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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LlCrrAÇÃO - CPL

srsrEMA DE REGTSTRO DE PREÇOS - SRP

PREGÃO PRESENCIAL N9 128/2019 - CPL

EprTA!

A. CONDICÕES GERAIS:

1. PREÂMBUtO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, atraves da PREGOEIRA OFlClAt E EQUIPE DE

APOIO designados pela Portaria Ne 7534, de L9 de julho de 20L8, publicada no dia 25 de julho de

2018, torna público para conhecimento dos interessados que às 1"4:00 horas do dia 07 de janeiro de

2O2O, na sede da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Rua Urbano Santos, ne 1657,

Bairro Juçara, lmperatriz - MA, onde serão recebidas as documentações e propostas e iniciada a

abertura dos envelopes relativos à licitação em epígrafe, na modalidade PREGÃO, na forma

PRESENCIAL, do tipo MENOR PREçO POR ITEM, objetivando o Registro de Preços de interesse da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINTSTRAçÃO E MODERNIZAçÃO, tendo em vista o que consta do

Processo Administrativo ne 02.04.00.777/20L9 - SEAMO, conÍorme ciescrito neste Edital e seus

anexos.

SUPORTE LEGAL:

2.1 A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal ns 10.520, de 1"7 de julho de

2002, Decreto Municipal ne 2212007 e Decreto Municipal ne 13, de 3l de março de

2015, Lei Complementar ne 123, de 14 de clezembro de 2006, alterada pela lei
Complementarn" L47, de 07 de agosto de 201t4, Decreto Federal ns8.538, de 06 de
outubro de 2015, aplicando-se subsidiariarnente, no que coutrerem, as disposições
da Lei n.e 8.656/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à especie.

3. DO OBJETO E VALOR:

3.1 Constitui objeto deste Edital a Aquisíção eventual e futura de Material de Consumo
(Material de Limpeza e Produção de Higienização, Material de Copa e Cozinha,
Gêneros de Alimentação Não - Perecível e Material de Expediente-Escritório), para
atender as necessidades da Administração Municipal (Administração Geral),
conforme Termo de Referência e Anexos.

3.2 o valor global estimado do contrato e de R$ L-qlL.zz6,t2 (um milhão, novecentos e
setenta e um mil, duzentos e vinte e seis reais e cloze centavos).

4. PRAZOS:

4.! o futuro contrato que advir deste Edital. vrgorar.i da data de sua assinatura ate 3l- de
dezembro do exercício financeiro em que for iorrnalizado.

2

CPL

No

yú

RLTA URBANO S,\N?OS , N'1657 - RÀt ltii0 .l I r(.]r\lir\ - iÀIL'}lrl Ri\1'RIZlN,lA

\\





ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
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5. FONTE DE RECURSOS:

5.1 Na licitação para registro de preços não e necessário indicar dotação orçamentária,

que somente será exigida para a formalização dr: contrato ou outro instrumento

hábil, nos termos do art. 7e, § 2e, do Decreto lVlunicipal 013/2015.

B. CONpTCÕES PARA pARTrCrpAÇÃO NA LrClrAÇÃO:

6. DA PARTTCTPAÇÃO:

6.1 Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade

compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências deste Edital e seus

anexos, inclusive quanto à documentaçâo e reqursitos mínimos de classificação das

propostas, e se apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido no

preâmbulo deste Edital.

6.2 ltens Exclusivos - os itens com valor total estimado de ate R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais) serão de participação exclusiva de empresas que se enquadrarem como

Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou equiparadas (sociedades

cooperativas que tenham auferido no ano caíendário anterior, receita bruta

correspondente aos limites definídos no inciso ll do caput do artigo 3s da Lei

Complementar ns 12312006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do

ramo pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar ne 1,23/2006 e sua

alteração dada pela Lei Complementar 1,4712A1,4, e que atenderem a todas as

exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos.

5.3 Para os itens com valor acima de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação será

da seguinte forma

6.3.1 Cota Reservada de 25% (inciso lll, art.48 da Lei 1.47/20141para as licitantes

que se enquadrarem como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno

Porte - EPP, ou equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido,

no ano calendário anterior, receita hruta correspondente aos limites

definidos no inciso ll do caput do artígo 3e da Lei Complementar na

123/2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo

pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar na 12312006 e

sua alteração dada pela Lei Complementar 1471201,4, e que atenderem a

todas as exigências, inclusive quanto a documentação constante deste

Edital e seus Anexos.

6.3.2 Cota Principal de 75% (inciso lll, art.48 da Lei L47/201,4) para todas as

empresas que atenderem as exigências, inclusive quanto à documentação,

constante deste Edital e seus Anexos

6,4 Não poderão participar desta licitação empresas:

a) Cuja falência tenha sido decretada em concurso de crecJores, dissolvidos ou

liquidadas e em consórcir:s de empÍesas, qualquer que seja sua forma de

constituição, ou ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país.
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b) Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública

Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal,

Estadual ou Municipal, ainda que tal fato se dê após o ínício do certame.

c) Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam qualquer

vínculo com servidor do município.

d) Das quais participem, seja a que título for, servidor púbtico municipal de lmperatriz.

e) Que se apresentem em forma de consórcios.

f) Pessoas Físicas.

7. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

7.t Por força da Lei Complementar ne 1,23/06 e do art. 34 da Lei ns 71.488/A7, as

microempresas - MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e as Cooperativas a

estas equiparadas - COOPs que tenham interesse enr participar deste pregão

deverão observar os procedimentos a seguir dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que

eventualmente possuam alguma restrrção no tocante a documentação relativa à

regularidade fiscal, deverão consignar tal informação expressamente na declaração

prevista no item 8.1.3

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor

proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo

envelope, toda a documentação exigida neste edital, ainda que os documentos

pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma restrição, bem como alguma

espécie de documento que venha comprovar sua condição de microempresa ou

empresa de pequeno porte;

c) como critério de desempate, será assegurada prcferência de contratação para MEs,

EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas

apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais c,u até 5% (cinco por cento)

superiores a melhor proposta classificada.

7.2 Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do

seguinte modo:

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oporturridade de apresentar nova

proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob

pena de preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela

considerada vencedora do certame, situaçào em que o objeto licitado será

adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde

que seu preço seja aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior,

serão convocada as MEs, EPPs ou COOPs rerranescentes, na ordem classificatória,

para o exercício do mesmo direito;
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d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se

encontrem enquadradas no item 7.1., alínea c, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.1., alínea c, o objeto

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não

tiver sido apresentada por ME, EPP ou COOP.

8. DO CREDENCIAMENTO:

8.1 As licitantes deverão se apresentar junto ao(a) Pregoeiro(a) por meio de um

representante, portando seu documento de identidade original e devidamente

munido de Carta Credencial, podendo ser utiiizadc o nrodclo do Anexo ll do Edital,

ou procuração que o nomeie a participar deste procedimento licitatório em nome da

licitante, respondendo por sua representada, cornprovando os necessários poderes

para formular verbalmente lances de preços, firmar declarações, desistir ou

apresentar razões de recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos

pertinentes ao presente certame.

8.1.1 No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de

identidade juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua

capacidade de representar a mesma.

8.1.2 As participantes deverão apresentar também, ato constitutivo, estatuto ou
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de documentos de eleições de seus administradores, quando o licitante for

representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal,

ji ::,":fli:.",',:1 Tr : ::j;' T:l,'.l,.',jo u,,u, a co m pa n h a dos de rodas a s

alterações ou da consolidação respectiva;

8.1.3 As participantes deverão aincja apresentar, por intermedio de seus

representantes, Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação, podendo ser utilizado o modr:lo do Anexo Vl do Edital.

8.1.4 Nesta etapa os licitantes devem apresentar, fora dos envelopes, declaração

de localização e funcionamento (acompanhada de no mínimo duas

fotografias) que indique todos os dados pertinentes (endereço, cidade,

Estado, CEP, ponto de referência e telefone).

8.1.5 Fica facultado às participantes, Apresentar Certidão Simplificada da Junta

Comercial do Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou EPP.

8.1.6 Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
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de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da

administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados

sempre os respectivos prazos de validade;

Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou

seja, descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descritos no item

8.1.

A cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante

para se manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer

interessado representando mais de um licitante.

As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de

Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital,

aos cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.

Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que

comprovadamente forem recebidos antes do início da sessão.

c. PREPARACÃO E FORMA pE APRESENTAÇÃO pAS PROPO_STAS pE PRg:OS E pA

DOCUMENTACÃO DE HAB!LITACÃO:

9. DA PROPOSTA DE PREçOS

9.1 A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua

parte externa as seguintes informações:

A(o) Pregoeiro(a)da Prefeitura Municipal de lmprei'atriz - MA

Pregão Presencial n" 728/2O19-CPL

Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz (MA) - CEP 65.900-505

Envelope I - PROPOSTA DE PREçOS

(razão socialou nome comercial do licitante e endereço)

8.2

8.3

8.4

8.5

9.2

a)

b)

Preencher, necessariamente, os segu intes requ isitos:

Ser digitada ou impressa em papel timbrado da empresa, em uma via, redigida com

clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente

datada e assinada na última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente

habilitada pela empresa.

Conter a descrição detalhada e especificações ner:essárias à identificação do objeto

desta licitação, conforme Anexo l. O licitante deverá indicar a descrição detalhada e

especificações necessárias à iderrtificação, inclusive Ílarca e modelo do produto

cotado, quando for o caso, conforme Anexo l, e respectivo preço por item, em

moeda corrente nacional, expresso em algarismos e o valor total da proposta em

algarismo e por extenso. Só serão aceitos ate 02 (duas) casas decimais após a vírgula

na descrição dos valores. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais,
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serão considerados os primeiros, e entre o valor expresso em algarismo e por

extenso, será considerado este último.

8.1) PARA A FORMULAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS TMPRESSAS DEVERÁ SER

uTtLtzADA A DESCRIçÃO DOS trENS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA

E PLANILHA DE PREçO ANEXO AO TERMO, SOB PENA DE DESCLASSTFTCAçÃO

DA PROPOSTA.

c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo de

Referência (Anexo l), correspondente a prestação do serviço, e estar datada e

assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa;

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais

como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços,

encargos sociais, trabalhistasi seguros, treinamento, iucro, transporte e outros

necessários ao cumprimento integral do obteto dcste Edital e seus Anexos;

e) Prazo de validade dos valores, que será de 12 (doze) meses, contados da data do

respectivo registro em ata, assegurado o direito de revisão e atualização na forma

legal.

f) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITAT.IZADA DEVERÁ SER PREENCHIDA E ENTREGUE NA

SESSÃO EM PEN DR|VE OU CD. ESTE ANEXO NÃO SUBSTTTUTA PROPOSTA DE PREçO

IMPRESSA.

10. DA ACETTAçÃO rÁClrR

10.1 Os preços apresentados devem:

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do

serviço/entrega do produto;

b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos

incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros,

treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto deste Edital e seus Anexos.

c) serem irreajustáveis durante a vigência do contrato;

1O.2 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data

de entrega da mesma.

10.3 A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de

Fornecimento" emitida pela Contratante.

10.3.1 A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 05

(cinco) dias, após a solicitação fcrmal pela Contratante. O fornecimento do

objeto será realizado de forma parcelada e sob demanda.

t0.4 Uma vez abertas as propostas, não serão aclmitiCos cancelamentos, retificaçÕes de

preços, alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não

serão consideradas as pronostas que colrtenham entrelinhas, emendas. rasuras ou

borrões;
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10.s Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo

considerados pleitos de acréscimos a qualquer título.

Caso os prazos de valídade da Proposta e de entrega ef ou execução, sejam omitidos

na Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igual aos previstos no

item 10.2 e 10.3, respectivamente.

O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital implicará na

desclassificação do licitante;

10.6

to.7

11. DA HABTLTTAçÃO

11.1 A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado,

trazendo em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

A(o) Pregoeiro(a)da Prefeitura Municipal de lmrreratriz - MA

Pregão Presencial n" 12812019-CPL

Rua Urbano Santos, l-657, Bairro Juçara, lmperatriz (MA) - CEP 65.900-505

Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABIIITAçÃO

(razão social ou nome comercial do licitante e endei-eço)

LL.2 Os documentos necessários à habilitação, ahraixo relacionados, poderão ser

apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatorio, por qualquer

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da

administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os

respectivos prazos de validade:

11.2.L Habilitacão Jurídica, que será comprovada rnediante a apresentação da

seguinte documentação :

a) Registro comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando Ce sociedades comerciais, e, no caso de

sociedades por ações, acompanhado de docurnentos de eleições de seus

administradores.

c) lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de

prova de díretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País. e ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido peio órgão competente, quando a atívidade

assim o exigir.

e) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

11.2.2 Resularidade Fiscal e Trabalhista, que será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério

da Fazenda (CNPJ).

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo

de atividade e compatível com o objeto contratual.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições

Federais e Dívida Ativa e Previdenciária),

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante (Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa).

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede

do licitante.

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS), denronstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A

d a Co n so I i d a çã o da s Le i s-_ç[o jfúfl_hp-gppyêdà@
de 1o de maio de 1943.

L1.2.3 Qualificacão Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:

11.2.1.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de

3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

1t.2.3.2 O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão

conter registro na Junta Comercial.

a) Serão consíderados aceitos como na forma da Lei o balanço

patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:

a.1) sociedades regidas pela Lei 6e 6.404176 (Sociedade

Anônima):

- publicados em Diário Oficial; ou

- publicados em jornal de grande circulação; ou

por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da

sede ou domicílio do licitante.

a.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

pela cópia do Balanço extraído do Livro Diário, onde o mesmo

se encontra transcrito, devidamente autenticado na Junta

Comercial da sede ou domicílio do licitante, na forma da lN ns 65

do Departamento Nacional do Registro do Comercio-DNRC, de

a
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1e de agosto de 1997, art. 6e, acompanhada obrigatoriamente

dos Termos de Abertura e de Encerramento;

a.3) sociedade criada no exercício em curso:

fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do

licita nte.

a.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis

deverão estar assinados por contador ou por outro profíssional

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de

Contabilidade.

11.2.3.3 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data

fixada para abertura da Licitação.

1t.2.4 A Qualificacão Técnica dos licitantes deverá ser comprovada atraves de:

a) Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por órgão ou

entidade da administração pública ou por empresas privadas que

comprovem que a empresa executou, a contento, objeto compatível com o

objeto da licitação

b) Será admitida, para tingimento dos quantitativos fixados, a soma dos

atestados.

1t.2.5 Declaração, firmada por representante legal cla empresa, de que não

emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

e de qualquer trabalho a menores de l-6 anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser utilizado o modelo do Anexo V

do Edital.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do

CNPJ da matriz, ou;

11.3.1 Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número

do CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao

INSS, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais,

bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o

licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo

apresentar, neste caso, o documento comprobatório de autorização para

a centralização;

t1.3.2 Serão dispensados da apresentaçâo de documentos com o número do CNPJ

da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos

somente em nome da matriz;

O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item impllcará na

inabilitação do licitante;

q
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D. ABERTURA E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:

12. DO PROCEDIMENTO

t2.t No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou

seus representantes legais, o(a) pregoeiro(a) receberá os documentos de

credenciamento e os envelopes contendo as propostas de preços (envelope 01) e os

documentos de habilitação (envelope 02);

tz.t.t O(A) pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze)

minutos para a abertura dos trabalhos;

12.2 lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)

pregoeiro(a), pelo gue se recomenda que todos os interessados em participar da

licitação estejam no local designado pelo menos 15 (quinze) minutos antes do

referido horário;

12.3 Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos

licitantes e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do ANEXO Vl,

serão recebidas as propostas comerciais. ocasião em que será procedÍda a verificação

da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com

exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis;

12.4 No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item

anterior, o autor da oferta de Menor Preço e os das ofertas com preços até 10% (dez

por cento) superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores

distintos e decrescentes, até a proclamação do vencedor;

12.4.1 A oferta dos lances deverá ser efetuada no mornento em que for conferida a

palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços;

12.4.2 Poderá o(a) Pregoeiro(a):

a) Advertir os licitantes;

b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem

ser reduzidos;

c) Definir tempo para os lances verbais;

d) Permitir ou não a utilização de aparelhos r.elulares;

e) Suspender e recomeçar o Pregão

f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a

sessão, assim como, qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro,

sem prejuízo das penas legais aplicáveis em cada caso.

L2.4.3 Dos lances ofertados não caberá retratação;

12.4.4 Depois de definido o lance de rnenor preço, e na hipótese de restarem dois

ou mais licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de

classificação dos licrtantes remanescentes;

L2.5 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas

condições definidas no item 1,2.4, o (a) Pregoeiro(a) classificará as melhores

propostas, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances

No
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verbais, quaisquer que sejam os preÇos oferecidos nas propostas escritas. (Havendo

empate nesta condição todos participarão da etapa de lances verbais);

12.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) pregoeiro(a),

implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de

ordenação das propostas;

12.7 Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a
conformidade entre a proposta escrita de menor preÇo e o valor estimado para a

contratação;

L2.8 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;

12.8.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os demais licitantes poderão

igualar suas ofertas ao valor da menor proposta do licitante mais bem

classificado.

12.8.2 A apresentação de novas propostas na forrna do item L2.8.1não prejudicará

o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

12.8.3 Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do

licitante mais bem classificado durante a fase competitiva;

12.8.4 Será incluído, na respectiva ata da sessão pública do pregão na forma de

anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com

preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação do

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando

o objeto não atender aos requisitos no previsto no art. 3', da Lei ns

8.666193;

12.8.5 Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item anterior,

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada

durante a fase competitiva;

12.8.5 Encerrada a etapa competitiva relativa ao prímeiro item, quando for o caso,

dar-se-á o início da competição reiativa aos demais itens objeto desta

licitação.

12.9 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas de acordo com o

menor preço ofertado, o(a) pregoeiro(a) imedíatamente dará início a abertura do

envelope contendo os documentos de habilitaçào da proponente cuja proposta

tenha sido classificada em primeiro lugar;

t2.9.1 Em seguida, dará continuidade a abertur;r dos envelopes de habilitação dos

demais licitantes que aceitarem registrar seus preços, igualando suas

ofertas ao valor da menor propostd do licitante mais bem classificado.

12.L0 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro

lugar, o(a) pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de documentação

da proponente classificada em segundo iugar, e assim sucessivamente, até que um

licitante atenda às condições fixadas neste edital;

CPL
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Nas situações prevístas nos subitens 12.7,12.8 e LZ.LO, o(a) pregoeiro(a) poderá

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço;

Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a

ordem dos licitantes sendo declarado(s) vencedor (es) aquele que ocupar o primeiro

lugar, sendo-lhe adjudicado pelo(a) pregoeiro(a) c cbjeto do certame;

O (a) pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes

contendo os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação,

as empresas poderão retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de

inutilização dos mesmos;

Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo (a)

pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

13.1 Esta licitação é do tipo MENOR PREçO POR ITEM, em consonância com o que

estabelece a legislação pertinente;

L3.2 Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigênclas e condições deste

edital, notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços;

13.3 Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente,

classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e

condições deste edital, apresente o MENOR PREçO POR ITEM.

13.4 Havendo absoluta igualdade de valores entre du;:s ou mais propostas classificadas,

após os lances verbais, se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao desempate, na

mesma sessão e na presença de todas as demais licitantes presentes, através de

sorteio, na forma do disposto no § 2a do artigo 45 da Lei ns 8.666/93.

13.5 No caso de divergência entre o valor numerico e o por extenso informado pelo

licitante, prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso,

prevalecerá o valor unitário.

14. DA IMPUGNAçÃO r OO PEDTDO DE ESCTARECTMENTO

tL.L Os ínteressados poderão solicitar ate o 2' (segundo) dia anterior à data de entrega

dos envelopes, quaisquer esclarecimentos, informações, providências ou impugnar o

ato convocatório através de comunicação a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

- CPL, através do setor de protocolo, via postal com Aviso de Recebimento (AR), no

endereço da Comissão Permanente de Licitação - CPL, ou pelo endereço eletrônico:

atendimentocol @hotmail.com
t4,2 Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL poderá,

por qualquer motivo, por sua iniciativa ou erTl consequência de respostas fornecidas

a solicitações de esclarecimentos, modificarem os refericlos documentos mediante a

emissão de uma errata, que será publicada no Diário Oficial da União (quando for o

caso)e no Diário Oficial do Estado.

\
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Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na

preparação da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a

entrega das mesmas, pelo prazo que, na forma da Leí, exceto quando

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas

(Documentação e Preço).

A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art. 4L da

Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-

feira das 08:00 as l-8:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de

Licitação, Rua Urbano Santos, nq l-657 - Bairro Juçara, CEP 65900-505, lmperatriz-

Ma, ou via postal com Aviso de Recebimento (AR) no mesmo endereço indicado

acima, ou no endereço eletrônico: ê!e-ndqfgji-o-Clll-@391!!êlLçA!!, nos seguintes

prazos:

Por qualquer cidadão, ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos

envelopes de habilitação;

Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos

envelopes de habilitação.

A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame

licitatório e no exercício de sua função decisória, cleliberará a respeito.

A impugnação feita tempestivamente pela lÍcitante não a impedirá de participar

desta licitação até o trânsrto em julgado da decisão a ela pertinente.

As repostas aos possíveis pedidos de esclarecinrentos ou impugnações a este Edital

estarão disponíveis no site da prefeitura,qual seja,

www.imperatriz.ma.gov.br/licitacoes, bem conlo no Portal da tran s pa rê ncia

15. DO DIREITO DE RECURSO

15.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e

motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas

razões, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação

das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde

logo intímados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata aos autos;

15.2 O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida
a termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax ou
vencidos os respectivos prazos legais,

15.3 O(s) recurso(s), não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade
superior, por intermedio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou
encaminhá-lo(s) à autoridade superior, devidarnente informado, para apreciação e
decisão, obedecidos os prazos legars;

15.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

14.3

t4.4

a)

b)

14.5

14.6

14.7
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Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a

autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida

notifica a lícitante melhor classificada para assinatura da ata de registro de preço;

A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo

Pregoeiro ao vencedor,

16. DA CONTRATAçÃO

16.1 Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)

vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avenÇa"

16.2 O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) um prazo de 05 (crnco) dias úteis, prorrogável

uma única vez, a critério da Secretaria Municipal de Adnrinistração e Modernização -

SEAMO, para atender à convocação prevista no item anterior.

16.3 Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situação regular ou recusar-se a

executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante,

observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no subitem acima.

16.4 Não será admitida a subcontratação totai ou parcial para a execução do contrato.

17. VIGÊNCIA DO CONTRATO

t7.t O futuro contrato que advir deste Ediral, vigorará oa data de sua assinatura ate 3L de

dezembro do exercício financeiro em que for formalizado.

18. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

18.1 No fornecimento do objeto do presente Edital, obriga-se a Contratada a envidar todo

o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos

que lhe são confiados, obrigando-se airrda, aiem das obrigações descritas nas

especificações técnicas no Anexo I do Terrtrcr de Referência:

18.2 lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento",
emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do
exercício financeiro em que for formalizado o contrato.

18.3 Respeitar o prazo estipulado para o fornecimento parcelado do objeto, conforme
estabelecido neste Edital e na proposta da CONTRATADA.

18.4 Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o objeto,
após cada solicitação formal, conforme item j.5 deste Edital.

18.5 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do objetr:.

18.6 Facilítar à FISCALIZAçÃO o acesso aos procerlimentos e tecnicas adotados.
18.7 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a

terceiros, em razão de ação ou omissão, doiosa ou culposa, sua ou dos seus

4 )
NO
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prepostos, independentemente de outras cominaçóes contratuais ou legais a que

estiver sujeita.

Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

apresentando os comprovantes que lhe forcm solicitados pela Contratante, devendo

comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção

dessas condições.

A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das

sanções previstas no art." SL na Lei 8.666193.

A recusa injustificada do homologatório enr assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração,

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às

penalidades legalmente estabelecidas.

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor

inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1e; do art. 65 da

Lei 8.666/93.

Executar fielmente o contrato, de acordo com as ciáusulas avençadas e as normas da

Lei 8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como

seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/931, aceito pela

Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato,

pessoalmente e/ou via eletrônica/telefonc, para acompanhar e se responsabilizar

pela execução do objeto.

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de nrateriais empregados;

Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente,

às suas custas e riscos, num prazo de no máxinro de 05 (cinco) dias úteis, contados da

solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e

imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.
Responsabílizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceíros,

decorrentes de sua culpa ou doio na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.

Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou representantes, direta e irrdiretamente, ao adquirente ou a

terceiros, inclusíve os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis
nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.

A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

3zs
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A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu

pagamento.

Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,

previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e

expressa anuência da Contratante.

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-

de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente,

não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do

fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados,

Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do

fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e

contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que

porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.

Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,

acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer

natureza ou espécie, salários e quaisquer outra3 despesas necessárias à perfeita

execução dos serviços contratados.

Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe

venham a ser exigidas por força de Lei, iigadas ao cumprimento do contrato.

Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl,

exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem

como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contratante;

Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o

descarregamento dos materiais.

Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita flscalização por parte da Administração
Municipal.

Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Admirristração e Modernização ou
outro local designado por esta.

e
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Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final

ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da

assinatura do contrato.

Manter inalterados os preços e condições da proposta.

Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles

constantes do anexo I - deste Edital.

Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do

contrato.

Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das dísposições

contidas no Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive

quanto ao compromisso do fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo

às solicitações de compras do governo municipal.

Atender as demais condições descritas neste Edital.

São expressamente vedadas a contratada:

a veiculação de publicidade acerca do avenÇado, salvo se houver previa

autorização do Município;

a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;

a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município,

durante o período de fornecimento.

18.38

18.39

18.40

18.41

a)

b)

c)

19. OBRTGAçÕES OA CONTRATANTE

19.1 Efetuar o pagamento na forma do item 23 deste Edital, após o recebimento definitivo

dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais,

previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições deste Edital.

19.2 Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a

execução do Contrato, conforme previsto no item 22 deste Edital.

19.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

19,4 Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisítos mínimos

constantes do Anexo I - deste Edital.

19.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

constantes da execução do objeto deste Edital, pêra que sejam adotadas as medidas

corretivas necessárias.

19.6 lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento
dos materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

L9.7 Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade na execução do

Contrato, podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com

as especificações e condições estabelecrdas neste Editai, informando as ocorrências

ao Órgão Gerenciador.

q
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Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições

pertinentes neste Edital, implicando err caso negativo no cancelamento do

pagamento dos materiais fornecidos.

Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob

pena de decair o direito à contratação, sem prejuÍzo das sanções previstas no art. 8L

da 1ei8.656/93 e suas alterações,

Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à

firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob

a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

Expedir as Autorizações de Fornecimento.

Receber o objeto em dias úteis, no horário de 08h às 14h00, no local determinado na

requisição/autorização de fornecimento;

Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel

execução do contrato;

Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam

devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de

identificação, para a entrega material.

Proporcíonar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente

do Termo de Referência;

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

legislação.

20. DO PRAZO E COND!çÕES DE EXECUçÃO

20.1 A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de
Fornecimento" emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando ate 31 de

dezembro do exercício financeiro em que fcr formalizado o contrato.
20.2 O fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demanda, conforme

a necessidade e de acordo com a coni,eniência da Admínistração, bem como da

existência de disponibilidade orçamentária, nas guantidades e locais determinados
pela Contratante, por ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira
responsabilidade da Contratada o ônus com a execução clo objeto.

20.3 O fornecimento será executado observado o disposto no Anexo t e demois
disposições deste Edital.
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2O.4 A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 05 (cinco)

dias, após a solicitação formal pela Contrarante.

20.5 Os materiais entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua

conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.

20.6 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os rnateriais em desacordo com

as especificações e condições do Termo de Referência, deste Edital e do Contrato.

21. DO CRITÉR|O DE ACETTAçÃO OO OBJETO

zÍ..l O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

.LII'::},:,"J'âTJ:::,#":;:Hffff 
ffi :T':"J;:"JT:TI':T;,::

nos Anexos I e ll - Termo de Referência e da proposta vencedora,

oportunidade em que se observarão apenas as informações constantes da

fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva nota de empenho.

21.1.2 DEFINITIVAMENTE: no prazo de ate 05 (cinco) dias, contados do recebimento

ll",'T,li::i'"""':T,'."",:il;:::i"ili,i,i,T,'T:r:.:::"'',11f :
circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado

pela Contratante.

2L.2 O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser

providenciada a mão de obra necessárla.

2L.3 O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s)

produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, verif icadas,

posteriormente, garantindo-se ao município asfaculdades previstas no art. 18 da Lei

n.s 8.078/90.

22. DA FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO

22.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão

feitos pelo servidora Antônia Osanira Vitaliano dos Santos Lopes, Diretora Executiva,

Chefe do Setor de Compras , matrícula ns 50.540-4 ou outros representantes,

especialmente designados, que anotarão em registro próprio todas as ocorrências,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeítos observados

na forma do Artigo 67 , da Lei ns 8.666, de 21".06.93.

22.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil

para a adoção das medidas convenierrtes a Administração.

22.3 A fiscalização de que trata esta cláusula nâo exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causacios a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de

ação ou omíssão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

No
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22.4 A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor

responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse

fim.

23. DO PREçO E DAS COND|çÔES DE PAGAMENTO

23.1 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros

encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste

de qualquer natureza, exceto nas hipóteses, conforme o item 24 deste Edital;

21.2 Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida

indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei ns 8.666/93.

23,3 A CONTRATADA deverá apresentar pré-faturamento com detalhes dos

fornecimentos, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação

para faturamento.

2t.4 Depois de realizada conferência e aprovaÇcio do pre-faturamento, a CONTRATADA

deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que

deverão ser entregues na Secretaría Municipal de Administração e Modernização,

situada na Rua Urbano Santos, ns 1657 - iuçara, lmperatriz - MA, para fins de

liquidação e pagamento.

23.5 O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão

Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em ate 30

(trinta) dias após a aceitação definitiva dos materiais, com apresentação das notas

fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público competente.

23.6 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE O

FORNECIMENIO DO§ MATERIAIS, à rnedrda que forem entregues os mesmos, não

devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

23.7 Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às

notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e

Municipal, regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS, com a Justrça do Trabalho (Certldão Negativa de Debitos

Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura

incidam sobre os serviços contratados, iirclusive quanto o imposto sobre Circulação

de Mercadorias e Serviços - ICMS.

23.8 Para fins de pagamento, a Contratante responsat:ílizar-se-á apenas pelos

fornecimentos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato,

mediante contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou período não

inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários de controle dos fornecimentos.

21.9 A atestação da fatura correspondente a prestação do serviço caberá ao fiscal do

contrato ou outro servidor designado para esse fim.

23.10 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as

medidas saneadoras.

3Ln
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23.10.14 contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da

reapresentação e protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento

fiscal com as devidas correções, fato esse que não poderá acarretar

qualquer ônus adicional à CONTRATANI'E, nem deverá haver prejuízo da

prestação de serviços pela CONTRATADA.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer

obrígação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de

preços ou atualização monetária.

A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a

atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do

contrato.

A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e

das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo

com o fornecimento efetivamente efetuado.

A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONfRATADA,

os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela

CONTRATADA, nos termos do contrato.

No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios a taxa

nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de

juros simples.

O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; i = írrdic-e de compensação financeira =

0,0001-6438i e VP = Valor da prestação em atraso.

O preço unitário considerado para o fornecimento dos materiais será o preço

registrado na Ata de Registro de Preços - ARP, ofertado na proposta vencedora deste

Pregão.

O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados,

conforme Decreto Municipal n.s 1,3/20L5.

No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas, fretes e

demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste

contrato, isentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes.

Os preços registrados, oferecido na proposta vencedora serão fixos e irreajustáveis

durante toda a vigência da Ata e contratual, exceto nas hipóteses decorrentes e

devidamente comprovadas das situações previstas no item Critérios de Reajuste.
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24. CRffÉRtOS DE REAJUSTE

24.L Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos

da Contratada e a retribuiçãc da Administração para a justa remuneração, será

efetuada a manutenção do equílíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na

forma da alínea "d" do Art, 65 da Lei n.e 8.666/93.

25 DAS MULTAS, SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS E RESCTSÃO CONTRATUAT

25.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da

falta cometida:

25.1.1 Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização,

no caso descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no

contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar

prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais

grave.

25.t.2 Multas:

al 0,03o/o (três centesimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais

entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a

CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou

pela rescisão contratual, em razão da inexecução total.

bl 0,06% (seis centesimos por cento) por dia sobre o valor global do fato

ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto

neste instrumento, não abrangido pelas demais alÍneas.

cl 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

dl 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no

instrumento convocatório.

el I0 % (dez por cento) sobre o valclr do contrato, na hipótese de rescisão

contratual por inexecução parcial do contrato.

fl 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual pr:r inexecução do contrato -

caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigaçôes

contratuais - atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na

alínea "a".

25.1.3Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll

do artigo 78 da Lei ns 8.666/93.

25.1.4Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo

da licitação, desde que hala converiiência para a Administração Pública.

25.1.5Rescisão Judicial, nos termos da legislaçâo.

CPL

N"

RUA URBANO SANTOS, N" IG57 - I}\IllliO,llr(..,\ll,\ llll'ilR;\TIllZ/NIA

q



,**,\
.-tf§'.,1.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI. DE IMPERATRIZ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

25.1.65uspensão temporária de participar ern licitação e impedimento de contratar

com a Administração, pelo prazo não superior a 02 {dois) anos.

25.1.7Declaração de inidoneidade para licitar cu contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os rnotivos que determinaram sua punição

ou até que seja promovicla a sua ie,rbiiitação perante a própria autoridade

que aplicou a sanção, que será concedida sempre que o contratado

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido

o prazo da sanção aplicada com base rro inciso anterior.

26 DA ANTTCORRUPçÃO

26.1 Na execução do futuro Contrato e vedado à Secretaria ÍVlunicipal de Administração e

Modernização de lmperatriz e à Contratada ef ou a empregado seu, ef ou a preposto

seu, e/ou a gestor seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente

público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente

Contrato;

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econônrico-financeiro do presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer

ações ou omissões que constrtuam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei

ns t2.846/2013 (conforme alterada), do Decreto ng 8.420120L5 (conforme alterado),

do U.S. Foreign Corrupt Practices Act de L977 (conforme alterado) ou de quaisquer

outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não

relacionadas com o presente Contrato.

27 DO REGTSTRO DE PREçO

27.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP)é o conjunto de procedimentos para o registro

formal de preços, relativo à aquisição de bens e serviços, visando a eventuais e

futuras aquisições da Adm inistração Pútrlica.

27.2 A Ata de Registro de Preço e um docunrento vinculativo, obrigacional, com as

condições de compromisso para a f utura contratação/aquisição, inclusive com

preços, especificações técnicas, fornecedores e órgão participantes, conforme

especificações contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas

apresentadas pelos licitantes, confornre exigências editalícias.

27.3 A descrição e quantidades constantes no Ierrno de Referôncia contem a estimativa

máxima para fornecimento em um (01) ano. e ern conformidade com a legislação,

não obrigando o Município de lmperatriz a contratar/adquirir a quantidade total

estimada, possibilitando a aquisição integral, parcial ou mesmo a não aquisição.
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O presente Registro de Preços terá vaiidade de um (01) ano, a contar da data de

assinatura da respectiva ARP.

A existência de Registro de Preço não obriga a Administração a firmar as contratações
que delas poderão advir, facultando-lhe a realização de procedimento específico para

a execução dos serviços pretendidos, sendo assegurado ao beneficiário do registro a

preferência de fornecimento em igualdade e de condições.

Homologado o resultado do certame, a Comissão Permanente de Licitação convocará

os interessados para assinatura da ARP, no prazo de até 05 (cinco) dias, respeitada a

ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, a qual se

constitui em compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas,

observados os requisitos de publicidade e economicidade.

A aquisição dos produtos junto ao fornecedor registrado será formalizada pelos

Órgãos lntegrantes da ARP, conforme consta do Termo de Referência, através de

requisição formal, ou similar, no que couber.

Caso o proponente vencedor não atenda à convocação, nos termos referidos no item

anterior, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições estabelecidas,

convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e

nos termos de sua proposta, ou revogar o lote, ou licitá-lo.

28 DOS ÓRGÃOS PARTICTPANTES E NÃO PARTIC]PANTES

28.L Órgãos Participantes - lntegram a Ata de Registro de Preço a Secretaria Municipal de

Administração e Modernização - SEAMO, Secrertaria de Planejamento, Fazenda e

Gestão Orçamentária - SEFAZGO, Secretaria de Deserrvolvimento Social - SEDES,

Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA e Secretaria Municipal de

Trânsito e Transporte - SETRAN tendo como Órgão Gerenciador do presente SRP a

Superintendência de Registro de Preço desta Comissão Permanente de Licitação -

CPL.

28.2 Órgãos não participantes - todos os demais órgãos da administração pública

municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, conselhos escolares,

empresas públicas, sociedades de economia mista, conselhos municipais e demais
entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Município.

29 DA ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

29.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos participantes ou qualquer
outro órgão/entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado
do certame objeto deste Edital, mediante prévia consulta a Superintendência de
Registro de Preço desta Comissão Permanente cje Licitação, desde que devidamente
comprovada a vantagem, respeitado o limite contido no Decreto Municipal ns 13, de
31, de março de 2015.

29'2 os órgãos e entidades que não participaram iJo Registro de preços, quando
desejarem fazer uso cia Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse

a,

CPL
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junto a Comissão Permanente de Licitação, para que esta indique os possíveis

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de

classificação.

O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de

Registro de Preços sem prévia autorização do Órgão Gerenciador.

Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos não

participantes que solicitem adesão à Ata de Registro de Preços acima do quantitativo

previsto, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente

assumídas, respeitado o disposto nc Decreto Municipal ne 13, de 31 de março de

2015.

As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do

órgão gerenciador serão realizadas por meio cle ofício emitido pela presidência do

órgão gerenciador.

30 DA EXCLUSÃO DO FORNECEDOR REGISTRADO

o Q Iicitante registrado terá seu registro cancelado quando:

30.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

3,O.2 Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.

30.3 Não aceitar reduzir o seu preÇo registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado.

30.4 Tiver presentes razões de interesse público.

30.5 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV do coput do

Decreto Municipal ne 13, de 31 de março de 201-5, assegurados o contraditório e a

ampla defesa, será formalizada por despacho da Presidência da CPL.

30.6 O fornecedor poderá solicitar o cancelarnento do seu registro de preço, na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior devidamente comprovado.

31 DAS OBRTGAçÕES DO ÓneÃO GERENCTADOR

. Compete ao órgão Gerenciador:
31.1 Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços-

SRP;

tt-? Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro
de Preços;

31.3 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendiniento as necessidades da Administração,
obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.

31.4 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados;

No

CPL

3

RUA LiRBANO SAITJTOS. N" I6ô7 * tl;\iRRU .li i117111.1 II\IPITRATRIZIT\&\

\



a

31.s

31.6

tt.7
31.8

a

31.9

31.10

31.13

3t.L4

31.15

31.16

31.L7

31.18

31.19

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LtCrrAÇÃO - CPL

Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, ou das obrigações

contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Realizar, periodícamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade

dos preços registrados;

Registrar no Portal de Compras a ata de registrc de preço;

Respeitar a ordem de classificação dos lrcitantes registrados na ata nas contratações

dela decorrentes;

Compete aos órgãos interessados e não participantes:

Manifestar intenção de compra por meio oficio ao Orgão Gerenciador;

Contratar os produtos obedecendo acr quantitativo registrado, por meio de

instrumento contratual, conforme minuta anexa ao edital, em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata;

Compete aos órgãos participantes e não participantes, na qualidade de

Contratante:

Efetuar o pagamento na forma estabelecida neste edital, após o recebimento

definitivo dos materiars e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais,

fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais tlisposições do Termo de Referência.

Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar e

fiscalizar a execução do Contrato.

Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

constantes da execução do objeto do terrno de fteterência, para que sejam adotadas

as medidas corretivas necessárias.

lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo apos o recebimento

dos materiais e exigir a sua substituiÇão ou reparação, conforme o caso.

Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições

pertinentes no Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento

do pagamento.

Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob
pena.de decair o direito à contratação, sem prejuÍzo das sanções previstas no art. 81
da Lei 8,666/93 e suas alterações.

Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à

firmatura e gestão contratual, devendo o resultaclo dessa consulta ser impresso, sob
a forma de extrato, ejuntado aos autos, conr a instrução processual necessária.
Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentos
necessáríos à execução do objeto do contrato e indicar os locais onde os materiais

31.11

31.L2

serão entregues.

31.20 Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada, desde que estejam

CPL
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devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de

identificação, para a entrega material.

Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de

acordo com as determinações do Contrato, do Êdital e seus Anexos, especialmente

do Termo de Referência.

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos cje sua proposta.

Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

Notificar previamente à Contratada, quandr: da aplicação de penalidades.

Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

legislação.

32 DA ATA DE REGTSTRO DE PREçO

32.1 Após a homologação da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de

classificação, convocará, no prezo de 05 (cinco) dias, o(s) declarado(s) vencedor(es)

para assinatura da Ata de Registro de Preços.

32.2 Sempre que o beneficiário não atender a convocação para contratar, sem prejuízo da

sanção que a ele possa ser imposta, é facultado à Administração, dentro do prazo e

das condições estabelecidos, convocar os remanescentes, na ordem de classificação,

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação.

32,3 A Ata de Registro de Preços, publicada no site do município, aperfeiçoará o

compromisso de execução nas condições estabelecidas no Edital, terá a validade de

12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.

32.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar,

facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida,

assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, nos

termos do Decreto Municipal ns 13, de 31 de março de 2015.

33 DAS DTSPOS|çÕES GERATS

33.1 Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes

quanto à intenção de interposição de recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto

licitado, que posteriormente será submetrdo a honrologação da autoridade superior.

33.2 No caso de interposição de recurso(-s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a

autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado.

33.3 O contratado obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões do valor inicial atualizaclo do contrato, nos termos do art.65, § 1s, da

Lei n'8.666/93.

33.4 A Prefeitura Municipal de lmperatriz (MA), atraves de seu ordenador de despesas,

poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato

superveniente devidamente comprovado, pertinente e sr-rficiente para justificar tal

CPL
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conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros,

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

Os recurso e contrarrazões de recurso, bem como impugnação ao Edital, deverão ser

dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) e protocolados junto à Comissão Permanente de

Licitação - CPL, o qual deverá receber, examinar e submetê-los a autoridade

competente que decidirá sobre a pertinência.

Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo

aceitado sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou

irregularidades que o víciem.

A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas

exigências e condições.

O(a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá

promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria

constar no ato da sessão pública.

Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou erros

formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não

prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não

firam os direitos dos denr:ris licitantes.

As normas disciplinadoras desta licitação serãtr sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento.

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá a redação deste

instrumento convocatório.

Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração Pública

Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.

Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com

vista franqueada aos interessados na licitação.

As decisões do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos licitantes,

serão publicados na lmprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos

seus representantes.

Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito
estiver suspenso.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencímento.

O Edital e seus anexos estarão disponírreis no site wwrn.imperatriz.ma.gov.br, ou
obtidos mediante pagamento no valor de Rs 20,00 (vinte reais), a ser recolhido
através de Documento de Arrecadação Municipai - DAN1, emitido pela Secretaria de
Planejamento, Fazenda e Gestão orçarnentar-ia, podendo, ainda, ser consultado

CPL
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gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara,

lmperatriz/MA, estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08h às 18h.

33.18 São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

- Declaração a que alude o art.27e, V da Lei n.e 8.666/93;

- Modelo de Declaração Dando Ciência de que Cumprem plenamente os

Requisitos de Habilitação.

lmperatriz (MA), 12 de dezembro de 2019

e*,'*-
ira Gomesne Pere

Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação - CPL

No

CPL
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- Termo de Referência, Especificações Técnicas e Proposta de Preços;

- Modelo de Carta Credenciai;

- Minuta da Ata de Registro de Preços;

- Minuta do Contrato;
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PREGÂO PRESENCIAL N.9 128/2019 - CPL

ANEXO I

(Termo de Referência, Especificações Técnicas e Proposta de Preços)

lmperatriz (MA), __d de 2019

Prezados Senhores,

empresa), com sede na cidade de Rua p.9

inscrita no CNPJ/MF sob o número neste ato representada por

portador do CPF n.a 

-_-e 

R.G. n.e abaixo

assinado propõe à Secretaria Municipal de AdministraÇão e Modernização, os preços infra

discriminados para a Aquisição eventual e futura de Material de Consumo (Material de Limpeza e

Produção de Higienização, Material de Copa e Cozinha, Gôrreros de Alimentação Não - Perecível e

Material de Expediente - Escritório), para atender as necessidades da Administração Municipai

(Administração Geral), conforme Anexo l, ob.leto do PREGÀO PRESF,NCIAL ns 128/2019-CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,

contados a partir da data de sua abertura.

b) O fornecimento do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de

Fornecimento", emitida pela Contratante.A Conlratada fica obrigada a entregar os

alimentos no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a solicitação formal pela

Contratante. O fornecimento do ob.leto será realizada de forma parcelada e sob

demanda.

c) Preço Total por extenso R$. ,.... . ( . . .)

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

e
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1. DO OBJETO E FORlt.À í)E r'()ti.liE,fllMENTO
1.1 Descrição
1.1.1 Constitui objeto clr-',-li* lsrtlr., ij(: Refurôncia a aquisição eventual e futura de

Material de Consurrc {},{ai.--rirri ,:ler I impc'za e Produção de Higienização, Material
de Copa e Cozinha. ti,-liitrriir cic z\iiirentação Não -- Perecívai e NÍaterial de

Expediente - EscritLiii,r, í.i*ra :u.r'niiúí .x n-.çcssidades da Arüninistração Municipal
(Acinrinistraçãc, Cc;r,i1 ii,' ir-r-r;r pi,r,.'Lriaíl;L vigarando ate 3l de dezembro do

exerc:ício tinancer:r ç' n: Qiic irir: Íirrmalizado o contralo, conforme as

especiíircações consi..rirlçs ^iç'slu l(;.iiii,:, .ic Rcierência. nas EspeciÍicações Tecnicas
- Anexos i e nas Piaiiijir.,is iir i'reçl: l,/téuio -,tnexo II.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1 A presenie aquisiçãri iir.r" i;r:.,ijl,ii.;:i faz:'sç n,;ccssária para atericier a demanda da

Administração Municii,..il ; ri.i.l jlt;tiisraçiir.' 
' ici'ai). cc,nforme segue:

?..2 Lotç I - Os Mzrteria,-. :ir l.il-,;i,,:rri .' i;,'i.,ti.:çãa cie ÍIigienização são de suma

ir^rportàicia, haia visi;:. :;rr,:rr1 iir(irsi-rcrf:áveis ptira manutenção de ambientes limpos e

higienizados, evitand,r r, pri,)ii-,:racão de virus e bactérias dentro do espaço de

funcionamento das Lhricia.:rs iir, ,ir-iir,iristraq;ão h{unicipai (Admirústração Gerai).
2.3 Lote ll e IV - Os MatçriirLl- ri,:, i,cp;:. í-loziriÍiq Llama, Mesa e llimho e Gêneros de

Alimentação Não * ir'erri:r','t'i" sào cssi:nciais à continuidade e manutenção dos

sen'içcts de Copa e C'c,'l:.1,., '.',.ir,::tinarir)s â s.irrâr as riecessidadel; para execução dos

serviços de copeirilrii:i:' ,J:.r,, (;{.}pa^s i iniiades da Adrninistração Municipal
(Administração Gerali !r.r: r,:i;llr,r., ligu: rii..c;'iil L' objetivo é gariintir o fomecimento
adeqUadO paÍa Constl]"ir il,ts .'i'':]:'iCfii-t:Í]. coleb0radCres e ViSitanters. nA§ dependênCiaS

desta Secretaria. A riql,iricf;'r di<.r i;rcCuro se justifica ainda pelo alto índice das

condições climáticas da ii,ii;iir '1,:.,'a;i'l{r-sÊ o cilnsumo do mesmo.

2.4 Lote III - Os Materia:: rie r:rneCiert,:-Escritório pela Administração Municipal
(ArJrninistraçãc Gerai) l::,:-sr"' .r;,-essária i,aÍii ii cumprimento de suas atividades
finalístioas e administxri;', .,::i

2.5 A divisão dos materiris i, r i*iLi. ;r: í)"! (qiietro) iotes de fonna a se agrupar os itens
com características seli.r,-rljiâ'ilrijs. ',:stuid<.r tlor.ar cle maior eficiôncia as várias etapas
procedimentais reiati\'írs li iic:tacâo. torn:aiizaçao e gerenciamento das atas de registro
de preços" aquisição e ,"*rrcblriíi:to d.os rnincriais e controies dos atos processuais,
com reflexos na Ocollil,-lr;;i iriiiLÇS:ii-t;ri ;: ilna*Ceira, além de proçrorciOnar Uma maior
atratividade para ês €Íripi'r::a.-; pa;'iicipaltes da licitação"

2.6 Tendo em vista a ini!'os,,,iriii,1;i.le Ce ni'eo;sar o quzurtitativo a ser demandado pela
Administração Públici:. i:, ,ii *:t,r-i* a u:c,nvsihêlcia dc que as entregas sejam feitas de

Ão

PI

{ .,'i\:;
iLr-"1 i,irfuauo §aritos, no 1ó57 * Juçara
- í-iil'. tr5.9lxl-505lmpernÍriz - MA

i, rvi,r'.;ritperatl'iz.ma. gor'.br

ià\\'\W!.r
!



i#6 ffi+.;*'
t'#hffi à2F0

ri§

tr{o
F]§T 4"T}C} DO MA}I,TNHAO

PREFIIIT (-;ltA iil t-i li tCII}r\L il E IMPERATRIZ
SECRETARIA rrftlNlc [F A t, tr] l'l r\ 1] M I]í ISTR AÇÂCf f

IIEP,\ft -í' q §{ Ll}t'I'í*} An §Íl N í§TRA'ftrVO

forma parcelada e atenrja mais ce órgão cu entidatle do munic:ipio. o Sistema
Registro de Preços dernons'rrs-...e a cpção nrais i'iável ao procedimento licitatório.

2.7 Os materiais previstos nerste Tenn,: de Ret'erência se enquadram na classificação
bens comuns, nos tennos da Lei ri'' 10.520, de 2042, que regulanrenta a
do Pregão, por possür característicm ger;:is e específicas usualmente encontradas no
mercado, podendo, portanrc, ser ii,:iiaclo por meio da modalidade Pregão Presencial
com vistas a obter a melhoi px,p('rst:i pra d Ádrninistração Priblica.

2.8 Para tanto. o presente 1'R explreriirj os eJcrneutos básicos o essenciais determinados
pela iegislação, descritu::, ile io;':,:; ;: sr:hsidiâr aos interessados e:m participarem do

certame licitatório lra i'ir(:i,;üairà.r '"i,a ;ioc,rneniação e na elaboração da proposta.

2.9 Optou-se pela organir-.r1;irl dr.ri;rc rjcr1iiÍií: pcl iicm, seinpre ern respeito a mais arnpla

competição e confonnc i';rr'\i iqtü *o ari. 2.t çç tn e 2n cla Lei n" 8.666193 e Súmula 247

do Plenário do TCU.

3. DO FUNDAMENTO [,I'(;.âi,
3.1 A eventual e fuhra conrtalaçír., dc pessoir iurídica, paraa aquisição dos materiais,

objeto deste Termo clc i:kri;r"êiicia. se enqirad;:a na çlassificação de bens comuns. e

encontra ampaÍo lega! ta i.,ei ri" 10.520" do llinistéric da Fazenda - Secretaria do
Tesoulo Nacionai Ê Íi;:is rir;iruis i,jti-claÇões ;oirelatâ.s, aplicando-se, subsidiariamente"
no que couber, a Lei ii.".{"Õ(i6" iiu li çie iunho dc 1993, com suas alterações
subseqüentes.

DA LEI ANTICORRI,IP( Ãt}
4.1 Ficam resp<lnsabilizadr's iJs [ilnnn oi,;etiva, ariministrativa e ci.rilmente as pessoas

fisicas e jurídicas pr:i:i 1 ;riuc;i iie *r.is ü{-\ntrii a administração públic4 no âmbito
mirnicipal, em atencâr,;,':.{,1 §n 12.846, DIi CIl DE AGOSTO DE 2013:
regulamentada pela I§ {lfi{"i üt}2/?015 e pela Portaria CA.G L33212016 que

independente de transcriçã.c lntcqra 1; prescnte instrrunento.

5. DA MODALIDADE E 
"[iPü 

O]., Lir.I',r'AÇA(}
5.1 Modalidade de Licitaçâo
5.1.1 O certame liçitatórii-, r,,]Íri ril:izad.tr rra modaiidade cle PREG/IO pnBSENCIAL,

pelo SISTEMA I)l:, fiÀU-,íti'tr'RC! fif.l PREÇ0. e, em conformidade com aLei
Federal n." 10.520, rie i'i ilu;u!ho de 2ü02.c Lei n"o 8.666, de 21 de junho 1993 e

suas alterações.

5.2 Tipo de Licitação
5.2.1 Será adotado na lir,itação o criterio cle.iuigamento com base no TIPO MENOR

PREÇO POR rTEsí

6. DA rfÀBTLITAÇÃt)

kua [;rhano Santos, no 1657 - Juçara
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6.1 Para se habilitar ao proccssc' Jrçitatório. üs interessados deverão apresentar
documentos relacionados nos irrcisr:s e pa.rágrafos dos Arts. 28,29,30 e 31 da Lei no

8.666193.
6.2 Pam hns de habilitação, a títlilc) iler qualiÍicação técnica, a empresa licitante

apresentar:
6.2.1 Atestado ou declaraçâo cie capaciciace técnica. expedido por órgão ou entidade CPt

administração pública *ij por :lÍillresa-s pri"'adas que compro\/em que a empresa

executou, a contento, objett ccrrtpatíi'ei cotrl o objeto da iicitaçiio.
6.2.2 Será admitid+paru zitingii:ien'ur.r iios Qüâfltitarivos fixados. a soma de atestados.

DO VALOR ESTIMADO
7.1 O vaior global estimaiiu r|;ccrtratc e ci: It§ R.§ 1.031.601100 (IJm milhão, trinta e

um mil e seiscentos e um reais). conÍbnle planilha anexa os preços incluem todas as

despesas: impostos, seguií)!. tretes, ,.âxâs de administração e outros encargos

eventualmente.

E. DA PARTICIPAÇÃO I}E MICR.OÉ;N{PRE§A E EMPRES,A. DE PEQUENO
PORTE

8.1 O licitante que cumprir.is rçc':isiios leg.ais par:a qualificação como Microempresa
(ME) ou Empresa de Pcr.iri*no Pi,rie I ÍlPP.i, ecnsoante art. 3o da l.ei Complementar no.

123120A6, e que não eslii,er suj;itr, ii .luaisquer dos irnpedimentos Co § 4" deste ailigo.
caso teúa interesse eni Lrs.iriiuir- *i) iÍilt3írrr;rtc previsto nos aÍts. a'2 a 49 da lei citada,

deverá comprovar rai atrib*tc mediante apresentação de documentação

comprobatória.
8.2 Na licitação, será assegr:iil,Ja. ccurc critério do desernpate, prefeÍência de contratação

para as microempresas e fnlpre-qas dc p*iluentl rrorte.

8.3 Para o processo em qucs,tãr: deverá ser res;peitaclo o art. 47, inciso I. da Lei no

12312006, que estabelecç exciu:;ir;i p;:;:ticipaçãc das micrcemplesas e ernpresas de

pequeno porte nos iterr; rir coni;'ataçãtr iuji; i"alor seja até R$ 80.000.00 (oitenta mii
reais).

8.4 Será concedida prionciadr rle i:onu'aiaçâc rtc uricroempresas e ermpresas de pequeno

porte sediadas no AIr{llITO LOCA[., nos tenxos do art. 9o do Dr:creto no 8.5381201,5

para prornover o desenvoivimento econônrico e social no âmbito Iocal.

DA PROPOSTA DE l'S.F.{.lur-
9.1 A proposta de preços dei,era ser cigitade c in:pressa em urna via .redigida com clxeza

em língua portuguesa. sri-r i;1-i(lricris^ r.isr.Ü'as ou enrrelinhas, devidamente datada e

assinada na última tl;lha c mbdcaCa nas demais por pessoa juri,Cicamente habilitada
pela empresa.

9.2 Os preÇos ofertados,jelerao sel'iii;i.rJcs. dcvendo estar nele incluídas todas as

despesas com imposi(ls. [;i:ir].. Íi-etss" seguros e clemais enoargos, de qualquer
naturez4 que se façanr ii:i1i;pr'nsár eis a pclf,-^ita execução do objeto dessa licitação" já
deduzidos os abatimeiiti,'j,cr,t'fll,.lelrierrte concedidos. contemplarido item a item.

L
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9.3 Apresentar indicaçáÍo d*tailraia ilrrs especificações «los materieLis cotados, citanclo

marca, sem referência às e:<pressÕes "sitnilar" ou "compatível", de acordo com
requisítos indicados neste I'crinc Ce Flelerência"

9.4 Prazo de validade da t']Rt)POS]'lr. nâo inferior a 60 (sessenta) dias a contar da d
da sua apresentação, ou seja. rji: rJate da Sessão I'ública a ser designada peia

Permanente de Licitac ã,:.

9.5 Vcrificando-se disciirdà:cirr. iirll.ir, (.)li pÍoÇos unitário e tota.l da PROPOSTA,
prevalecerá o primeiro. sdldo,;orii;icli> o prt:ço total; oeorrend.o divergência entre
valores numéricos e os por extensl-,. preval*cerão os últimos. Se o licitante não aceitar

a correção de tais erros. sue i)l1.LlP{-)Sl'n s*rá re.ieitada.

9.6 Todos os custos decorrentcs iia elarbr;ração e apresentação da PI{OPOSTA serão de
responsabilidade exciits i..':r,ja I icimnie.

9.7 A planilha contendo o oí'oaÍn,)ir[,o estrn;ado paÍâ a contratação. a qual deverá ser

adotada para a formuiaçào ila proposta <ie Dreços, apresenta-se ::ro Anexo II - deste

Termo de Refêrência.

IO. DAS OBRIGAÇÔES I},1 {]{'.NTTTÀT"TDÂ
No fomecimento do objeto ilii piÇ:ei-rtr- {,:r.,!',tr'.rlo. oi,.riga-se a Contratacla a envidar todo o

empeúo e a dedicação necessárii;s au iiui c iicleqr.iatio cumprimento dos encargos que ihe são

coúados, obrigando-se ainda. aiem das oirrigações descritas nas especi:licações técnicas no

Anexo I deste Termo de Refer'êrrcia. :r:

l0.lIniciar a execução do otrjerc logo apiis o recebirnento da'oOrdem de Fornecimento".
emitida pela Contratir::te" dr ii,mia 6;trr-,elada^ vigorando ate iil de dezembro do

exercício financeiro em que liri Í'armalizac,o o contrato.
l0.2Respeiíu CI prazo estipuiacl.{} p;1rí1 o Íi:mecimento parceiado clo objeto conforme

estabelecido neste Tcrur' iie Iit-tercíiíi.i ç nâ proposta da CONTRATADA.
lO.3observar o prazo márinr,-i nri quai ;r Cunmatar.la ficaÍá obrigada a executar o objeto.

após cada solicitação l'n;mal, l;or.íbíÍre item 15 deste'lermo de Referência.
l0.4Comunicar à fiscalizaçãi.r iii:. i-çi1i1nsiirie. ilor escriro, quando verificar quaisquer

condições inadequadris ,-r rx,;'ciiÇãr: i<; coírlrâto ou a iminência iic fatos que possam
prejudicar a perfeita execuçãc ,jr: <rh_jeto.

l0.SFacilitar à FISCAI.IZf l, Àil () a*essíi àr)s iíocedirnenlos e técnicas adotados.
l0.6Responder integralmcnt* íx)r pcrias e .ia.no:r que vier a oausar a CONTRATANT'E ou

a terceiros, em tazãti tle ação üu onlissãci, dolosa ou culposa, sua ou dos seus

prepostos, indepenrierltelrreiii.. c.i: tliiita: i,onrinações contratuais ou legais a que

estiver sujeita.
l0.TManter durante a execução .lo ri,1ütr3lLr" em oompatibilidade com as obrigações por

ela assumidas. todas es r:c,nilii:ijr:s ,rc i:abiiitaçãc e qualificação exigidas na licitação.
apresentando os comprü'íar1cs ry.le lhe Íilrein soiicitados pela Contratante, devendo

comuniÇar à CONTRÂ'|.A.}.|T l: ír su.oer1./ellietcia de lato impeditivo da manutenção

dessas condições.
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10.8A assinatura do contrato por pe:isL)â contpetenie deverá ser efetuada em uln
miáximo de 05 (cinco) cÍias útcis :ip<is a notiÍicação da Contraíada- sob pena

sanções previstas no art," I i na I ei 8.5áo/9.].

10.8.1 A recusa injustificada c1o lionioiogatório em assinar o contrato., aceitar ou

C,P

,3\
o

instrumento equivaiente, dentro iio prazo estabelecido p,:la
caracteriza o descunprimerto total rja obrigação assumiC,a, sujeitando-o
penalidades legalme*te eskbeÍ cc i <ias.

l0.9Aceitar, niLS mesmas ci;nCiçõe:; o.rtltralirais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado páirii â exç:Lrriçãü .1o .:ür-:irato. nos termos do § 1"; do art. 65 da
Lei8.666193.

10.10 Executar fielmente r; cüiit::atL., Ce acorcjo com irs cláusulas avençadas e as

nonnas da Lei 8.666i9i, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução tolal ou
parcial.

10.11 Indicar ern até ü5 (cinço) dias apris a assinaÍura do contrato,01 (um) preposto
como seu representante. ccnÍoime elenca (ârt. 68, da Lei 8666193), aceito pela
Administração, que de'uerá sÊ repofiai dirstamente ao Gestor do ConÍrato.
pessoalmente e/ou via eietl'ônica"'Írii:Í'cne nâÍa acomparüar e se responsabilizar pela
execução do objeto.

10.12 Reparar, corrigir. rerlr(ii,':-:i, ril{ojrstiLir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, o obicii; (jíl r{r,i:iir-iü eni qur sc verificarem vícios. defeitos ou

incorreções resultantes Ca cxecucãt) üu Lie niatçriais empregados:

l0.12.1Reparar. corrigir. rer:u.'vel. ir)üt),isi.r:-ri. substituir. desfazer e reiazer. priorirária e

exclusivamente, à suâri ei-rslâs ; r'isct;s^ nu,'rl prazo de no rráximo de 05 (cinco)
dias úteis, contados it"r -"oiicjhcãri d3. {.ontratante. quaisquer vícios. defeitris"
inoorreções, crros, iainas c ii:iperrbiçücs. ueconente de culpa d.a Contratada no ato

da execução do objeto.
10.13 Responsabiliznr-sc peias danos causados direumente à r\dministração ou a

terceiros, decorrentes rli süâ cui;iii uru iÍ.,-rlo Ra execuç&l do eontralo. não excluindo ou
reduzindo essa responsa'triliclrit' a Íiscaiização ou o acompaúarnento pelo órgão
interessado.

l0.l3.lResponsabilizar-se sor tniu e qualcliler rlano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou reprosyrliârüTes, <1irr,ta c indiretamente, ao adquirente ou a

terceiros, inclusive os Cecorrentes de aquisições com r'ícios ou defeitos,
constatáveis ncs prazos da gar:rn'tia" mrrsmíJ expiradcl o prazo.

I0.14 Responsabilizar-se peics rlncergos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da erecuçáo do ircntrâto.

10.14.14 inadimplência da Contra|ati3. ,:orl. rrtbrência ac\s encargos tiiabalhistas, fiscais e
conrerciais, não transtàre à { irntratante cri a terceiros a responsabilidade por seu

pagamento.

10.15 Responsabilizar-s., irclo currnpiiricltc da*s prescrições referentes às leis
trabalhistas, previdenoiárias e ücr reflurança ilo trabalho de seus funoionririos.

10.16 Não transferir a tr:rrerros. ir:tai oir na,cial. a execução do objeto sem a prévia e

expressa anuência da (.o rrrraüxite.

.tri.uri i.r rbano Santos, no l65lr - Juçara
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10.17 Arcar com toda*s as <iespesiis" ciiretas ou indiretas, decorrentes do
das obrigações pactuadas entre âs partes.

10.18 Pagar rodas as despesas. :;ris como tâx;us, ilnpostos. tributos, fretes,
mão-de-obra, garantia e todas as ciespesas clec.orrentes da contralaçrio.

10.19 Garantir que a ação ou onlissâo, totai ou parcial, da fiscalização do
competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao

cumprimento das obrigações i:acÍuzirJas entre as partes.

10.20 Relatar a Conüatante t*<la * qlrírlquer irregularidade obsenrada em virrude do
fomecimento e prestar pron-tanrt'rnl* lurics ls esclarecimentos que forem solicitados.

10.21 R.esponsabiliza"t-se [r,;r [i;i-tes as irro..,ldências e obrigações estabelecidas na
legislação específica cíe ar:ide:ii:: rle irahaiho, bem oomo por todas as despesas

decorrentes do fomecirner:t* do r,'biet,r tais como: salários, sgguro de acidentes, taxas,
impostos e contribuições. indenizações. vales-trausportes, vales-refeições, e outras
que porventura venhan'i a ser criadas e rxigiclas por l.ei.

10.22 Responsabilizar-s* ainda ocr lo.ias as despesas com material, mão-de-obra.
acidentes de trabaiho" enü;rÍllo:i ;ic'balhi.stiis. previdenciários, f,r,;cais e comerciais,
transportes, fretes, cc.uiparncti.ol;. rieguros" tributos, contribuições de qualquer
natureza ou espécie. saiarios e q'-raisquer outras despesas nec:essárias à perfeita
execução dos sen'iços c*nuar?doc.

10.23 Responsabilizar-se por qu:1;s;uer eções ;urliciais movidas p,.rr terceiros, que lhe
veúam a ser exigidas por torça rje l-ei. iigaoas ao cumprimento do contrato.

10.24 Fornecer a seus silip-iÊflr1,Jr-:; iodris 'rs llquiper-müntos de Proteção Individual -

EPI, exigidos pela Secr*taria de Seguranq:a e lr4cdicina do Trabalho - SSMT do MTE.
bem corno cumprir todas as ricm.ras sobre medicina e segurança dc,trabalho.

10.25 Arcar com todos rrs ôn'us de ÍÍaflrip,()ncs e fietes necessários.
10.26 Respeitar as üorÍnas ds i-;oriÍiillc de beils e de fluxo de pessoas nas

dependências da Contreíantt,.
rc27 Responsabiiizar-se peio tiansnone, &rJondici<lnamento e erntrega. inclusive o

descarregamento dos n: ate;'ia i :;

10.28 Sujeitar-se a mais ampi;i * irre:;trita fiscaliz.ação por part(r da Administração
Municipal.

10.29 Entregar o objeto na Secretaria Mimicipal de Adrninistraç;ão e Modernização
ou outro locai designaCo por esta.

10.30 Apresentar nLr ãtü tia assinarrira d,r contrato a planilha de preços da proposta

final ajustada ao ültimo ience c.ri:rtado piritr lic,itante vencedor so'b pena de recusa da

assinatura do contrato.
10.31 Manter inalteraCcs üs pit';Çüs e cocciiçõe"* da proposta.

10.32 Lançar na nota fiscai a-q especiiicacc,cs dos produtos. de m<do idêntico aqueles
constantes do anexo Il -_ c;:ste i'enrio dc }t;ferência.

10.33 Proporcionar toeias ls f;iciiicarJss iiecessárias ao born and:rmento da execução
do contrato.

10.34 Tornar tocia^s iirs pror,iii"lii;ias nccessárias para o fiel cumprimento das

disposições contidas nL, 
-i eÍuL) cic it*Ierência, no Edital e na Ata de Registro de

trtqrs [jrbano Santos, no 165'7 *.Iuçara
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Preços, inclusive quanio ao comprc-,misso clo f'ornecimento dos quantitari
registrados, atendendri às .srriici'.eçõus ic .oi:lprss do governo municipai.

10.35 Atender as demais conciições clest:ritas ueste'fermo de Refe:iôncia. 
l

10.36 São expressamentü vetiarias à contratada:

a) a veiculação de publicictade acerca do avençado. salvo se houver previa autoúzação
Município;

b) a subcontratação para a execução rio objeto cieste contrato;
c) a contratação de servidor pertenc*rlii: ao quadrt'' de pessoal <1o Miunicípio, durante o

penodo de fornecimento

DAS OBRIGAÇÕES Ii.A C{}li',rRÂTAlirE
l l.lEfetuar o pagamento na ibniia tll il,em 13 iieste 

'fermo, 
após o recebimento definitivo

dos materiais e veriÍicação do c.umprimento de todas as obriga,ções legais, fiscais.

previdenciiú-as, kabalhistes e as demais clisposições deste Termo cle ReÍ'erência.

ll.2Designar um profissionai.para rre cualrdade de fiscai, acompzrúar e fiscalizar a

execução do Contratc- confbmic nrci,rsir) no ttem 17 cleste'fermo de Referência.
I l.3Prornover o acompanhan:entr: e a fiscaliz.r:çfur do Contrato. sob o aspecto quantitativo

e qualitativo, anotândo em reÉ,isrro clóprio as falhm detectadas.
ll.4Rejeitar os materiaii; cutas e-qnecifioações não atendam r.rs requisitos mínimos

constântes desse Termo de iir:Í'ereincia - Anexos I e Planilhas de Composição de

Preços *-Anexo II.
ll.SNotificar a empresa, ilcr esciili.'. scbre imperfbições, talhas ou irreguiaridades

constantes da execuçãi; iio ol;l*to deste Termo de Referência, para que sejam
adotadas as medidas urrretivas ;:eccssá{as"

l l.6lnformar a Contataria e i'cn*ais ilcieiior;, identitlcados mesmo após o recebimento
dos materiais e exigir a sua sulistituriçâci ou reparação, conforme o caso.

i l.TComunicar prontamentfi a flcntrircacii:, q,:alquei anormaiidade na execução do objeto.
podendo recusar o rer,:ebrnretiio i'] material. caso irão este.ja de acordo com as

especifiÇações e condições estatreleçiclas rrostc Termo de Rererência, informando as

ocorrências ao Orgão Celi'nr:iaár;t'.

ll.SVerificar se a execução clo tbleti', i'oi reaiizada com observ'erção à» disposições

pertinentes neste Tenno cie iteí'erência" implicando em caso negativo no

cancelamento do pagar:ierito dcs materiais tbrnecidos.

ll.gConvocar regularmente c inierissedo para a.ssinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equir,a"ienic- iieriir'o do prazo e condiçoes esülbeiecidos, sob pena

de decair o direito à conuatação, sem pre.iuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei
8.666193 e sturs alteraçiies.

11.10 Verificar a regui;ridarJe fisc,a^l e trabalhista da Contratada antes dos atos
relativos à firmatura e ,l.rstàc ;cint.raii,iai. devendo o resultado dessa consulta ser
impresso, sob a tbnli li: i't;!r-:'rif,. -' - itrrtit'-in al()S xutos, com a inStruçãO prOceSsual

necessária.

I l.l I Expedir as Aulc,n::açíit :- <ic F'+n:ecinientc.
ll.l2 Receber o objetrr ,:n'r riias ilÍeis" n,:' norário de th às i4h, no local determinado

na requisiçáol avtonzação ie ibínecirnento :

Rua [, rirano §antosn no I657 - Juçara
-. CF:P. 65.q00-505 Irnperatriz - MA
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1 1.13 Disponibili:an local adequadu: I)aÍa a reahzação da entrega.

ll.l4 Prestar as informações c os e;clarecimentos solicitados peta CONTRATAD
para a fiel execução do coti'trato.

I 1 . I 5 Permitir o liwe acess() dos enipregadcs da CONTRA'|ADA, desde que

devidamente trajados cúm ulilbi:l:es em nome da empresit e/ou crachá

identiÍicação, para a etttrcga il)ât,:riiri
11.16 Proporcionar todas a.s ccnciiçt)es píira que a Contratada possa executar o objeto

de acordo com as determinações d«i Contrat,-r. do Edital e seus Anr,'xos, especialmente

do Termo de Referência.
11.17 Exigir o cumprirnerto çie rodaÍi as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusuliis úiiittisiuai§r c oi terÍtc)s ile sua proposta;

I 1.18 Prestar esciarecimentos qu* se fize rem nece ssarios à Contratada.

11.19 Notificar previamente à Contraia<ia. quando da aplicação de penalidades.

11.20 Apiicar à (s) licitantr (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

iegislação.

12. DO PRAZCI DA VIGE,NCIÀ E ÉJXE,CU(.:ÃO DO CONTRATO
12.10 futuro contrato que aririr" deste 1'enno dc ReÍbrência vigorará da data de sua

assinatura até 3i de dçzenrbio ,.1{1 r;x(jrçicio Ílnanceiro em que for lbrmalizado.

13. DO PREÇO E DAS CONpld;üriS l)[, PA{;ÂNIENTO
13.1 O valor global estimsdc do .:i--ii:.rt:c apre:;enla-se previsto conforme Pianilha de

Composição de Preços - Anexo il tt este Tenno de Referência.
13.2Os preços incluem todas as,ie:fes:s com impostos. seguros, fretes. taxas ou outros

encargos eventualmente incidri:irrs sobre rls sí:,.viços, não podendo sofrer reajuste de

qualquer nafureza, exL:e1í. xÍi:r hipotÇ:i€s. cürrforme o item 14 deste Termo de

Referência:
l3.3Caso a Contratante nitr úc;riiii-iili, ; it,ir:ri ca tluantidade estimacla" não será devida

indenização a Contratade, rri;seri;â,Jas a:; prescrições da Lei no 8.6ó,6/9i.

13.44 CONTRATADA devera âpresentar. pré-faruramento com detalhes dos

fornecimentos, para conf*rência pol paile da CC)NTRATAIITE e posterior aprovação

para faturamento.
. l3.SDepois de realizada conferênçia c aprovaçào cio pré-faturamento, a CONTRATADA

deve emitir a nou figcai,'latui;: ielativa ao fbrnecimento em (t2 (duas) vias, que

deverão ser entegues na Secret^a:-i.r ie .\ciininistração e Modemização, situada na Rua
Urbano Santos, no 1ó57 - Juçara, Lnrperetriz - MA, para Íins de líquidação e

pagamento.

13.60 pagamento à Contrataila serii efetuaclo pela Secretaria da Fazenda e Gestão

Orçamentári4 por meio d: tracs;ii'rência eietrt-\nica ou ordem tranciária. em até 30
(trinta) dizis após a acci"açào cieÍinitiva ilos materiais, com apresentação das notas
f,rscais devidamente ccrl;l{iciulas p;'Io Agente Público competente.

13.7O pagarnento tiever'á 'icr cibiuado em PARçELÁS PROPORCIONAIS
MEDI,ANTE O F.O&.ry&lCfMfl§Iq-PO§ MATERIAI§, à medida que forem
entregues os mesmos, não devendi'i Li:-itai '' inculado a liquidação total do empenho.
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13.8Para fazer jus ao pagamento, a l.ontratada homologatória deverá apresentar junto às

notas fiscais, comprovaçãti i1e sl'r;r ;iili;i:plência com as Fazendas lt{acional, Estadual e

Municipal, regularidade reiativa à §eguridade Social e ao Fundo de Garantia
Tempo de Serviço -- FCI'S. com a iristiça do Trabalho (Certidão l,Tegativa de

Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que

incidam sobre os serviços ccntr:itados. inclusive quanto o Impos'to sobre

de Mercadorias e Sen'iços * ICMS.
13.9Para fins de pagamcnto" a ilontratante responsabilizar-se-á apenas pelos

fornecimentos devidarriente auiod;rzdr:s ,: certificados peios gestores do contrato.
mediante contabilização e apres*:i.iaç3i:. ito Íinal de cada entrega ou período não
inferior a um mês. pela Contlataiia. dos tbrmuJários de controle dos fomecimentos.

13.10 A atestação da íatura cr:rrespondente à prestaçâo do serviçc'caberá ao fiscal do
contrato ou outro sen idor designada prra esse fim.

13.11 Havendo erro na nota fiscal/íatui"a rlu circirlstância que impeçaa liquidaçâo da
despes4 o pagamento Íicarir pcniente, al.é que a CON-|I(ATADA providencie as

medidas saneadoras.

1 3. I I . 1 A contagem do praz-o pffa pagamento será reiniciada e contada da reapresentação
e protocolizaçáojunlo ao l'israi,iir çonti:ato clo documento fisical com as devidas
correções, fato esse {.irre :iíir; potlerá acarretar qualquer ônus adicional à

CONTRATANTE. neni <.leverá haver prejuízo da prestação de serviços pela
CONTRATADA.

13.12 Nenhum pagaÍÍrent{) se,:a el'stiiacio à CONTRATADA enquanto pendente

quaiquer obrigação docunnental oir financeira" sem que isso gere direito a

reajustamento de preços rsu atual,ização rnorietária.

13.13 A CONTR.AT,\ii'ii.r rriçír'a.-sc. ainçia" o direito de scmente efetuar o

pagamento após a atestaçâ() ,ie qiir ü sír'1iÇo foi executado em conformidade com as

especificações do contÍalo.
13.14 A CONTRATÁN.|}: nâa flca obriglaila a adquiú os materi.ais na totalidade do

valor e das quantidades: estinr.âdas para a contratação. realizanrlo o pagamento de

acordo corn o fornecimi:niu eÍbtiv'an'en',e efbftiado.
13.15 A CONTRAT'Alr'i'l-" nbserz:rdos os; princÍpios do contraditório e da ampla

defes4 poderá deduzrr. cautelai ou deflrnitivamente, do m«-rntante a pagar à
; CONTRATADA, ús ','nlq-rres ;r:rrospondentes a multas, ressarcimentos ou

indenizações devidas peia CONTR,,\ trAD.^\. utis termos do contra"o.
13.16 No caso de ahaso de ilagiurcnlo" desde que â Contatada não tenha concorrido

de alguma forma para tanrc. serãe; rlevidos pela Contratante enílargos moratórios à

ta:ca nominal de 6% a.; (:reis iit)i crlril{} ai; :.ncl'). capttalizados diariamente em regime
, de juros simples.
13.17 O valor d«:s encargcs será i:a.iculada pelii fónnula: EM = I;< N x VP, onde: EM

= Encargos moratónos ileviril>s; l! ,= Números de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do eietii'o lagiur:entr.,. l =. Índice de compersação financeira =

0,00C16438; e VP - Valor Ce rr:esta;ão eril 3ü:as0.

14. DO CITITERIO DE !{frA,§1,!]'}. F,

Kiia lirtrano Sautos, no 165'7 * Juçara
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14.lDurante a vigência da Àta" os prüços regisfrados serão fixos e irreajustáveis, Ç?

nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas
No

alínea o'd" do inciso II do art. ó5 da l.ci nn 8.6661993.
I4.ZPara restabelecer a relação qus as partes pautuaram inicialmente entre os

Contratada e a retribuição cla Adrninistraçrio para a justa remu.neração, será

manutenção do equílíbno econômlco-financeiro inicial do contrato, na forma
alínea "d" do fut. 65 da i-,ei n.'' 8.6ir6r'9:.

15. DO PRAZO E CONDIÇÕES l-)t. !)xr:cLlÇÃo
15.14 execução do ob.jeto terá inicio togo após o recebiment,l da "Ordem de

Fornecimento" emitida peia. (.c;ntiatarrte. de iorma parcelada, vigorando até 31 de

dezembro do exercício Íinanceirc ím que fi:r fornalizado <l contra[o.
15.2O tbrnecimento dos brJil{; será eietuado de tr"rmra parcelada, sob de:rnanda, conforme a

necessidade e de acordo ccnl a.:orivenioncia da Administraç:ão, bem corno da
existência de disponibiliCaCe crÇ3,-nerltafia, nas quantidades e locais determinados
pela Contratante, por ocasião cia ernissão da solicitação florma.l, sendo de inteira
responsabilidade da Contratada o ônus Çoil1 a execução do objeto.

15.30 fomecimento será e:xecutaCo,rbsçn'ado o disposto no Áinexo I e demais

disposições deste'Ienrro d$ fi eiirÊlcia.
15.44 Contratada fica obrigada a;nti-egar os inateriais no prazo máximo de 05 (cinco)

dias, após a soliciteção lc,rn:ai neia ilontratante.
l5.5Os materiais entregue:; devei:ãc estar :EccnCicionados ,Ce forma compatível com sua

consen'ação, em embailrge,lts ii:l::idas pe l; tahricante.

15.6A Contratante podera i'u.j*ila-r. ;;r.; i.-iJi; .,ii cÍi piiilü, os matsriais em desacordo com as

. , especiticações e condiçôes riesle I ermco dc ReÍ-erôncia. do Edital e do Contrato.

16. DO CRITERIO DE ACEI]'.4Ç,1(J $(} {iB.lET0
16.1O (s) material (s) deverá iâo) ser aceito (s). da seguinte forma:
16.1.1 PROVISORIAMENTE: n,+ aic, da enti'ega" para fins de posterior verificação da

conformidade da-s especificações dos mater:iais com aqueles; determinados nos

Anexos i e II - Tenno de ltefertlncia e da proposta vencedora, oportunidade ern

que se observar'ão rlpeileii a-r inionnaçi;es constantes da faturei e das embalagens,

em con-fronto com a respe(:ti\,'a ncta dc elnpeúo.
16.1.2 DEFINITMMEN:IE: na ii:-azu dc ate ü5 tcinco) dias, contados do recebimento

provisório, após a veriÍicacãr: das especificações, qualidade e quantidades dos
materiais e conseqüenir:irrerrtc aceiiaçio" rneCiante termo cfucunstanciado a ser

elaborado pelo fiscai ilo ionrr:rir). ?t ser ciesignado pela Contratante.
16.2O descarregamento d,c pioriiiir: lici:rii â cargo do fr>mectdor, devendo ser

providenciada a rnão de ohi"a nec'essária-.

16.30 aceite/aprovação do(s) pr,:<iuto(:i pelo orgão iicitante não exclui a responsabilidade

civii do fornecedor p{}r ríÇii.!Íi rie quantidade ou qualidade C,o(s) produto(s) ou
ciispariclades com as ç:;íiel:itlüaçôcs cstrbeiecidas, verificadm, posteriormente.

. . garantindo-se ao mrriçípirr x iac.riCa<içs pr*'isias no art. 18 da L,:i n." 8.078/90.

o
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DA FTSCALIZAÇ^O $C' CONTRATO
17.LA fiscalizaçâo e acompânliarlento ,ja cxecução tlo contrato, na fcnna integral,

f'lo

17. l-,

3\.1

feitos pela servi«lora Antoiila Ov-"rrira Vitaliauo dos Santos Lopes. Diretora
Chefe do Setor de coinpras, matricula no 50.540-4, ou outros
especialmente designados. que anotarâo em registro próprio todas as ocorrênci
determinando o que Íbr itecessáilo à r.lgulartzação das faltas ou defeitos o
na forma do Artigo 67. aa l-ci n' 8.ô$ó. de 21,06.93.

17 .2As decisões e providências, que iiltiirpassaleln a competência do servidor ou comissão
de recebimento deverão rer t!r[{]'.Lrí1;}s por seus superiores em t,lmpo hábil para a
adoção das medidas r:onvi:nien'lcr a Á.cirninis'nação.

17.3A fiscalização de que tlata csia çtráu,sula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos clarros carisatlos a CONTRATANTE ou a torceiros, resultantes

de ação ou omissão cul;:r:':;r, ou ii+iosa Ce quaisquer de seus empregaCos ou prepostos.

17.4A atestação de conforniidlrde ,ju i(rrnei:irrlento cio olrjeto cabe ao titular do setor
responsável pela frscaii:irtçlitt dL; ,-:,.r!li.iLto ti: .t outro scn idcr designado para esse fim.

18. DAS MULTAS, SAT{Ç8Í'5 ,{ÜJ\,TtrNtrSTRATIVAS E RESCISÃO
CONTRATUAL

i8.1Peia inexecução total ou lrcicr.i do (.onl.rato, a I]ONTRAT'ANTE poderá. garantida a

prévia defes4 aplicar à CO|{TP".AIAD.q^ as seguintes sanções, sergundo a gravidade
da falta cometida:

18.1.1 r\dvertência escitii: liiraritic .',e ira'ra'rte inliação leve, a juízo da fiscalização, no

caso dedescumprimcnro ctras ouigaçÕes e responsabilidaCe:; assumidas neste
contrato ou, ainda nr-r câso Cc outras t-'coirências que possam acarretar prejuízos à
CONTRATANTE, descir: qut nàc c;riba a ar:iiuação de sanção ntais grave.

18.i.2 Multas:
18.1.2.1 0,03% (três t:entésiwos por cento) por dia sobre o valor dos materiais

entregues corn atr$;o. Decoirick:s iü (trinta) dias de atraso a. CONTRATANTE
podeia decidir pek continuidade da aplicação da mulur ou pela rescisão

contratual, emmzao da itr,:x.:clição total.

18.1.2.2 0,06% (seis; cewtdldynos por cenío) por dia sobre oT,aior global do fato

ocorrido, para oi:i;rr*lii.ri, .ie ;ii-r:l\os ou quaiquer outro pftzo previsto neste

', instrumento. nãn ,ti::.i:lgi,,:o peias tir:ltl''ris alíneas'

18.1"2.3 5 % {cinr* ti}r cellÍüi pr:r' ,iia sobre o valor giohal do fato ocorrido,

pekr não cufii[iÍ:t]r.:ilr() .ie ,;juaisquei' ct)n'Cições de garant.ia estabelecido no

contJato.

18.1.2.4 5 % (cint:a ptix rento) sohre,; valr;i global atualizatlo do contrato, pela

não manutençãc d.rs u:oriiliriles Ce hairilitação e quaiificação exigidas no

instrumento collvoce:ó ri Í-r 
"

18.1.2.5 t0 % (tie-Zpíir {:i1Íru?} soili"e i.', r,rlkrr,jo contrato, na }ripótese de rescisão

contratual por iilexíctiçâo piu;lal cL1 i]ontraio'

18.1.2.6 2ü o/o (vinte púr d:e$t$) so'Lrre o valor do contrato. nas hipóteses de

recnsa na assineiuiâ oc. rcntrã.tü, rescisão contatual por inexecução do

contrato - caracienzrindü-se quaniic houver reiterado descumprimento de

Rua llr"oano Santos, n" 1657 - Juçara
--CilP" 65.900-505ImPeratriz - MA

x rvrv.imperatriz.nta.gor'.br

cPl

4

NO
V-r



d@-r.
rffi
##

ES 1'.,{ t }ü I}O MÀR.Ahrr{AO
PREFEIT"UILà }T[Ii§ ãCITIAI, DE IMPfiRATRIZ

h!*
F,

o

SECRETARLA IwLI]TTC IT' AT, t}E Â D]I,.TT]§ ISTRA ÇÃ O U
DEP,ARTA M EI{T{} Á D}{I§ISTRATIVO

obrigações contraru:ris - aiÍaso sripcrior ao prazo limite de 30 (trinta)
estabelecido na alínea'-a.",

Rescisão conü'afuai r:nilatere!. i.rcÊ resrls enumerados nos incisos I a XII e XVII do
artigo 78 dalei nn 8.666,/93.
Rescisão amigávei, por ir,ccrd,: :ntre as partes, reduzid.a a termo no processo

licitação, desde quc haja converiiiricia para a Administração Pública.
Rescisão Judicial" nos trr1.1os dt icgisliicão.
Suspensão temporarÍa tie pa.íiir",ipai'':m licitação e impedimento de contratar
Administração, pelo praiáo ttãa supeliol ;i 02 t.dois) anos.

Declaração de inidon*r.irr"i.ic par'; lisit:u oli contratar oom a Adininistração Pública-
enqrranto perciurareli rri ili';ir'i.;: ..Jr.;§'oel.irllninaram sua punir;ão ou até que seja

promovida a sua reabiilt;r.çãc ;)eíiiÍ".: * própria autoridade que aplicou a sanção,

que será concedicia i*rrioÍe que a. {.lorilratada ressarcir a .A.dministração pelos
prejuízos resuhantes t ilpó:; ileçorridt.r o prazo da sanção aplicada com base no
inciso a"nterior.

19. DASDISPOSIÇÕESC()MPi-EM!1§'I'AHES
l9.1As condições de reajusie. rc1:rai:iriaçõss. equilíbrio çconômica-financeiro, rescisão.

sanções e as demais i..oflti3s r-iestg, 'l*rtrntr: tie R.eferênçia, deverão constar ern ciáusulas
da minuta do contrato.

19.20 contrato poderá ser al"rir:cc, rrl.r. câS,.)> rrre,.'isios no art. 65 da Lei n.o 8.66693,
desde que haja interes:ic & a.ailiTRA'iAN'I"8. ccm a apresentação das devidas
justificativas.

20. DAS DISPOSIÇÕES Grr.}LdIS
20.lQuaisquer esciarecimEnt.',s Jr.iir 5í iar;an: necessário. poderão ser prestados pela

Comissão Permanente ce Licjtaçãi: - ri'Pi," no endereço: Rua lirbano Santos, n" 1657

Juçara - Imperatriz - l\,iÂ"

imperatriz (MA). 2t de agosto de 2019

' ;'q- "js,,q--'i-'l .I-*: tí, .(r-{.

Ingnd1'Soarcs [.eai
Á. g:ri:tt ér i:nir: t siirativo

(

i 8.1.3

18.1 .4

18.1.5

18.1 .6

18.1 .7

50

ingri0y r\Cares Leal
Agenie Adminrstrativo

r, llal 43 ?20_4

. lü. ir -..... -
F i-;r.iü.s[ii',Shn'J ia {.]ardoso dc Brito

Asse.ssoi'a *e Projeros Especiais
DESPA.CHO:

APF|OVO NA FORMA DA LEI

tnnççea $helrra tardosl tt $ir's

111atlcula ti'35' {1t{ LVA
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ANEXO r - F]SF[.CíF rCnÇÕES TÉCNICAS

Este documento estabelece as níJnlia-s especíticas Xlara c fornecimento dor; produtos, a fim de

atender as necessidades da Adminirtiaçã,, \funicipai iAdministração Gera.l), no Município
Imperatriz - MA

DO OBJETO
l.l Contratação de aquisição ci* iviaie,:iiii ie C*nsuruo (Material de Lirnpeza e

de Higienização, Materiai dc {-".1p;:. e Cozinha, L-iêneros de Aiimenlação Não Perecível
e Material de Experiie,:,lc-lJscritódc). Ce lonna parcelada, a f;m de atender as
necessidades da Administraçâr; 5{u:licrpal lAdminisuação Geral;i, no Municipio de
Imperatriz - Mararúão,

2. DO ORÇAMENTO EST'iMArtliO * CCINSUMO E CUSiTO ESTIMADO
AI{UAL

2.1 O valor estimado para o Çofl:rumo anual de materiais, bem como o .,,alor total estimado
para o fbrnecimento dos ii;:()GUtLlii âiirescntâ-s* previsto oonJbrme Planilha cie

Composição de Preços - -,\;r;t., ii a ,;stc T,--iÍlc cc Retbrência.
2.2 O quantitativo deÍinido pa;ai csta li;itaçàr i:aseou-se nô consumo do ano de 2019

visando suprir a dernanda pâr., os pru;: ili*s l2 mcses.

2.3 O orçamento para essa cicspesa io: <li:tido a partir de pesquisa de preços no mercado.
2.4 A licitante deverá aprcsúÍrtar o iilvflor' I.rre\ro para cada item. para o período do

contrato.

2.5 No Anexo II são demonsirricjüs os quanritativos estímados, com base nas demandas

coúecidas, e os valures ul;tárir;," u globiiis i:)ara a mensuração do valor do contato.
Os trabalhos constarlte:: ilo ,\;ir'r:li íi sã', $ieraÍrente estimativris ? exemplificativos,
servindo apenas para a crir,'ntr:çãc ij.os liçiturtes e para a quantificação do valor
estimado da contrataçãt;. rlào r:hrigai;cii: ;i L'cniratada a demandru os sen'iços tais
como constam nesta planill:a.

2.6 Por se trata.r de estimatir,,Íis. ar. qiiar,ilcales e valores não constif'Jem, em hipótese
algurna, compromissos ti;turos Llaíl lt.^rdniiiiistraçào,razao pela qual não poderão ser

exigidos flem considerados cürnü riuantidades e valores paÍa pagamento mínimo,
podendo sofrer alterações iir arcrio cúrll ss necessidades da Administração. sem que
isso justiÍique qualquer indenu:lq:ã<) lr {..1(ll\iT'F.A'i ADA.

DO PREPOSTO
3.1 A CONTRA.'|ADA deverá r"raxier r.'iillosiLr aceito pela Contratante., durante o período

de vigência do contrato, para relressntá--la administrativamente, sempre que for
necessário.

3.2O preposto deverá ser inrliirrli; :ri. ia.ni;e dcc.laração ern que deverá constar o seu

nome completo. no CPF e il; êc'u.rlirrrllij Ce identjdade, além dos dacios relacionados à

sua qualificação pro t-rssi ru"r ai .

ú
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3.3 O preposto, urna vez in«Jiçado pela C{)N'I[{ATADA e aceito pela Admini
deverá apresentar - se à iiriidiir.lt' fi:i.:.lli*tdoi'ir. tão k:gc' seja firmado o contrato, para
assinar, com o senidor,Cesignixio i,âríl ess.c fim, o Termo cle Atrertura do Livro de

Ocorrências, e trataÍ dcls rlernais ílssr-riltcrs peffiinentes à execução do contrato, relativos
à sua competência.

3.4 O preposto deverá estar âfilo a esciar«:er as questões relaciona.das às faturas dos
serviços prestados.

4. DAS ESPECTTICAÇÔES CIOri ['üd$BUl'úS
4.1 Os materiais a serem iir:iiarlls. conlbrme descrição constante da Planilha de

Composição de Preços - Arç.rtl ii a este Termo de Referência deverá ser de
púiieira.,'melhor qualidriii u

4.2Com relação especificanrctlc iri) ]lt1tfult_ggua.mingIal sem eg;- a ser licitado,
conforme descrição cc,rlrs(ari.,: C:, iliaiiiiha t1e Composição de Preços - Anexo IV a este
Termo de Referência ile'""rá ,s;;r dc primeira.,melhor qualidade, com as seguintes
características:
4.2.1 Ser ciassiÍicada ,:oirr<-, ági"r.r ;ri,":terai tradicional ou rígua pourvel de mesa, como

FLUORETADA. seg',indr., Ç{'rcl11;i, rie águas minerais d,sntro dos padrôes
estabelecidos peio DepaÍarnentt Nacional de Produção h,{ineral - DNPM e

Agência Nacicnaj Cc Vrlji;âri,;ra I'ianriária -- AIIVISA, conl:Dilne Resolução da
Diretoria Coiegiatl;r -- RIX- u'' i 73" ia l3 de setembro de 2006.

4.?-2 As característices riicÍúiri.ji':;lcas ca água rnireral nafula.l ofertada deverão

atender às detenr:irnçr)cs c1:* Resoiuçào RDC N. 275 05, da ANVISA.
igualmente a quaii,jadr iiieiêilica senitária da água mineral (NBR 14.222 -

ga:rafão retomá\cl" liliti 1,+.118 tampa para garralão, NBR 11.637 -
lavagens, enctút nci r ti : a: iL,- li;r: .r- r, i tr i

4.2.3 Os garraÍões ij.i:;pr-riiibili;.ai;or p*'ia CüNI'RATADA deverão ser em
POLICARBONA" I'ü" lisi-,. Íransf.,areilte, ier capacidade de acondicionamento
pwa 20 litros rie agua ;,iirti:r'ai. ',:ronrir)s para o acondicionamento de ágaa
mineral, resistentes. :'ÍTi r.'!í(:rlÍ.inie estado de çonservaÇão, sem raúuras e/ou
amassadoso vir com iaÍ-ilrÍi pr;*ci(ira e iacrc de segurança inviolável. para evitar
contaminações exti:rnas. o('1r!1 a^s seguintes caractensticas: Pl{ a25o C: igual ou
maior do que 7,ü.

4.2.4 Concessão experiicia llsi{..) ileparmmento Nacionai de Produção Mineral
(DNPM), atravós Ca ilortu'je Ce l'avra emitida pelo Ministério de Minas e

Energia para ii i:.r.t1*Uro c eonercializaçáo de água m.ineral natural em
ernbalagens de 2() 1r,,lnie) iiiiriis ietomáveis.

4.2.5 Deverão vir graviiCJ: ii(-,ri rí,::to:; Cos ga:raftes data de envasilhamento e

validade do prodi:to. oii i1a ,tedaç?ra clas ernbalagens, con.forme Portaria n."
47099 do N4inisteiro .ie I Íir;ar r: l:,nergia.

4.3 A Contratada fica obrigl(ii a eilrÍg:ir- o:r 't-.icl"juios - água mineral. no prazo miáximo

de 24 (vinte e quatro) hci* ,; r:s ii,;rlars i'naieriais no prazo de 05 (cinco) dias" apos a

solicitação fonnal peia ilont:"alairle.

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara
{-lli.o. 65.900-505 trmperatriz - MA
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4.4 Os vasilhames Que âpresei,t;'renr deii:itos c violações de lacre deve,rão ser

no prazo máximo de 24 ivinie r quatro) horas, a partir <Ja notificação pela
CONTRATANTE.

4.5 Adotar os critérios de se;lriiança e iiigienc previstos na legislação vigente, tanto para
seus empregados quanto pa,r:r a c--recução clo Íbmecimento.

4.6 Possuir Autorização da Vrgiiânci': S;Lnitári:i para funcionamento da empresa.
4.7 Observar e âdotâr tridii:. :r> nci:na!; cÍe segurança e prevenção a incêndio.

recomendadas por Lei.
4.8 F'omecer análise físico-quirrica ciou har:leriolrigica da água atesta:rdo que a mesma é

apropriada para o consumo humario- -iernllre ciue solicitada pela (lontratante. Todo o
custo com a referida anáiisc coi-rL-ía il('ir o()nta da Contratada.

4.9Faz.er constar nas em'beiasells ilas águas minerais, cr rótulo pacrão aprovado pelo
Depeu'tzrmento Nacional oc iirodu;:ãc fuline:'ai - DNFN1.

5. DAS CONDIÇÕES g,qSlr;aS
5.1 O fornecimento do inatr:lai d*,';rá esiar ,iisponibilizado à CONTRATANTE

imediatamente após o recçbimerh; ci: Ordern oe Fornecimento.
5.2 Quanto ao quantitativo es;;in'"r,i.u ;,: siri *rntratado, só será pago o qrre efetivamente for

consumido.
5.i O Íbmecimerrto deverá :.rr i;ir,rzaiir, i;.an cluantidades e locais Ceterminados pela

Contratante.

6. DA REQUISIÇA0 DCU Í'í{{}#t'?L}S
6.1 O malerial será Íequisitadr.r ;ri() re:rpo?lsái'ei da Contratanle, qu.e deverá ser feita

atraves de nota de íriqLrisiÇão,'peri,idoiauiorízação de frrrnecimento devidamente

autorizada e assinada Êr)r r:i,;, c;',cir Je'ie;:;i constar todos os dados, rnclusive, dados do

servidor responsável peia isiuebimen.Lo ios materiais.
6.2 A entrega do material ileve ser fêitii n,; enciereço indicado peia Corrtratante, conforme

requisiçãoiautorização d.e iirrirecirier'io. íJevendo. quando do re,:ebimento fazer a

conferência das especific;içfrcs, i:i-;rrÍt:lirt' especificações constantçs neste Termo de

Referência - Anexos I e lrlaliiiras rle C.onipos.içàc r1e Preços - Anex,r il.
6.3 A requisição do materiai r.ii:c';:ierá Cc se,giurcia a sexta-feira, no horário das 8:00 as

14:00 horas. conforrne:trlir:itaiã'; de"lciamente autorizada e assinada pelo

responsáve1.

7. DO FORNECIMENT$ ii{}s tiit{-u}uT{}§
7.1Para fomecimento clas iiuarlrdâr"::, r..1q::iridas proceder-se'á da seguinte forma. de

acofdo com aS necessidi:'Cç1, i' -'r ;;"';''.'i:liç';1'' .:;-r í-'(.)]\ITRAT'AI'ITE:

a) a CONI'RATADA fornecer-:l i)ri prú,jijlcs incrliaÍIie a apresentação da "Autorização de

Fornecimento", conÍbrflne n;uti*lo píÊ',ia-mctttc apiesentado pela C(INTRATANTE e

acordado peias partcs. ci;i'ii'i:lrilçtii;: '-i:li:;da ': as;rinada por fi"rncioniirio aÚorizala da

Administração MuniciPal;

Fisra Í.jrhaúo Santos. no 1657 --Juçara
" {:10P. 65.90CI-505 Imperatriz - MA
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b) a "Autorização «le Forut:cirne::;io'' clevrlá ser devidamsnte preenchida com
informações relativas ao ibmeclniÊiii,..r Ê assinadas por funcionárj,o da unidade que

receber o materiai.
7.2Os produtos serão recusados peta ilcniratente, nLl caso de esper:ificações fora dos

padrões, erro quanto eo Dioí:i:-rlc sciicitaclo" voiume menor que o solicitado.
conta.minação por quaj:iiluer ei(-,',r1l,Jírt{.rs rião permitidos em sua composição ou a

presença de outras substàrcia: .:iri Deíi:trrdais além dos auitorizados em suÍr

composição.
7.3 O produto recusado de.;erá ser subslrrriÍ<io no prazo miáximo de'.74 (vinte e quatro)

horas, e os demais materiais Í1o prt.,iô ü5 tcinco) dias contado a partir do recebimento
pela Contrataàa da fbmralização iiã r'ecusa oela Contratante, arcand,r a Contatada com
os custos dessa operaçâo, ir:i,:iusive os de reparação;

7.1Para o fornecimento, d,.:;'i:r':i scr':speciili,ado (., quaotitativo em urridades do produto
fomecidc, no preenchici,;i;1"1 cr :'cquisi,Ji'i,r .io muticípio, bem como deverá ser
forneoido o devido oolilj1í{i,,, iilrrlt.

7.5 Não será admitida recr-isi, i1e ri;;lr:cirnento .rela Contratada em decorrência de
sobrecarga na sua capaciiiaric insi:ai;lir:"

7.6F;m caso de panes, làita irs n:ateiiai:;" c:rsos Íiirtuit<ls ou de forçarrlaior, a Contratada
deverá providenciar 4l{si1i2i1..,25 ':r iomcciinentc nas mesmas cond;.ções acordadas, no
prazo máximo de 05 lrril;ccl j:rs. âpos;r reccbimento da formalização de

descontinuidade dos sen,içr;s erniiiia ncla Ct.rntratante, sob pena de sofrer as sanções
previstas no contrato.

MODO Dri Fri{i riflGA

8. DO PREÇO
8.1O preço uritario consrrl;raciu i)ãii i; j'r-,iriccilnento dos materiais será o preço

registrado na Ata de R;gi:slrc íle ilir,;:-,s - ARP, ofertado na proposta vencedora deste
Pregão.

8.2 No preço conkatado -iá s,: <nr-:i,.li!:;,Jn cirilÍlirutaclos todos os irnpostos, taxâs, fretes e
demais despesas que, direta cu inr-lirei:unente teúam relação com o objeto deste
contrat<.r, isentando a Cor,i:'aialrir: ii,; r"i'*aisqucr ônus por despesas decorrentes.

8.3 Os preços registrados. r.,Í'bi:r-citio na ür()post-? vencedora serão fixos e irreajus&íveis
durante toda a vigênci;i. cixtratuai. exceto nas hipóteses decorrerles e devidamente

comprovadas das situacôes ürevi:;tas ra aiínca "d" dtl inciso II do art. 65 da Lei no

8.666i 1993.

9 DA GARLANTIA DOS FRT}i}UT'$S
9.1 A Contratada deverá garalltir a qLraiidade dos materiais e arcar com qualquer

prej uízo à Contratal ii .i t-'ir,. ;ÍÍ,".', rl; ri.,: s iu utii i:,taçãcl ;

§r:a l.irhano §antos, no 1657 - Juçara
-- úl[]'.65.900-505 Imperatriz - MA
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9.1 A Contratada deverá garanti: rr q,.ralidadcr dos materiais e ârcar com qualquer
prejuízo à Contratante dccorrerrte de sua utilização:

9.2 Os produtos entregucs pela ;r;ritratada deverão ter validadr: mínima de 600Á

(sessenta por cento) ilo przrzo cl"r{hiida na elnbalagem.
9.3 Durante o período de garantia" a L()N IIiATADA, independe:ntemente de ser ou

não Íàbricante do i.rirjr:iri. se ü'briga a subsdruir, sem ônus para a Contratante, o
objeto que apresentar Cer'bitr..s l,u irtcoreções resultantes da fabricação, ou não

compatíveis com as especitlreq:iics deste fermo, no prazo má<imo de 05 (cinco)

dias, a oontar da nt-rtificaçãc.

9.4 Na substituição d* p;i:uliii*s. iicieiiuosos. a reposiçâo será por outro com

características tecnica^s igr"iais {ru superiores, sem custo adicional paÍa a

CONTRATANTE.
9.5 Em caso de não confonnidacÍç- ial'rru..se-á um Termo de Recusa. e Devolução. no

qual se consignarão as diÍbre,r'iÇas cLriil ii.s especificações. Nesta hipótese, a

CONTRATADA dr:vsrá taz:cr a re»osiçãr: dcs itens que não preencham as

especiticações, no prazo de (tS (vnlr:o) dias a contar dadata de devolução, sendo
que, em caso de não aceitiçâo ii.: pi:oduto, a devoiução (frete e demais despesas)

será por conta da Ctrntratada.
9.6 Caso a substituição .:âi, üLr(),:iíi eri.r C,5 icinco) dias. a partir da rrotificação, ou caso

o novo bem enkegiio trrilberri si:.ia rejeitado, estará a elnpresa Contratada
incorrendo em âtr.1so no- eniii::Íi;r. :rujeita à aplicaçãr: das sanções previstas em Lei.

9.7 A Contratada é or.r:gaia a :tei'.ztu unálises dos produtos em comercialização
sempre que soiicitaila: pc:a i.'/ilitreiâi:1í1. Para istc''. a Contr;rtada deve manter
disponíveis os maleiiars r:ect;ssá.::j*s ir realização des aniálises (Resoluções

específicas);

9.8 Os procedimenios rletaihaduc riil'â ií roalizaçâo dos testes de qualidade dos

materiais segufuão a iecisla.çâo es$ecífica ediiada pelo Orgão Competente;
9.9 brc,wâ sobre a inteira resJrt:nsaoiiidaae da Contratada a garimtia da qualidade

mínima dos materiais cfltregur"i. sob pena das sanções cabiveis.
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Prefeitura Mriniôipal de Imperatriz
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ANE\O I

AQUtstÇÃo EvENTIIAL E FUTURA !)Fr it'I,\Tí1ti,tÀt [lt- {loi\{suMo (MATERIAL DE LIMPEZA E

t,RoDUÇÃO DE HtGtENIZAÇÃO. MATERTAL DF. { (.}!'.a U .GZlNr{ \, CENEROS DE At,TMENTAÇÃO NÃO -

PI1Ii,ECiVEL E MATERIAL DE EXPEDIENTl,. }SCI{.IilORIO). PARA A'TENDER AS NECESSIDADE DA

,\ DM I N ISTRAÇÃO M UNICI PÂL (ADM I I{ISI'RAÇÃO C]IiR 4I, I.

I l'l.M DISCRIMINAÇÃO \PRE§, clt.rÂN'Í'.

I

Á«;trn snNt rÁHt,.r. nN4gat.ACItM pl.AS'i-r( r\ I)i, 0 !

l.l l'lto. MARCA D() I"ABIUCANII:. l)rt. lA. []l:
PAIIIUCAÇÀO. CAIXA C-OM l2 UNll)ADI:]S

( AíKÂ :59

VALOR
Lr\r'rÁRro

TOTAL

R$ 14.7.1

RS tli.:-r()

Rs 6.40s,07

t.(t(x) t. (l ti I DO. Ê El.{ LACE},I DF l"li
) lvt 2 t INI t)A I)1.,S

.,\ l ,(,
,( )( )t, L, I ir (:o tr lvt F.l, 71c,n N TI

-l PARA lIIGI[iNIZACÃO DE MÃOS. IlMBAI-,\(:iEN4 DIli T]AIXA 2(t2

-5t)0g. ('AIXA CO\{ l: tTNIDADES

R5 10.938,s0

R$ 8e.0.3 Rs 17.984,06

.t

AIIOMAI"lZAI)OR I)E AMBI[T.NTT§ SP'li.'\ 1'

1(\0M1.r227G. l-R.\(,RÂNr IA A Sí1R I'r:l-Í-l.lln4
POS'fl.Rl()t<Mt:l!l h. CÂlXA COM ll lrf.'lri \:i)l-!,

1 ,,\IX,\ 177

l l]AR tt I t.t IA l,t"lV I... t,l\4 R,A LAGL,t\4 ;2,Í K(: P(',.r l()

R$ lr2.r7 R5 19.854,09

R $ .107.!10 R5 3.078,00

6

t'
I('AIJO AVtll.r'O PARA'VASSg1i11{ t-lOI{ ROSCI\
I

ll:M M^l)lilRA RtT.VE.STIDO EM Pl;i\S I ICo
I

I]N!D r89 r{s 3.13 R5 629,37

('l,RA l. DA. INCOI,OR. 7sOMI- CAIXA COl\1 I: I ('{ix,\ l2ír
( ]NIDADLiS
('lSC^l)0R ((iAÍ)./\NI t() ) DE AÇO COM lrr f,ENI'F.S.i ii0

^l]O 
Í)l: MAí)l lilA

('l,ARIFl(lAN'l ir DE(.,\N'l-ADOti i i{.11 rit){l
l"lMt]^l.A(;liM DL, 5 LiI'ROS

50

('l,oR0 HlP0cLoR.tTo DE (.,\t,r ti() ií)l
K('i.11)xclusivo Mt: e EPP,l,C Nol23i'2016 -,\rr.,ili.l) i

O-)

Rli 52.e2 Rs 6.667,92

R$ I r.l9 Rs 3.4s2,90

R$ l l-i.i7 RS 5.778,s0

R$ 1r r.87 Rs 2s 947,81

('l,oRo illPoct.oiil t'r) DE cAt-cr(, r0 K(i llALi)t r87

t2 't.oRo t.tQlrrDo. (jAt Ão coM 20 i (;..\l- Ào 50

tl l,oRO tiM l'AIJt.Ele 2(10(; I INII] 28tt

R$ J I r.87 R5 77.019,69

Its r 5ú. r8 R5 7 809,00

its I l7 R5 2.s9s,60

t+ RS -.]0.90 Rs 7.137,90

l.i 20(l R$ 86.87 Rs 17.374,00

2

\)

r0

(.Ol.l1'l'OR PARA t,ÍXO EM PLAST'|C(-) RI]Sls"i l, N l't
COM l.AMl'4. C(lVl PEDAL. CAPACIt)Ai rtr 1,.{t(r,\

l2l, l:M POI ,ll,l(OtllLIlN(). C'OR A St lt iiil i\ll).rr
l'!()S Il:RlORMll\l tl

P() I)I.-SCAR1'

\ If) lll

Vtri- ÊlM POLIPROPÍl-i'.\i
IIRANCO. 50ML. PARA CAI"E, ACONtll( l{-)\r\Do
IiM CAIXA COM 50 PACOIES DE 100 LiNiDr\DLIS
cADA

( AiXA

I

I
I

I
II
I

{ ---

II

I
I

II

I

I
l



.'(

.-),í 31

Pl.

,fí\---
.049,21R5 37.126 R.$ n6.e7

C(X'O DLSC'ARTÁVEL EM POLIPR()I'IT,t I\]O,I

llltz\N(lO. lttO ML. PARA ACtJA. AC()liSl(liN,\Dt.!l
IiM CAIXA COM 25 PACO'TES DF- IOíJ I. NIDAI)L:5I

CAI)^ I

('.,\li\Àl(,

)1( R$ 47.í)7 Rs 10.s90,7(t7

DtlslNl't;lANl't: c0l\4 AÇÀo t],"\(---Í-Flltl{,lt);r..

Dl.':SINI:[i'fA I-IMPA Ir PERFUMA. I L. ÍrHAC;]{.'iN(llr\

A SIJR DEIJINIDA POSTERIORMENTF., C,\IX,\ i'()N4

I

I

(l;\iXr\

I2 (JNIDADt'S I.l
.lili rix; 4.67 Rs 2.101,s0

DljsoDotilz^DoR PARA VASO SANII ARI( ) í-l( )51 !

I;S'I'0.IO F, I RIJt'II.. FRACRÂNCIA A ST:R DÍ:};iNII){
POS'It,RIORIUEN f E

ril

I)laÍ liRCLNl'tl t,ÍQtllD() [.AVA-[-OLICAS. (lON4 I)t-l

Nl:l I'fÍi(). l,MUAl.ACIEM DE 500 I\41.. ('/tl\A t'ol'',I

24 I lNlD^l)[:S

L I\ltl)

(-,{IX A ,] f{$ .l I .65 Rs 6.372,4sl9

49 R$ 59,30 R5 2.905,7020

Í)li'l lrl{(;UN'l'lr l,lQl JID() PARA lJl(il[]l.rlZ,\CÃ{) Í)tl
AI,IJMÍNIO. F]MI]AI,AGEM DE 5O() 1VL. (]Ai,\,A (]UM

24I]NIDADI]S

Í)ISPL.NSADOR PARA SABONET'II LiQIrilx). L:1"!

MA'I'IIRIAL PI,ÁSIICO DE ALTA RIlSÍS]ÊN(II\.
AI;IXADo NA I'ARIjDE POR MEIO DE I)4R.1rÍ;i'SL)S
(,OM CAI)ACIDADI DTl NO MÍNIN4O SCI}I\.1I-. ( t-}R

IIRAN(lO. COM §lS]'trMÂ DII FI;CIIAI\ltrNl'(r P()li
(:HAVti

L"àIXA

trNli) 72 Íi$ 4ír.99 Rs 3.383,28

22

I'SC()VA SANIfARiA
[IRANCA. CIT,RDAS i.
t,t.Ás'f I('o

COM

CABO Ll

I

UNID.

SUP(}R T [i. C(JRI

L,M T,Í,ATEi{iA il4 Í{s 7.9{t R5 909,72

2.1 il2 Í(s 3 ,ll R5 371,84

2,1 ti8 ir.s I 8.{.)5 R$ 2.490,90

l5 5ttO rrs 0.59 R$ 342,20

26 I t-0 R5 92s,90

7\)

R$ r.97

R$ 3"77 Rs 297,83

lrsjC()VA MADEIRA OVAL CERI)Â [)! ]k 1, F'-^r.'.r

LAVAR RoI.IPAS

I,SPONJ^ DE ,\(lO. L.MBAI.ACFI\1 L,'i)l.i ff

tJNIDADtISDfi DSP()N.l\. IiE 60 (i. Fi\iriti.;

I:SI'ON.,^ ljM NYLON. DUPLA l-A('Í, (ililR,\ i-

FISP(JMA). FORMAT'O RI1ÍANCUI.AR. i)llvlt NIi( )t;S

lt0 x 75 MN,l X 2()tV!M

t;r.ANIlt.A otjR0 r009ô AtcoDAr_)
2ÍIX38CM. COR I\M.'\RI'JI,A

lSQtil:lRO ('Olil'(, il ', i;,çIIIXT i'.r ,i. i

I)ll\íIrNS,À() 7"-i r r l 1i :ií ) .\i'i'r' ,\ :, , .

^ClliN 
l)t1DOR" Cr\S ij N'Í B t i'I I L)0. t)l r S( ],r' i'r'i . r \' I : i

FOSI.ORO. MAÇO C0lv1 l0 C:AIXAS l)ll r{i

TJNIDADES CAt),\

t'NI[).

i.,\F,.i.)(")

i'\li)

tiNli)

I INID.

()

IIMI}AI,A(IIiNS

rA[tANlE

i0 R$ 2.79 R5 195,30

29 R$ 54^99 RS 1.s94,71

t(,

29

1,6 R$ [4.63 R5 12.924,48

3r iis 8 r.8I R$ 2.290,68

J- l3 RS 5.r.4Íi R$ 1.497,44

R$ 7.676,30

lt R5, 72.()5 Rs 5. i87,60

?.t

21

ARDANAPO I)[ P,TPI-]L

OM 50. IIARD0 CoN150 PACOTES

INSIIfICII)A IN()DOR. SPRAY. l{.tí.) \Ít. i,.rii\,r
I2 UNIDAI)I,§

I"IMPA VIDI{OS" CCMPOSTO I)E RLCIi'II',N iT,I
1

I't.Ás]'l('() + !loR.RlFAt)oR, c'oN4 iiÂ'iit.iii; í ]

HX't'tiNSOR DE 25 CM. 500ML. (-4t\,A t.'(tttl t?.1

I'NIDADIJS i

i,\RDt,)

I C,\lXÁ

L .\I,\r\ )o

---.+**,É.t.lN4PA Vlt)Í{OS RÍ:Fli.. 50()ML. (Ai\.'\ ií}',1 r,,l

t.lNlDADrrS

i:,

__-.---[

i ,\tx a.

a \l\.' i 11,§

( \i l\'i

t.lMPAI)Ot{ lvÍiri_Tit.5i() INDIr-1,\r',i,
t.lMPtiZA I)l: T()D{S ,,\S stiPERl lt lL\ I .r

CON'ltlM INCiRtTDILi'{IÊS ,\Ti\'( )\
I)lSSOl,VIlÍ\,1 A StlJEll(4. F'RAS( r) {.:()i,/t

s(XlMl.. CAIXA ('()M l2 Ur''IDADF,S

l,tiSIRA i\,1()Vi.l. ,\)PL("ll) iji:',ií.'i, ir,i r,,r,i, ,

I'ltAS('L) Dl. -i00 \ii . (.,1i:iÂ {-( r\i i.r l'rlÍ': i ,,'\ :
-rf

R"q :2.9.1

2 51
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CL1.-.1

)58

nS z,sgo,aJa80 R§ 36.1.1(l;\lXAIUVE »É LÁTEX P.ARA PROCEDÍMI]NI,O (i,'X (-

100 u{tD.)35

R$ 9,33 Rs 3.172,20P,,\R ,14036
LUVAS DE BORRACTIA, TIPO EPI, ]',\MÁN}1O N1.

CANO LONGO

54 R$ 4e.2i Rs 2.658.42 (trNll)37

TRANÇAdÀ SILICONAD,4

DE PVC, PAREDE INTERNA DE 2MM. {.]OM T}í( (i

DE TORNEIRA PARA ENGATE Rz\I'Iil(}, I

ESGUICHO REGULÁVL,L

MANGUEIRA DE 3OM,

Rs 8.897,70210 RS 42,3738

MANGUEIRA TRAN(:aOe, SILIC'ONAD.4. l)L i',v(l',l

PAREDE INTERNA DE 2MM, C]O\T iit('(} t)Í,I

TORNEIRA PARA ENGATE RÁPIDO, I T5;CI]i(]ijTJI
REGULÁVEL :

li{L1'RO

INIID 97 R$ 6.62 R5 642,t4FÃTARA LIxo, EÀ4 plÁ.siúó RI-.sISIuNIF,. Lrol'l
CABO LONGO

39

R$ 426,8846 R$ 9.2840

l-1 RS l7ír,tl7 R5 2.299,31

FfpARA LIxo, EIli ztNco. (.toN,t (',\ito I)tr

PALHA DE AÇ0. N 2 GROSSA FARI)0 COI\4 1,10
FARDO

MADEIRA MEDIO

PACOTES DE 6TX,
,tl

R$ 57,07 Rs 24.768,38

Rs 13.663,40RS 5l.56

PAPEL HIGIÊNÍCO BRÁNCO, MACIO. IiLi,IlRO,I
COM FOLHAS DtlPt.AS PICOT;\DO 30Llxl0Í l"f i

PACOTE COM 4 ROLOS, FARDO COM lt, l'}.'^r( íil lrS i

pApEL ToAiHA. PÍCOTADO, PACOII-] (.,(.)\,1 D()l

ROLOS DE 5OM CADA. F'AI{DOCOM I2 T'A.1,()]T]S

F.4RD() Ji4

[ "ARD() 265I

!

15 R$ 8.83 R$ 397,3s44

52 R$ 56,97 R$ 2.962,4445

PASTA PARA LIM?EZA EM Gi]R.A],"

MOT,TIADOI
DE AI-TAI
r/À,lANHíJI

TINtD.
EMBALACEM COM 5OOG

NA
,TURÀ: 6t

SIN DE PISOALIZ,,\DORA
EN,í POLIPROPII,ENO

Cí)RTÊNCIAS A"MARI]LA,
cvl2"1 ALx CM

R$ 45.75 R$ 2.470,s046

5l RS 45.-18 R5 2.314,3847

PORTA COPOS DESCARTAVEIS EM ÂJ,i,;.IINIÜ .5{)i
iNÍD.

PORTA COPOS DES(--1\R'TA TS EM ,,U,i]
ML

I80 ML
REMOVEDOR DE Fr,RRLGEM 50Ml-. ( AIXA {-(),vii

I2I.INIDADES
('AixA 4 RS 5 r.97 Rs 207,88:18

RS 8.60 R$ 1 324,4049
RODO PI ÁSl'l(,, ],, i. .; 1,.ri \.; . i 

". 
-,,:

N{ÁDIllR,\

I
I

i
I

R$ r 1.55 Rs 1.178,10

5l RS 6"81r Rs 1.616,80

52

BIODEGRADAVEL, I]I/BALAGEM PLAS'|,C.1. ( i,l4i

UNID. r02

PCI' 2.1§

T'A]XA 92

ROI)O

MADEIRA

5 I.INIDADES DL ]OO(J

24 UNIDADI,S
Elvl

DUPLO 6OCM CON4. CAi}O DE,i
I

EM BARRA , fu'I]I,II iISO,i

EMBAI,AGENS DL 5iií1i,. LÂl,r';i
RS 84.E1) Rs 7.801,60

53

SABONETE EM BARRA, ITMBAT,AGLNS IJi: 9{)(-.,

FRAGRÂNCIA .4 SER t]}II:INÍt-IiI
POSTERIORMENI'E. ITACOTE COM I 2 i,}jii).il)E5

PCI 20 R$ l"r,gs Rs 299,00

54

SABONETE LrQ(riDO , COM
CONCENTRADO, GALÃO (()M
BIODEGRADÁVNI FRAGRÁNC]íA

DEFINIDA POSTITRIORMF]NTE

PERFUME!
l05 L.i
!,\ SFRI

GA]..ÀO ?t3 RS 33.s4 R5 7.144,02

55 4,11 RS 2 r.47 R5 9.468,27

56 R$27.27 Rs 10.853,46

42

4l

5()

SACO PAR.A LIXO. ALTA R[SiSi':,À((.'ia;
ACIDADE 30 LITROS, COR AZI-II,. ]TARii( i (-i)iÍ FARDÔ

LTI.{IDADF,S

SAC0 PARA t.lXO. ALTA RF.:ilSl i:l'.r(:iA.
\,. i r .

50 T]NIDADES

398

cPt,

I
I

I

t

I
I

i

I
I

i

I

I

i



49t RS 25.93 Rs r.2.913,
\*.*
14\ /57

SACO PARA LIXO. ALTA RF-S,S'I,TN(.IÁ,

CAPACIDADE IOO LITROS. COR AZI]1. I]\!tli{.)
COM 25 LINIDADES

R$ r5,9Íi R5 3.91s,10:14 558
PACO:III COM[,ARASODA

IKG

Rs 1.223,00PC'T l0 RS 122.30
EM-Fó. ISF.NTo DÉlSIJLFAI'O DE

FERRO, EMBAIAGEIvÍ 25 KG59

PCT r0 R§ 786,03 Rs 7.860,30SULFAT'O DÉ COBRE, I.]MBALAGEM DE 25 K(I60

(INII). 87 R$ 67,43 Rs s 866,416l
TAPETE TIPO C]ÂPACHO, BORRA(]iI^
GRÁNUL'ADA TANíANHO Iúox5o CI\'l'

I

I
i

LINID. 103 R$ r4,2,4 R5 1.466,7262
VASSOURA COM C-ERDAS,FI\,Í PIAÇAV4 (':(-)\{

CABO DE MADEIRA

R5 3e3,08124 R$ 3,1 763

Rs 1.s72,48i Lrô R$ 14,.5664

ASSOURA DE PALIiA SEM CABO

ASSOURA DE TAIO COM CABO RESISI'1rN llr

I.lNILr.

I,I\IL'I

-l) R$ r2,70 Rs 2.832,1065 VASSOURA TIPO PL,LO C:OM CABO DII \'tr\l.il:lllt.â.

66 VASSOURÃO TIPO GARI COM CABO DE !IÂiTrii.;..''

I ]NIt)

iINID r91 R$ 21..<6 Rs 4.117,96

AVENTAL ADULIO DE PLASTICO I,ON(i(; (]i)I( ,\
SER DEFINIDA POSTERIORMT]N]'E

I NID 8,t R$ r2.58 R5 7.056,72

BACrA EM FiÁSTrCCr RESI§TENTE. 1rlr.. COlt À

SER DEF INIDA PO STI]R I ORMENT I--
R§ 14,l7 Rs 93s,22

69
BALDE EM PI,ASIICO RÊSISTEN:|I] :iii,. i]ÍII{ ,4.

SER DEFINIDA POSTERIORMENI'Ii
rrNlt)

66

,l,iI l1 R$ r3.-11 Rs 1.528,74

70 R$ 32,rí3 Rs 2.396,s9

1t R§,{7.03 R5 3.809,43

'72 RS 5.05 R5 611,0s

73 R$ 3,37 Rs 1.206,46

74

BALDE EM PLAS:[I(]0 RESISTL,NIL .íi)Í,. ( i},\'I
AMPê: COR A SÊrI{ DFIF TNIDA :P0§1 l:RI( )RVl Íi N'Irí.

BANDEJA REDONDA {iL4 INOX, iÀ\'í. l\41,1)r( I

COADORDE CAIrj LI\lTECIDO [,X']'tu\ (iir 
"\:I]l

t rNiI)

II,T{ID

tlr). 172

73

i58

tll

COM (IAI]O ü]vli

PARA I Ir I',1!l

PLÁSTICO RESISTENI[

RESISI Ei\ 1E

COLHER DI.,

R$ 2,8i Rs 486,76

75 i21 RS 3.(;0 Rs 372,00

76

COLHER PARA SOBIIESA EM I^\,Í]X C(}À1 ,-\irr)i
EM PLÁSTICO RTSISI'ENIE i

CONJI-NTO DE XICARA PA&{ CAi'I1i'li.'li(i (li'

PIRE§ EM LOUÇA, 9OML, 6 PÇS I

{ I}.JIL) 72 R$ 5 r.40 R$ 3.700,80

48 R$ 55.97 Rs 2.686,s6

5l RS i58,83 R$ 8.100,33

i9

CONJUNTO DE XÍCARÁ PÀRÂ CHÁ C]i PJF.}ii l]fuí

CORTINAS EM I'L]CIDO COM RI,A{,IKAL11 i 1 S I, 1I 1 ",
LINHO OU CETIM),1'ÁM. 2,40X2,70N,{.

CUSCUZEIRA Ei\,l AJ,{ JMiNIO, I{i ( \4

i-]NID
SDIM. 12XI2XI

26 R$ 35,r7 Rs 914,42

8(,) R$ 9.6 r Rs 4s1,67

8l R$ -t,1.60 RS 1.310,40

82 R§ 2,50 RS 622,s0

83 RS3r.l0 Rs 3.067,40

84

FRIGIDEIRA COh{ REVESTIMENI'O (.,i:]ir-,\\í]C:í

PLASTICO RESlSlF.NTti.. COR A SL1R. t,;ti.j,.Jii;;i
POSTERIORMENTE

1 It JII)

r.rNiD.

{,:tilu 219

47

2,1

98

"t3

TERMI(JA \{EsÁI)E P, çRA FI-Á. N

F S PARA tIRRASCOT cOM'-{14P,{)
RESI COR SF, t.Nt í)PLÁSTICo STI]N'TE.

T},IORI\4EI,

(r(,\

MULTIUSO t]M VIDRO..IL

S DE ]ITESA Ê,§Í

24CM

R$ 27"23 R5 t.987,79

85 5ó RS 81.53 Rs 4.s6s,68

86 t: i-jNIt) 6 R$ 5r.70 R5 310,20

i:

eÂ\

cPt..

61

68

77

78

DE CAN.ÍÁ SOLTEIRÔ, CoMp(.)st.rr) tr)tl
FRONHA E COLCI{A '

KIT PARA BERÇO IO DÍl vir{ot_"
E

,;L

N}D.

I-
I

I

I

i

I

I

L)

t
<5u

t



87

88

89

90

9l

92

93

94

95

98

99

I Lro

l0l

102

103

104

t07

r08

r09

ll0

lil

lt2

l r3

il1

I 15

Zto
LEITEIRA I:]I,

INTERNO E FI.:'i

LENÇOL i1 ',,r ,

t2ox220cvt. ( . ,r

-, ti it$ j2 i7 Hs 1.237,66

Rs 2.042,32

R51",074,29

R$ 1.865,76

R$ 1.303,68

Rs 66.s28,00

Rs 1.s48,00

56

574

32

9(_l

l.i
PANO MIJI,TíU: (

TNIDADF, TAh,t I
PANO PARA : ,',

VE.IADO

419 P4R,-\ r'

AMANIIO l-.)

Pi:,iiF'I.IRADO, P/\
NHi-r rí)X33CM

DIMENSÔlll,: ,' .

PORTA 't ,{1 I ', ;' , .

colvlPAl{ l'li,ii , :" .. , '

PL.ASil(r'r i, r.

PO]L1 PAri,l :'Í,' :: ' i

PRATCS i)i .:

DEFINID.A f i.;:: I i1 ,r I

RECIPIENT'lr I

GELADEIRA. ] I "'
TABUA Níl ti.il ,

TAM. MEDIC

TIGtst,AF.MI{I

TOAI.HA t)lj, ;

70x r35cl\,r

Rs 27.78

lot
96

97

I

+
)69 it$ 9:i-5

ns 9.1 5

ri$; r 0..13

l($ ?:-1.71)

RS ô.76

I

L
I

I

r96

I í)3

4i .12R

'il

l,!

ALMOFAD,ô. i,.
VARIA|IAS

APAGADOIi ilr',i.,
PLÁSTICO. Ji}'" i

... 'l : .'

t05

r06

AI)Oii tll j,I:UR(:)
irSCOLAISIMPLES.

RESISTÊNI'I.

v(J D!

UNIDADES" '' ji,.

POSTERiORIyIL ,r .'

BAS fÀLl L)r .-i i r l rr', . .

i

R§ (i.15

R$ r;"55

iis 51.6u

l{$ 71,-t5

!1,$ 2:1.4ó

r{$ :7,51

t92

233

1,t i
IVO t'Ê

ARQUÍVi)lt'41-)Tl ' ,: r' 
"i

P.r _..

:\l f(i i20 t(,$ i2.ru

96(I i tt$ 0.,', r

il36 j r<$r:r
.+

BORRAT-t1,,\ ,1i,

tsORRACHA CI ,

40xl
BORRACI!,A r r, , "i ri f t'i ii...). . .

ElvttsAt.,trll 'l .'r:

Rs 1.632,40 \-
Rs 3.231,62

Rs r.644,06

36 I{$ 12 li

r{$ 5,83

Rs 441,00

R$ 888,96

R5 948,00

R$ 5s6,32

Rs 2.s68,es

Rs 1.793,40

Rs 1.113,90

Rs 1.26s,06

Ít$ 981,00

R5 s42,40

Rs 107,80

Rs 12.022.80

Rs 17.6s3,40

R$ s8s,60

R$ 1.397,28

R5 3.847,44

R5 3.82s,28

Rs 1.570,80

RS 1.034,16218

I

-_l_- -l
i). i 2Í12 I iis 5.)ii

irivl I
í
I

I*

I

J_ I

UAI

( f-Ii

fi

I
i
I

I
I

I

I
I

I

t-



l16

fi7

I l8

il9

t20

t2t

123

t24

125

126

127

r28

129

r30

133

134

135

r3ó

137

r38

r39

r40

l4l

t42

CRISTAT, LÍQt jíl)o -.\LIMENTÁ(1.41)
1 ?0\À;'.'1,\l\4: IVIFDIO

CALCULADORilr'l DIGITOS L--Oi":

CRISTAL Ltqi;t;',3 /\i'tlvIENTAÇ3(i
BA l20V'; 'rAN1 À4EDIO

. I': , : | \

R: PREtA. CAIX,\ íCM 50 {..rNlt}.,\lti;tj

CANLíÂ ,,il

cANE.Ll i',,.]). :"

ESTOJ() Iii ' I i. i,! i'l ,

I rlil ,

CORES V

CARBONO AZI.'i". 1,.1-VLANI,{O C}'ta-lit :''ri '

IOO FOLIIAS,

t22

r3l

132

CARIN4IIO r,.' ! 1

CARIMBO - !i 1.l;'i:,;i)ti E

IMFORN{ARAiI. 1

AI,JT(JI\1Á T ICO, TINTA PRI,'í,\
CARIMBO E l-,rrYfJlj'f A SL]RE14 :ir

POSTERIORMF},I É.

cARTol'lNA'lí)l/írl'í
VARIADAS
CARTOI-INA IJUPi,,1 i'Aílir. 66L51 'ir'

VARIAD,AS

cLIPS NlQi)F.t ',,r ;,,
UNIDADES
CLIPS NIQI.iE,. r')t )Í:: 2i0 ()\lX i
LJNIDADES

CLIPS NIQUEI 
^')í)t; 

-li0 CAil,/\
TJNIDADES

CLIPS NIí.)il. ',' 'i,' {1,'.:"

UNIDA[)rrS
CLIPS NIQUI., ,t ;'''.

;il i ,

NIQI ] .l

BRANCA;ill)'ll

COLA BRANCA il:itl'r ,l-;t R g0 G

COLA il!l-1i : ') '

i r- ..

\,,(' ; .: :

12

DVD-lt..t 7. ; ;

DVD-R\[" Rl-tG...,1i',

'E PARÀ IáPEL N9 10, C' lXÂ L.(-)lvi 7l I i.Âl.rrt

LTNIDAI)ES
I9

--_.*._^-*.L-

Í

:69

r80

'r5

85

i20

455

440

52t)

,iq0

39?.

J'/tt

l8()

466

6J

-+--
I

\41
Ii,i

r'
rr.: i ,',11.\à

2,(

f ( I

I
,

( AixÁ

i- Ài },,ii

{'l4J"tÁ

RS i.-t1

tii'.tiD

;Nii)

.iIBO

R$ 2,t:"07

r70 RS 16.57 Rs 2.816,90

R$ lit,78 R5 s.os ,,r{_

Rs _'t7"5',/ R$ 14.276,60

2t0 R§ 37.57 Rs 7.889,70

R$ 3",2:! Rs 3.s36,8s

Rs 20s,00

RS 47.40 Rs 14.314,80,102

R$ 2.300,es

R$ 20,23 Rs 2.427,60

120 RS 20,jj Rs 2.439,60

l2l6 R$ -1f,,.10 R5 44.262,40

I
l
!

R$ 0.8r-i64 R5 4s6,84

Rs 4ss,60

R$ .i.06 R5 1.392,30

R$ -"r.(,8 R5 1.3ss,20

R$ j.()8 R$ 1.601,60

R$3.13 Rs 1.565,00

R$ .r,5 r R$ 1.37s,92

RS 3.51 Rs 1.389,96

R$ e.64 Rs 1.73s,20

37? R$ 2.r r R5 784,92

R$ 20.116 R$ 1.363,s6

11$ 2..10 Rs 1.071,80

31tt 11$ 7,45 I *S ?.36s,70

142 Rs 2.837,16

29

;1$ 1a.98

RS t4{} 83 Rs 4.084,07

Rs 4.s99.33
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L
,"cELASTICO,\]\4i',[]r i '.' rl" ili. P^.í Í'i'r r

ENVELOPE P,tiii.,, r. ,i'.vi'iE l,: i.' '. :'1.:

PCl'C0lVl lúr) l .r'il..1'r:

ENVEI.OPE 2,ill.l I-'.ll'i.'l.L)

ENVELOPE 22X:;.'). BR.4NCO

ENVELOPE 22X I2. OI ]R()

ENVELOPFI I ltr 1 l. ( i, l?f i

GRANI)E CIiAFT NATI]R,\I, iX:T,']4*."-._^*+_

234

410 n$ 3.98

t?{

141

172

,14 R$ 2.8?

4(t2l)

R$ r4.50

:,{_. 1

tli\i1t)

ENVIII-i.ii't:.." t') ';t 
"

153

PRESSÃO ,A4" l iii: l rri
fr

COM]TATAMENTO ANTI i:ii;t ir.l, {.i i rl.i

L.X l.trl'Ji ,\i , i: ,,, :

EXII')NÇ,rrt;r:l . i. r.i'i,,

EXTRAIOR L)E .iiiÀlviirrj ]4F)TAL

160

l6l

FITA ADT,SIV4 TRANSPARENII-
48CMX30M

FITA CREPE 48T I!I{3Ü\,1

i ).it

. I ,)r,.

\l;:r. i 1615

731

DF

MISTAS i:,

1'RO

CE,RA, P,,lRÁ, DESFÀI;OS
vl\,,\s, TlPo L()Níj()

COM PESO UÍNn'lr-r l.)[

MININ,IC DL IOMM CAÍi,^r

DE IviESA. (ili l, [.1Pr

t-L

.;-l\it

\,\.: l

748
CAPACIDADfl.IiJ
GRAMPEADOR Dt i\/l[SA. CR-,\tu:]',-

CAPACIDADI, P 1{}(}ÊI

GRAMPO TRli.liij,i.'iiri.R( )). ii0x Í

GRAI\'{PO ]'RILt j( ) i :i r':,,:r)i I l(li) i, I . .

coM 50 i INiJ),r i ,"

ChIXA

I
i
I
,

I

R$ l:i.70 Rs 2 603,00
I

143

R$ t3.548,6O 
//

RS 5?,90144

6862 R$ 0,39 Rs 2.676,18145

irN i t). RS 0,3-l Rs 1.e21,26ENVELOPE 20X23 OUR.O146 §PL
R$ 8.s7s,922382? R$ 0,36147

R$ 1.872,725202 R$ 0-36r48

r)NIt) 4992 R$ 0,5-5 R$ 2.74s,60149

qr)02 R$ 0.,19 R$ 3.s10,78r50

t764 RS 0,28 Rs 1.893,e2l5l

90íl R$ .1.1 5 Rs 3.73s,00t52

.i8i) R. r.7r Rs 649,80

ls4 Rs 1.631,80

r55 R5 3.s61,28

156 r{s 31,50 Rs 4.723,s0

157 r48 rr$ .19"60 R$ s.860,80

r58 R$ 1.87 R5 1.372,58

r59 234 R$ r.22 RS 285,48

R$ 10"71 R5 2.424,98

R$ 2.r0 Rs 490,00

t62 R$ 3,45 Rs 5.s71,7s

l6i R52.26s,24R$ 13,17

164 Rs 126,28

165 R$ 2 r.5i RS 16.104,44

166 R$ 77,63 - Rs 20.649,s8

167 Rll r6.43 R$ 76.054,47

r68 R5 1.8s6,00

r69 l. Rs 4.0s8,222616 C'x C()À4 5000 [ÀtDA_r.;]

!28

R$ 7.i7

l,)0

362
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Rs 252.909t) R$ 2,81170

R$ 5.6-1 Rs 90,24l7t

PARA ESTIT,ETE, E,M. Ai-{} ('Âi1I]0\{)

DE COR. I'ORMATO Si..'('il'\'.'.i)il
'ADOS, COI-FECCIONADO FM \4l'-i)IllR,4

ISENTA DE NOS, MEDINDO 1701\'1n'1 ;r 18ijr.rir\.4 ili

{'Â1x..\

rlÀlxr1 l6

CAIXA Ll0I4 l0 iNIDADIIS

CAIXA COM I2 CORIIS.

155 R$ 16,75 Rs s.695,2s172

173 2n5 R$ 1ó.27 R$ 4.636,9s

R$ 28,' r?"64 R$ 7.427,04

101 RS t4,99 R5 10.s07,99175

459t76 R$ i9.67 R$ 9.028,s3

t7'1 418 R$ 3.03 Rs 1.327,14

178 I{$ 2,86 Rs 314,60

t79 ti9 RS 24 .r2 Rs 2.894,08

r80 RS 1.04 R5 1.632,48

r8l Rs r,17 R5 271,44

410 R$ 6,83 Rs 2.800,30

i 548 R$ i..r8 Rs 1.981,44

r84 R$ 70.00 R$ 1.190,00

r85 r48 RS 19.tt8 R5 2.942,24

r86 R$ 1 i,85 Rs 42.529,65

187 ll

PRETO Noz, CORPO SEX'!:.a.\', ^Dí) l)rr
MADEIRA, i.,,\-.tt;rr."rj ,(.i r ,

DUREZA CAROA !lB, N{ATERL\L r'niÍ'q i i }i\4 [

UNIDADES

LIVRO .4 f.,\. i..'. ..i : . I. iJ 
" 
': '

A 100. COl,{ i.r ,. i.'rr(,:1 .'! '

RIC]DO l"i] i''i Ir';; ,ti' ili
FOR\{A',I'O,\.':1 . ''1,... lri: ''

(]TJD.

*-**.*.{--.-

200, COM CAPA E CONT[L4-CAI).,\ irl,l (. ÂR l z\(,

PROTO(]OLG COM I04 ITOLFLA :q tiNrn

TEXTO CORES VARIADAS. {..'j1lXí!' r-(-)\l
t lAiXr\

l2 tiNIDADt,l;

N4A:l( ,1, L, ' ,

POli't Al,,i.r.:1 . ..: lt ,r
AíRII lí,r r

lúN,I. N,i,r,i ' .- :

MASSA PAF4 i')ilf:r't ;1,(. lfJi,i. ..,.,i, i! !

CORES
110

iVÍOI-ilr\itr i . 5.3 7

PAPEL 4O I ior.rrA 232

PAI'LL'i.'1-r,., i : PC'I

ROI O
AREN]-[: RtrL() COM 25lv1

t7

PAPELEíit.l1 ;91 , ..;'. 11;i'.r,,t I-'l Í'r.' P(I

EL LINHO COR BRANCA PCT'C{)}"Í;j ír(rr,Í1,'iÍ, i !rí"r 3.589

PAPEL PARA Fi IlT Sí{AR.T. 5() FOLHÂ:; PCT R$ 42.73 Rs 470,03

188 l5 R$ l4-5.13 R$ 3.628,2s

r89 R$ 22:1.6-1 R5117,457,08

r90 R$ 227,6-l R5 3s1.91s,98

', '\:

J47
.',,t{.

o

6

CPI

114

r Íi2

I83

CAVALETE DE MADEiRA I-l-lP S[lr',i..'l t.(;t'r
SUPORTE TAN{r\N}{O I.8O M

l, . ,. ,i, I /ri

l i r,'i ji)

r i i''[ l(

! íINID.
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5 1,1 R$ 25.57

\\--
.gro,oa\.-..'Rs 13l9l

Rs 4.i)7 R5 7.423,68 (192
PASTA ARQUIV0 FIOLIONDA CíJ\4 tii A!'í'{ (r, I

i

I

LINíI}
3.5CM

l Tti(r R$ r4.07 Rs 25.129,02 \r93

1{J22 R$ 13.90 Rs 14.20s,80

PASTA AZ, LOMüO l,ARGO, TIGRr\l).'\

A AZ, LOMilO LISTREII'O,'n(i&tDll

IiNJT)

r ilJt,)t94

540 RS r,96 Rs 1.0s8,40r95 PASTA DE PAPTiLÃO (;OM (iRAMI'O PJ.,A;' 1ii il
2000 R$ 2,,§9 Rs s.180,00l JN;I)196

1?.(t0 R$ 2,15 Rs 15.609,00197

t424 R$ 2.46 R5 3.s03,04198

r00 R$5.15 Rs 515,00t99

3áJ7200 Rs.1.1.09 R5 17.062,83

226 iis 27.70 Rs 6.260,20201

PERCEVEJO I,A It-]NADC CX C/ IOO

pFRIii lR r,l);.iii. .' rr..i r:

DE; PAI'EL, CAPACID,\DE I2

PILHA GRANDE AI-C1IJ.INA. CAR'IE t..^. li: i

{iNID.ASU

A, TAIúANIIO

IT'ÍARMORIZADA ](I
GRAMAS

COM ABA. fitr A:t'fi(r0
TRANSPAREN1'i:

FOLHAS

(,-,A.Il'l l) rt

(.r1..lxA

ilNID.

10 Rs 1.200,00

36tt RS 27,57 Rs 10.14s,76PILHA MEDIA Ai CAÍ.il\4. C,ARTlli./r 1.\ i

PIL.i{,\P.\ltl{ I ,: .'. r'\1A.i ii :l I 636 RS 8,8e R5 14.s44,04204

2()5 R$ r 7,32 R5 1.749,32

206

I0r

I t.5 R$ 29,53 R5 3.39s,9s

z0'l PLACA DE ISOP{)R :OIViiU 250 R$ 4.64 R5 1.160,00

208 PORTA OBJET0S COLÍ 3 Di\iISÓRIi\S 235 R$ r 7,20 Rs 4.042,00

209 I 152 R$ 4,26 Rs 6.18s,s2

2r0

P(J§J'.. ; r' - ir i

PRA}iCI-iE1'.1" i,l: ',i 1".,1 1i,i-, /'/ jr'!' '1' : ' ') i

ITERRO

rit,0co

r-iNIu,

FOLHAS; MEDiI)"!.íl: i,5x I 02mm

662 RÍ; rtt,03 R$ 11.935,86

2il Ir§ 16.-§l R$ 413,25

R$ r3"99 Rs 349,7s

25 It$ 20.É,.1 RS 51s,7s

214 t{$ ,í2,70 Rs 1.494,50

215 R$ 73,41 R5 3.891,79

2t6 IrS 2-§5,23 Rs 9.188,28

217 RS 2r0.63 R5 13.0s9,06

218 700 R$ r,5l R5 1.057,00

219 356 RS 3.02 Rs 1.07s,12

220 352 R$ 8,60 RS 3.027,20

22t )1':, RS 3..{ r Rs s30,93

222
?.R.$ .()3 R$ 1.01s,00

PAPEL l'ÍPO A,l ii''r'r",r. ' ,'.'llIi, i i '.
TURA 75, MATERIAI (lI:Í.[]l 

'')Sf) t(ilSf"lA
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PRENI)!j)ttllrr' ''.' ,'-i)iiI l

I'RI:Sli l; i i
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lTMMlvl. Iir,,..l ., a:i,. :: . I i::i ;:f :

VERDE. C(I h{ Jli(iLDi iRA
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:i5
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227 ESTABELECIDOS Ptlt"() DEP,A.R'I 1tl\ii' r'l ! i-, i li-, i-i,lnnapÃcl
MINERAI. DNPIVI [, A{,:I'N(.I

NACIONAL nr: Vtrrlt.Ât'tct.q sau;i Á.HiA - /''":'v'i:,,'\,

COM MARCA. I'RI)CF,DÊNCIA L, \',1,i,ii),Iri-)

IMPRESSAS NA ti\'13ÀL;\CENI DO PR()P'' {)

GARRAFÀO lll' r:,i.i,.l.iíi:r1:'."''

LACRADO. : 'i l, r ii'. r Il( )\ i'. , 'i

Ácue urNERru SEi,,i cÁs - ENY \5,1.11,r, Í:trli

GARRAFÃO DE POI,ICARBOI\JAJ'O. },I:iiI,i
TRANSPARENTE. CÀPACIDADE DI' 1{) I,.I

ADOÇANTE lÍql:Uro, F-iiAsr-lo c/ l00l\íI

AGUA MINERAL FI"'Í COPOS (CAIli.a. r-r '11

200

A MINERÁ]. SIIM C]Ás !lN1z/'."i;ri)Á I.1"1

ÁGtrq littii ir ; 'ri::

GARRATÃO DE POI-ICARBoNA.I'0. J IS(} i

TRANSPAR.ITNI i . ;. r,i'rlilíli-A.i:Í' r) ' j

LACRÁl){i. ., , !,:, } ),,'
EST,{BELE,(i]](':il,'r-í,:l'Iij,,\]'i.'.]
PRODU(,IA(I lr. l\iir;1,':.1 i)Nlrii4 i: I

DE VICILÀNCIA SANITARIÂ - T]'] V IS,:T.

MARCA. PF.CCEDÊNCIA [', V,\I,,IíJADI,

229

L.OPOS
{ _.\i}..\

RI";(,]ARCiA

EM FARD0 5

250G

LEI'II ;i ':
ANDO NO MÍNIM0 27gD'i, PRo I i:lli,'r À

lOOg.ENRIQtJllCIDO CON'Í \'lT.'\Milrl;\ A i: íi
.\l'j )( i

200(i. !.,\,lji.i.i.,i..-,, ,, ' ' ,;1.,..,' :

N4Íi\t\í(-) I i;i .,!,)' j

ENTRIG;I.i\r'r ":.):r')i.r i(.i ,, i',

R5 4.22O,7O

t

r0 RS 422.07C.ÂJXA

/1 PO INS-IAN',f1il'lllo.ACHOCOLATADO Eh

APRESENTANDO EMBnI.AGEM IN'fli(;li,\ i 't' 'i"i)il
à 500G. COM I'RÀ21O DE V'A1,lDz\l-)1. l)1. l'r()
MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA D,A1 ,^. I)iJ

ENTREGA. INGREIIIEN'rES: AÇ('CAR. CACAI I Fivi

PO, AROMA NATI,IL'\Í, E StlM ('( rÍirri'j l irs

ARTIFICIAIS,CAIXIl. C]ON'I 30 I,A]],4S

223

t(), Rlr 9?.3.1 R5 33.515,79AÇUCAR CRI§T.dI- FARDO COI\,{ I(I fjK.L; (.

PACIOI-ES I)t) 2 K'.,
224

Rs s92,02l4-l R$,4.r4IINIIJADF;22s

Rtj 43,37 Rs s4.906,421?66226

R$ ,15,57 Rs 10.936,802,10

Rs 21.31s,91r 463 R$ 1,t,57228

Rs 63.918,se13 87 I{$ 14.57

+Ll) R$ l18,53 Rs 49.782,60230

23t )1 n$ 271 .0t| Rs 7.317,00

R$ 1.971.226,12
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREGÃO PRESENCIAT N.9 128/2019. CPL

ANEXO II

(MODELO DE CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE}

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), ,io de 2019

Ao(A)

PREGOETRO(A) MUNICtPAT

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N9 1.2812019-CPL,

O abaixo-assinado, responsável legal pela [rnpresa

e designado para representar nossJ empresa na Licitação acima referida,

podendo assinar atas e demais documentos, interpor i"ecursos e impugrrações, receber notificação,

tomar ciência de decísões, assinar propostas e i"ubricar docurnentos das demais licitantes, recorrer,

desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, pratícar todos os atos

inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Re sponsável Legal

CPL

RUA TTRBANO SANTOS. \.' ]Ii;i F}ÀIITR(),iI'(' \ii.\ tTII'I,RATRIZ/NL\

No

,gi

, vem pela presente infoi"niar a Vs. Sas. que o Sr.

\

I
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ESTADO DO MARAN}TÃO
PREFEITURA MUNlCIPAL DE IMPERATRIZ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREGÃO PRESENCIAT Ng 12q2019 - CPL

ANEXO ilr

(MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS)

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS Ne *-__2019

A COMTSSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL, vinculada ao gabinete do Prefeito, instituída pelo

Decreto neO44, de 31 de julho de L997 e suas alterações posteriores, com sede e foro na cidade de

lmperatriz/MA, na Rua Urbano Santos, ne 1657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA, neste ato
representada pelo Presidente, Sr

e do CPF ne

brasileiro, portador da Cedula de ldentidade ns

_, nomeado por meio da Portaria ng publicada

em-,nousodaatribuiçãoquelheconfereoDecretolVlunicipaln927,de04dejulhode
2014, considerando o julgamento da licitação na modaiidade pregão, na forma presencial, para

REGISTRO DE PREçOS ne 12019 publicado no Díário Oficial do Estado do Maranhão em XXXX,

Processo Administrativo ne O2.O4.OO.777l20t9- SEAMO, RÉSOLVE registrar os preços das empresas
indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei ne 8.666, de 2L de junho de l-993 e suas alterações, Decreto n'- 7.892, de 23 de
janeiro de 2068, Lei Federal pe 10.520, de L7 de. julho de 2A02, Decreto Municipal p1e

O22|2OO7,Decreto Municipal ns 13120t5 e 0312019, em conÍornridade com as disposições a seguir:

1.

1.1.

DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto Aquisição eventual e futura de Material de Consumo (Material
de Limpeza e Produção de Higienização, Material cle Copa e Cozinha, Gêneros de Alimentação
Não - Perecível e Material de Expediente - Escritório), para atender as necessidades da
Administração Municipal (Administração Geral), conforme Anexo I do Edital do Pregão
Presencíal ne L2Ü2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

DOS PREçOS, ESPECIF|CAçÕES, QUANTITIInVOS E FORNECEDORES

Do quantitativo

2.

2.1.

Aquisição eventual e futura de Materíal de Consumo {Material de Limpeza e produção de
Higienização, Material de Copa e Cozinha, Gêneros de Alimentação Não - perecívet e Material de
Expediente - Escritório), para atender as necessidades da Administração Municipal (Administração
Geral

DISCRTMrNAçÃO

UA SANITÁRI A, EMBALAGEM PLÁSTICA DE

01 LITRO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE CA
FABR , CAIXA COM 12 UNIDADES.

ES

XA

APR

-l-
I
I

I

I

I

I

I

I

I

II

ORGÃOS

PARTICIPANTES

ORGÂOS NÂO

PARTICIPANTES

259

q

CPL

NO

ITEM

'1.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMlssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CPL

CAIXA 131

Álcool rrílrco EM GEL 70% ANTr-sÉpnco
pARA HtcrErutzacÃo or vÃos, EMBALAGEM

DE 5009, CAIXA COM L2 UNIDAfiES

AROMATIZADOR DE AMBIEN'I'ES SPRAY

4OOMLI227G, FRAGRÂNCIA A SER DEFENIDA

POSTERIORMENTE CAIXA COM 12 UNIDADES

BARRILHA LEVE, EMBALAGEM 25 KG

CABO AVULSO PARA VASSOURA COM ROSCA

EM MADETRA REVESTTDo rv plÁsrrco

crnn lÍeutDA, tNCoLoR, 750M1 cArxA coM
1"2 UNIDADES

crscADoR (GADANHO) DE AÇO COM 16

DEN CABO DE MADEIRA

cLARTFTcANTE DECANTADon LÍeuroo,
EMBALAGEM DE 5 LITROS

CLORO HIPOCLORITO DE
.-'

CALCro 10

KG.(Exclusivo ME e

Art.48,l)
EPP,LC N91,23/201,6 BALDE

CLORO HIPOCLORITO DE CÁLCIO 10 I(G BALDE

CLORO LIQUIDO, GALÃO COM 20 I.

DESINFETA

FRAGRÂNCIA

POSTERIORME

CAIXA 202

CAIXA 1.77

PC] 10

UNID 189

CAIXA 1,26

110

GALÃO

63

187

UNID 280

UNIt) 231

CAIXA 700

CAIXA 426

CAiXA 225

450

153

50

CLORO EM TABLETE 2OOG

COLETOR PARA LIXO EM PLÁSTICO RESISTENTE,

COM TAMPA, COM PEDAL, CAPACIDADE PARA

1,21 EM POLIPROPILENO, COR A 5ER DEFINIDA

POSTERIORMENTE

COPO DESCART VEL EM POLIPROPILENO,

BRANCO, sOML, PARA CAFÉ, ACONDICIONADC

EM CAIXA COM 50 PACOTES DE 1OO UNIDADES

CADA

COPO DESCART VEL EM POLIPROPILENO,

BRANCO, 180 ML, PARA AGUA, ACONSICINADO

EM CAIXA COM 25 PACOTES DE 1OO UNIDADES

CADA

DESINFETANTE COM AÇÃO BACTERICIDA,

NTE, CAIXA COM 12 UNIDADES
DESODORIZADOR PARA VASO SANITARIO COM
1 ESTOJO E 1" REFIL, FRAGRÂNCIA A SER

DEFINI DA POSTERIORMENTE

DETERGENTE LIQUIDO LAVA-LOIJCAS, COM PH

NEUTRO, EMBALAGEM DE 5OO ML, CAIXA COM

q

CPL

No

lLrt

2
Álcoot- LÍeurDo, ETvIBALAGEM DE 1 L, cArxA
COM 12 UNIDADES

3

4

5

6

l

8

9

10

L1.

1.2

13

1,4

15

16

17

18

19

354

404

20

378

252

220

1"00

126

374

100

560

462

852

400

900

450

306
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO _ CPL

24 UNIDADES

DETERGENTE LIQUIDO PARA HIGIENIZACÃO DE

ALUMíNIO, EMBALAGEM DE 5OO ML, CAIXA

COM 24 UNIDADES

DISPENSADOR PARA SABONETE LIQUIDO, EM

MATERIAL PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA,

AFIXADO NA PAREDE POR MEIO DE

PARAFUSOS COM CAPACIDADE DE NO M[NIMO
8OOML, COR BRANCO, COM SISTEMA DE

FECHAMENTO POR CHAVE

ESCOVA SANITÁRIA COM SUPORTE, COR

BRANCA, CERDAS E CABO EIM IV]ATFRIAL

PúSTICO

ESCOVA MADEIRA OVAL CERDA DURA PARA

LAVAR ROUPAS

ESPONJA DE AçO, EMBALAGEM COIV 8

UNIDADESDE ESPONJA, DE 60 G, FARDO COM

14 EMBALAGENS

ESPONJA EM NYLON, DUPLA FACE (FIBRA E

ESPUMA), FORMATO RETANGULAR,

DIMENSÕES 110 X 75 MM X 2OMM

FLANELA OURO 1.OO% ALGODÃO, TAN4ANHO

28X38CM COR AMARELA

ISQUEIRO CORPO REVESTI

DIMENSÃO 7,5 CM, PESO

ACENDEDO cÁs rMsurro
FOSFORO, MAÇO

UNIDADES CADA

COM 10 CAIXAS DE 40

GUARDANAPO DE pApEL (24X22 CM), PACOTE

COM 50, FARDO COM 50 PACCITES

INSETICIDA INODOR, SPRAY, 3OO ML, CAIXA
COM 12 UNIDADES

LIMPA VIDROS, COMPOSTO DE RECIPIENTE

PLÁSTICO + BORRIFADOR, COM GATILHO E

EXTENSOR DE 25 CM, sOOML, CAIXA COM 12
UNIDADES

LIMPA VIDROS REFIL, sOOML, CAIXA CON4 12
UNIDADES

LIMPADOR MULTIUSO iNDICADO PARA
LIMPEZA DE TODAS AS SUPERFÍCIES LAVÁVEIS,
CONTEM INGREDIENTES A iIVOS QUE
DISSOLVEM A SUJEIRA, FRASCC COM BICO,
sOOML, CAIXA COM 12 UNIDADES

CAIXI\

UNID

UNID

UNID

FARDO

UNID

UNiD

IJNID

MAÇO

FARDO

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

49

11

11.4

1,1,2

98

144

138

580

410

79

70

29

96

28

28 56

q
S, No 1íiir7 - IIAIRRO.Itiil

CPL

20

21.

22

23

24

25

26

27

la

29

30

31

32

33

228

224

276

L160

940

1sB

1,40

5B

1.92

RL]A 11gg6NO SANlto \iI,\ -. tN,I])I'RATRIZINTA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO - CPL

34
LUSTRA MÓVEL, ASPECTO FíSICO CREMOSO,

FRASCO DE 5OO ML, CAIXA COM 12 UNIDADES

LUVA DE TEX PARA PROCEDIMENTO (CX C/

100 uNrD.)
LUVAS DE BORRACHA, TIPO EPI, TAMA.NHO I\,1,

CANO LONGO

MANGUEIRA DE 30M, TRANÇADA, SILICONADA

DE PVC, PAREDE INTERNA DE 2MM, COM BICO

DE TORNEIRA PARA ENGATE RÁPIDO, 1

ESGUICHO REGULÁVEL

MANGUEIRA TRANÇADA, SILICONAI]A DE PVC,

PAREDE INTERNA DE 2MM, COM BICO DE

TORNEIRA PARA ENGATE RÁPIDO, 1 ESGUICHO

REGULÁVEL

PÁ PARA LIXo, EM PLÁSTICo RESISTENTE, CoM
CABO LONGO
pÁ pnnn Lrxo, EM zrNco, coM cABo DF

MADEIRA wrÉoro

PALHA DE AÇO, N 2 GROSSA FARDO COM 140

PACOTES DE 6OG

PAPEL HIGI ICO BRANCO, I/IACIO, NEUTRO,

COM FOLHAS DUPLAS PICOTADO 30llx10CM,
PACOTE COM 4 ROLOS, FARDO COM 76

PACOTES

PAPEL TOALHA, PICOTADO, PACOTE COÍV DOIS

ROLOS DE 5OM CADA, FARDO COM 1.2

PACOTES

PASTA PARA LIMPEZA EM GERAL, TIPO

CRISTAL, EMBALAGEM COM 5OOG

PLACA SINALIZADORA DE PISO IVlOLHADO

PRODUZIDA EM POLIPROPILENO DE ALTA

RESISTÊNCIA NA COR AMARELA, TAMANHO
LARGURA: 27 CM X ALTURA: 62 CM

PORTA COPOS DESCARTAVÉIS EIT/] NLU

50 ML

PORTA COPOS DESCARTAV IS EÍVI ALUIVI Nro
L80 ML
REMOVEDOR DE FERRUGEM 50Mt., CAIXA
COM 12 UNIDADES

RODO ICO DUPLO 4OCM COM CABO DE
MADEIRA

RODO CO DUPLO 6OCM COM CABO DE
MADEIRA

SABÃO EM BARRA MULTi USO.
BIODEGRADAVEL, EMBALAG EM PLÁSTICA COM
5 UNIDADES DE 2OOG

CAIXA

CAIXA

PAR

UNID

IVIETRO

UNIt)

UNID

FARDO

FARDO

FARDO

72

80

13

744

160

ro

uNil-)

UNiD

UNID

54

51

CAIXA 4

UNID

UNID

PCI

1,54

102

235

204

CPL

No

35

36

31

340

54 108

680

38

39

40

41.

21.0 420

97 194

46 92

26

42

43

434

530

868

265

44

45

90

52 104

45

46 108

47

4B

49

L02

308

oo

50

51
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO _ CPL

SABÃO EM , EMBALAGENS DE sOOG, CAIXA
CAIXA

CAM 24 UNIDADES

SABONETE EM BARRA, EMBAI..AGENS DE 9OG,

FRAGRÂNCIA A

POSTERIORMENTE,

UNIDADES

SABONETE LIQUIDO COM

CONCENTRADO, GALÃO COIÚ

BIODEGRADÁVEL, FRAGRÂNCIA

DEFINIDA POSTERIORMENTE

SER

PACO] E

DEFINIDA

coM 12
PCT

GALÃO

SACO PARA LIXO, ALTA RESISTENCIA,

CAPACIDADE 30 LITROS, COR AZUL, FARDO

COM 1OO UNIDADES

FARDO

SACO PARA LIXO, ALIA RESISI'ENCIA,

CAPACIDADE 50 LITROS, COR AZUL, FARDO

COM 50 UNIDADES

FARDO

SACO PARA LIXO, ALTA RESISTENCIA,

CAPACIDADE 1OO LITROS, COR AZUL, FARDO

COM 25 UNIDADES

SODA CAÚSTICA PARA LIMPEZA, PACOTE COM
1KG

SULFATO DE ALUMíNIO EM PO, ISENTO DE

FERRO EMBALAGEM 25

SULFATO DE COBRE, EMBALAGEIVI DE 25 KG PCI

TAPETE TIPO CAPACHO, BORRACHA

GRANULADA, TAMANHO 1OOX5O CM

vAssouRA coM CERDAS EM PIAÇÁVA COM
CABO DE MADEIRA

VASSOURA DE PALHA SEM CABO UNID
VASSOURA DE TALO COM CABO Rí:SISTENTE UNID
VASSOURA TIPO PELO COM CABO DE IV1ADEIRA UNiD
VASSOURÃO TIPO GARI COM CABO DE

MADEIRA

AVENTAL ADULTO DE PLÁSTICO LONGO, COR A
SER DEFINIDA POSTERIORMENTE

BACIA EM PLÁSTICO RESISTENl'E, !4L, COR A
SER DEFINIDA POSTERIORMENTE

BALDE EM PLÁSTI CO RESISTENTE 2OL, COR A
UNIDSER DEFINIDA POSTERIORMENiE

BALDE EM P TICO RESISTENTE SOL, COM

FARDO

UNID

UNID

TAMPA, COR A SER DEFINIDA
POSTERIORMENTE

BANDEJA REDONDA EM INOX, IAIV. MÉDIO

COADOR DE CAFÉ EM TECIDO EXI RA GRANDE

UNID

UNID

UNIi)

;-i,- B1

UNii) 121

162

e

CPL

No

52 92

53 20

'1.84

40

54 426

55

2L3

441

56 398 796

882

5l

58

498

245

59

60

b1

62

996

490

174

20

20

63

64

65

66

67

68

10

66

10

o-7(, I

103

84

191

724

108

223

168

L32

382

248

446

216

69

70

114

146

228

73

71.

72
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

COLHER DE MESA EM IN

PLÁSTICO RESISTENTE

COLHER PARA C EM INOX COM CABO EM

PLASTICO RESISTENTE

COLHER PARA SOBRESA EM INOX COM CABO

EM PLÁSTICO RESISTENTE

CONJUNTO DE XíCARA PARA CHÁ C/ PIRÊS EN4

LO DtM. 12X12X12CM, 6 PÇS

CORTINAS EM TECIDO COIM BLACI(AU iF
(SARJA, LTNHO OU CETTM),TAM. 2,40X2,70M.

CUSCUZEIRA EM ALUMÍNIO, 18 CN4

FACAS PARA CHURRASCO COM CABO EM

PLÁSTICO RESISTENTE, CoR A SER DEFINIDA

POSTERIORMENTE

GARFOS DE MESA EM INOX COM CABO EM

PLÁSTICO RESISTENTE, COR A SER DEFINIDA

POSTERIORMENTE

GARRAFA

5OOML

RMICA DE MESA PARA CAFE

JARRA MULTIUSO EM VIDRO iL

JOGO DE CAMA SOLTEIRO, COMPOSTO DE

VIROL, FRONHA E COLCHA

KIT PARA BERÇO, COMPOSTO Dr vtROt_,

COLCHA E LEN L)

LEITEIRA EM ALUM NIO ANTIADERENTE

INTERNO E EXTERNO 1,8 L

LENÇOL 100% ALGODÃO, SFM ILÁsrico
12OX22OCM, COR A SER DEFINIDA
POSTERIORMENTE

PANO MULTIUSO PERFURADO, PACÜTE COM
05 UNIDADES, TAMANHO 6OX33CM

PANO PARA LIMPEZA DE CHÃO TIPO SACO,

ALVEJADO, TAMANHO 5OX7I)CIVI, 1OC9á

ALGODÃO

PANO PARA SECAR PRATOS, SEM ESTAMPA,
TAMANHO 45X7OCM, 1OO% ALGODÃO

PENEIRA EM PLASTICO, COR BRANCA,
DI M ENSÔES: 3 ].OX1,6OX84M M
PORTA TALHER EM PLASTICO COM 5
COMPARTIM ENTOS, COR BRANCA

UNID

UNID 358

172

124

72

48

9B

71.6

UNiD

UNII)

UNiD

UNID

UNiD

UNID

UNID

UNID 73

56

UNID

UNID

L]NID

UNID

UNID

s6

280

574

282

s60

1 148

564

72

6

3B

UNID

UNID

UNID,

36

32 64

q

No

3
CPL

73

74

75 248

344

16
CONJUNTO DE XíCARA PARA CAFEZINHO C/

PTRES EM LOUÇA,90M1, 6 PÇS
1.44

77

78

79 52

96

102

80 94

81

82

51

47

24

26

249 498

48

83

84

85

86

1_96

146

I1,2

1.2

87

88 112

76

89

90

91

92

93
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

rt

POTE PARA MANTIMENTOS RETANGUI-AR 1.31 UNID

PRATOS DE MESA RASOS EM LOUÇA, COR A

SER DEFINIDA POSTERIORMENTE
UNID

PRATOS PARA SOBREMESA TIPO LANCHE EM

LOUÇA, COR A SER DEFINIDA

POSTERIORMENTE

UNII)

RECTPTENTE PARA AGUA Ervr PLÁTrCO P/
UNID

GELADEI TAM, MÉDIO

T MULTIUSO EM P TICO RESISTIN'IE,

TAM. MÉDIO
UNID

TIGELA EM LOUÇA PARA CEREAL 6OOML UNID

TOALHA DE BANHO ADULTO 1OO% ALGODÀO

70x135CM
UNID

IJNID

ALMOFADA PARA CARIMBO N9 03 CORES

VARIADAS
UNID

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, CORPO

DE PLÁSTICO, ].5X6X4 CM, BASE DE FELTRO
UNIt)

APONTADOR AP 1,02 1 FURO RETANGIJLAR

SIMPLES, TIPO ESCOLAR, PLAST|CO

RESISTENTE.

UNIt)

ARQUIVO DE MESA PARA PAPLI- A4 COM 2

ANDARES
UNID

ARQUIVO DE MESA PARA PAPEL A4 COM 3

ANDARES
UNID

ARQUTVO MORTO pOLtONDA (pLÁST|CO) IJNID

PARA FESTA N9 07, PACOTES COM 50

POTE PARA MANTIMENTOS REDONDO

PLASTICO FREE/MICR 1.75 LTS

UNIDADES, COR A SER DEFINIDA

POSTERIORMENTE

BASTÃO DE COLA QUENTE FINA

BASTÃO DE COLA QUENTE GRTJSSO

BORRACHA BICOLOR, CAIXA 32X1

BORRACHA QUADRADA NS 40, TOR BRANCA,
cx 40x1

BORRACHA TIPO PONTEIRA PARA LÁPIS.
EMBALAGEM COM sOX1 UNiDADES. COR
BRANCA.

CADERNO CAPA DURA 1/4 TIPO BROCHURA
CONTENDO 96 FOLHAS

UNID 80

61

269

PCI

UNiD

UNID

POTE

UNID

120

960

1136

1.64

139

136

278

q

s^v
CPL

No

94 160

95 1.22

53896

97 196 392

98 206

99 47

103

94

100 43 86

101 60

1"02 TOALHA DE ROSTO 1OO% ALGODÃO ASXSOCIV 60

103

1.04

L05

106

1"07

L08

30

30

276

192

233

I 0080

308

244

5s2

61"6

20160

384

466

488

109

110 1920

240

1.1L

1.12

113 278

227?_

328

1"14

115

272

5s6
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ESTADO DC MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

COMTSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CALCULADORA 08 GITOS COM VISOR DE

cRtsrAL LíeurDo ALTMENTAÇÃo sot-RR ou UNID t7a
BATER 120W, TAM: MÉDIO

cALCULADoRA 12 oíctros colt vtsoR DE

cRrsrAL líeuroo ALTMENTAÇÃo solaR ou
BATERIA, 120W, TAM: MÉDlO

CANETA ESFEREOGR FtcA PoNTA lnrÃo colr
ESFERA DE TUNGSTÊruro rrpo ESCRITA FtNA

(0,7mm). COR: AZUL; CAIXA COM 50 UNIDADES

cANETA esrERocRÁFlcA, poNTR LarÃo colt
ESFERA DE TUNGSTÊru|O, rSCntrA F|NA (0,7

Ul'llD

CAIXA

CAIXA

CAIXA

269

380

210

95

25

302

85

1"20

L20

1"216

564

340

mm COR: PRETA. CAIXA COM 50 UNIDADES

CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA. I-RTÃO COIV

ESFERA DE TUNGSTÊMO, ESCR|TA F|NA (0,7

mm) COR: VERMELHA. CAIXA COI\4 50

UNIDADES

CANETA HIDR CA, EMBALAGEM EM

ESTOJO DE PAPELÃO RESIS I'ENTE COtvl 1,2 CAIXA

UNDs COM CORES SORTIDAS

CANETA PONTA POROSA, ESCRITA MACIA,

CORES VARIADAS, CX 12X1
CAIXA

CARBONO AZUL, TAMANHO OFICIO, PACOTE

c/ 100 FoLHAS.

CARIMBO . ENTREGUE E LOCAI PARA

INFORMAR A DATA
UNID

CARIMBO - RECEBIDO E LOCAL PARA

IMFORMAR A DATA

CARIMBO AUTOMÁTICO, TINTA PRETA, COR

DO CARIMBO E LAYOUT A SEREM DEFINIDOS

POSTERIORMENTE.

CARTOLINA COMUM, 66X50 CM, CORiS
VARIADAS

UNID

CARTOLINA DUPLA FACE, 66X50 CM, CORES

VARIADAS

cLIPS NTQUELADOS 1/0 CATXA CON4 100
UNIDADES

cLIPS NTQUELADOS 2/O CATXA CON4 100
UNIDADES

CLIPS NIQUELADOS 3/O CAIXA COIVi 50
UNIDADES

clrPS NTQUELADOS 4/0 CAIXA COr,/ 50
UNIDADES

CLIPS NIQUELADOS 6/0 CA|Xri CCM 50
UNIDADES

clrPS NTQUELADOS 8/0 cAtxA coM 25
UNIDADES

PCT

TJNID

UNID

CAIXA

CAIXA

CAIXA

455

440

520

CAIXA

CAIXA

CAIXA

500

392

396

a

CPL

No

ir\

116

L17

118

119

1.20

L21.

1.22

1"23

1,24

125

1,26

1.27

128

129

130

131

L32

133

734

340

538

760

420

190

50

170

604

240

243')

24A

Lt28

680

910

880

1040

1000

784

792
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMlssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CPL

COLA ESCOLAR PARA ISOPOR 4OG UNID

COLCHETE PARA PAPEL N" 10, CAIXA COÍ\I 72 CAiXA

CORRETIVO A BASE D'AGUA 18 MI,. CAIXA COM

12
CAIXA

DVD-R, 4,7 GB, TUBO C/ 100 UNTDADES

COLA BRANCA 500 ml

COLA BRANCA ESCOLAR 90 G

COLA BRANCA, APLICACÃO PAPEL, ATOXICA,

TIPO BASTÃO DE NO MíNIMO 1.0C, CXC/ 12

ENVELOPE EM POLIPROPILENO COM BOTÃO
DE PRESSÃO A4, 235X335

ESTILETE, CORPO PLASTICO TRANSPARENTE,
LAMTNA COM PONTAS RENOVAVETS EM AÇO
CARBONO, COM TRATAMENTO ANTI
FERRUGEM, TRAVA DE SEGURANÇA
TAMANHO:13 CM DIMENSÃO LAMINA 9 CM X
9 MM, ESTREITO

ESTILETE, CORPO PLASTICO TRANSPARENTE

UNID

UNIt)

CAIXA

TUBO

PCT

66

466

318

142

19

190

234

'2.9

DVD.RW, REGRAVÁVEL,4,7 GB, TUBO C/ 1OO

UNIDADES

ELASTICO AMARELO Ns 18; PACOTE COM 500
GR

ENVELOPE PARA CONVITE 16X23 CM, VERDE,

PCT COM 1OO UNIDADES
PCT

ENVELOPE 24X34, OURO

ENVELOPE 20X28, OURO

ENVELOPE 22X32, BRANCO UNID

ENVELOPE 22X32, OURO UNID

ENVELOPE 31X41., OURO

ENVELOPE GRANDE CRAFT NAT LIRAI, 24X34 UNIi)

ENVELOPE, TAMANHO OTICIO, tsRANCO rJNlt)

UNID

UNID ,110

LAMTNA COM PONTAS RENOVAVETS EM AÇO i

CARBONO, COM TRATAMENTO ANTI
FERRUGEM, TRAVA DE SEGURANÇA
TAMANHO:1s CM DIMENSÃO LAMINA 11CM X
].8 MM, LARGO

EXTENÇÃO FtO COM 3 M COM 3l"OrvlADAS LJNID i24

820

q,

415 6
CPL

No

135

136

137

138

139

140

1.4L

1.42

143

144

1"45

147

L46

148

1.49

150

L51

1,52

153

1.54

155

180 360

372 144

132

932

636

284

58

3B

380

468

1.3724

11,6445822

23822 47644

9984

10404

6764

5202

4992

9002 18004

13528

1800

380

900

76A

RIIA LTRBAi\O SAIrITOS. i{' Irj,i; - RAiRR0 .i i 1(],\H.\ - tN{ PIJITATRIZ/il,LA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMlssÃo PERMAT{ENTE DE LtCtrAÇÃO - CPL

EXTENçÃO FIO COM 5 M COM 3 TOíVIADAS LJNID

EXTENÇÃO FrO COM 10 M COtu1 3 TOMADAS UI{ID

EXTRATOR DE GRAMPO METAT

FITA ADESIVA DE CORES VARIADAS 12CM

X30M
UNID

FITA ADESIVA DUPLA FACE 25MN4X3OIV 226

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12CN4X40I\,{

FITA ADESIVA TRANSPARENTE LARGA

48CMX30M
UNID 1615

FITA CREPE 48CMX3OM UNID t72
GI DE CERA, PARA DESENHOS, CORES

MISTAS E VIVAS, TIPO LONGO, PADRÃO

GROSSO, COM PESO MíNIMO DF 1,1.2G,

DIÂMETRO MINIMO DE 1OMM, CAIXA COM 12

PALITOS.

GRAMPEADOR DE MESA, GRAMPO 26/6,
CAPACIDADE 40FL

GRAMPEADOR DE MESA, GRAMPO 4X1,/-2,

CAPACTDADE P/ 100F1

GRAMPO TRTLHO (FERRO), 50X1 CAIXA

GRAMPO TRILHO DE PLASTICO ESTENDIDO CX

COM 50 UNIDADE
CAIXA

GRAMPO 26/6 CX COM 5000 UNTDADE CAIXA

1.41.

196

44CX

iJNID 748

IJNID

LÂMINA PARA ESTILETE, EM ACO CARBoNo,
MÉDIO, CAIXA COM 10 UNIDADES

5 DE COR, FORMATO SEXTAVADO,

APONTADOS, CONFECCIONADO EM MADEIRA

ISENTA DE NOS, MEDINDO 170MM a 180MlVl

DE COMPRIMENTO, CAIXA COM 12 CORES.

LÁPIS PRETO, N"2, CoRPo SEXTAVADo DE

MADEIRA, ENVERNIZADO E APONTADO,

DUREZA CARGA HB, MATERIAL. CAIXA COM

1.44 UNIDADES

LIVRO ATA, COM 1OO FOLHAS, NUMERADAS DE

1 A ]-OO, COM CAPA E CONTRA.CAPA EIVI

CARTAO RIGIDO REVESTIDO EM PERCALUX

PRETO, FORMATO APROXIMADO DE

22X32,sCM.

CAIXA

CAIXA

CAIXA

I-'NID 285

q

CPL

NO
:/
JA;

156

157

158

159

160

1.6t

L62

163

1"64

165

166

167

168

169

110

171

L72

173

282

148 296

734

234

1468

468

452

392

3230

344

88

1496

532

9258

256

LT32

4629

1.28

s66

90

266

180

3216

155 310

570
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

LIVRO ATA, COM 2OO FOLHAS, NUMERADAS DE

1 A 2OO, COM CAPA E CONTRA.CAPA EM

CARTAO RIGIDO REVESTIDO EM PERCALUX

PRETO,FORMATO APROXIMADO DE

22X32,sCM

LIVRO PROTOCOLO COM 104 FOLI-IAS

MARCA TEXTO CORES VARIADAS, CAIXA CON1

12 UNIDADES

MARCADOR ESPECIAL PARA QUADRO BRANCO,

PONTA MACIA, APAGA FACILMENTE, PONTA

DE ACRILICO 4,OMM, ESPESSURA DA ESCRITA:

2.0 MM, NÃO RECARREGAVEL, COI]FS

VARIADAS

MASSA PARA MODELAR, ].80G, CAIXÀ COM 1,2

CORES

MARCADOR PERMANENTE (prNCEL ATÔMrCO -

coRES VARTADAS), CATXA COM 12 UNTDADES

UNID

UNID

CAIXA

UNID

CAiXA

264

CAiXA

MOLHA DEDO COM GLICERINA, 12 G tllVlt/

PAPEL 40 FOLHA

PAPEL A4 COLORIDO PACOIE COM 1OO

FOLHAS
PCI

PAPEL CARTÃO (P/ CARTAZ), C.ORIS VARTADAS FOLHA

PAPEL CONTACTE AUTO ADESIVO

TRANSPARENTE ROLO COM 25 M
ROLO

PAPEL ETIQUETA ADESIVA, PCT CI 25 I]NiD, A4 PCT

PAPEL LINHO COR BRANCA PCT COM 25

FOLHAS
PCT

PAPEL PARA FLIP SHART, 50 FOLHA5 PCT

CAVALETE DE MADEIRA FI.iP :ii_iAR-| COlVI

SUPORTE TAMANHO 1.80 M
UNID

PAPEL A4, MATERIAL CELU

297X2T0, GRAMATURA 75,
RESMAS, COR BRANCA.(Exclus

Ns123/20L6 -

PAPEL A4, MATERIAL CELULOSE VEGETAL,

297X210, GRAMATURA 75, CAiXA COM 10 CX

RES COR BRANCA.

PAPEL TIPO A4 (297X270tvltvl), TlpO
RECICLADO, GRAMATURA 75, IüA] ERIAL

CELULOSE VEGETAL, RESMAS COM 5OO FOLHAS

PASTA ARQUIVO POLIONDA COI\I EI.ASTICO

3,5CM

410

I 548

1.7

1"48

3589

11

t\

516

RESMA

1546

rAA

1.824

3092

1088

UNIi) I

-L

CPL

NO

l1

174

L75

L76

177

178

1,79

180

18L

182

183

1.84

185

186

1.87

188

189

190

19L

1.92

528

1.402701

459 918

876438

r.10

1.19

220

238

537

232

1.074

464

820

3096

34

296

7t7B

22

50

L032
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - GPL

PASTA AZ, LOMBO LARGO, TIGRADA UNID 1786

PASTA AZ, LOMBO ESTREITO, TIGRADA 7022

PASTA DE PAPELÃO COM GRAIVPO PLASTICC) j urvro.
Ir-'- -
i UNID.PASTA PLASTICA TRANSPARENTE C/ GRAIVIPO

PASTA SUSPENSA MARN4ORIZA
UNID

361X24OMM 350 GRAMAS

PASTA, TAMANHo orÍcro. coM AtlA,
ELASTICO, TRANSPARENTE

PERCEVEJO LATONADO CX CI NA CAiXA

PERFURADOR DE PAPEL GRANDE, CA.PACIDADE

30 FOLHAS

PERFURADOR DE PAPEL, CAPACIDADE 12

FOLHAS
,JNID 226

PILHA GRANDE ALCALINA, CARTELA 2X1 CARIELA 40

ptua naÉotA ALcALTNA, cARTELA 2x1 368

prLHA pAlrro ALCALTNA AAA, cARTELA 4x1 i cnnrrm 1636

PtsroLA DE coLA euENTE, gasrÃo rtNo UNID 101

PISTOLA DE COLA QUENTE, gnsTÃo GRoSSo UNID 115

PLACA DE ISOPOR 2OMM UNIt) 250

PORTA OBJETOS COM 3 DIVISORIAS UNID 23s

POST- IT. BLOCO DE PAPEL COM ADESIVO, 50

FOLHAS, MEDIDAS: 76xL02mm
BLOCO

PRANCHETA DE ACR|LTCO C/ pRINTTEDOR DE

FERRO

PRENDEDOR DE PAPEL COM CORPO DE METAL

E PRESILHA EM AÇO tNOXtDA\,'IL 19r\{M.
PACOTE COM 12 UNIDADES

PRENDEDOR DE PAPEL COM CORPO DE ME'IAL

E eRESTLHA EM AÇo rwoxroÁvrr 32MM.
PACOTE COM 12 UNIDADES.

25

PRENDEDOR DE PAPEL COM CORPO DE IVIETAL

E pREStLHA EM AÇo rruoxllrÁvri 41MM.
PACOTES COM 12 UNIDADES.

25

QUADRO BRANCO O,5O X O,7O\4 UNID 35

QUADRO BRANCO 1,OO X O,80M 53

QUADRO BRANCO 2,OO X 1,5OIV1 36

r.tNtD

PCT

662

25

PCT

CPL

No

i.

193

1.94

195

196

L97

198

199

200

201.

202

203

204

205

206

207

208

209

21"0

21.1,

212

213

21.4

21.5

216

3572

2044

1080540

2000 4000

1,45207260

L424 2848

100

387 774

452

200

80

736

3272

202

230

500

470

1,452

1324

2904

s0

50

50

1.06

70

12
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMtssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO - CPL

QUADRO DE AVISO FELTRO MADEIRA,

TAMANHO: 1,50X1,20 M, ESPESSIJRA TOTAL

17MMM, REVESTIDA DE FELTRO ACRíLICO NA

COR VERD COM MOLDURA

RÉGUA TRANSPARENTE 30 CM, FLEXÍVEL

RÉGUA TRANSPARENTE 50 Ct\I, FLEXÍVE L

TESOURA GRANDE N9 08

TINTA PARA CARIMBO, COR A SER DEFiNIDA

POSTERIOMENTE

UNID

UNID

LJNit') 62

70c

356

10

363

1"'266

TNT - CORES VARIADAS ME-IRC)

ACHOCOLATADO EM INSTANT NEO,

APRESENTANDO EMBALAGEM íiITTCRA DE

4009 à 500G. COM PRAZO DE VALIDADE DE NO

MíNIMo 6 MESES A PARTIR DA DAIA DE

ENTREGA. INGREDIENTES: AÇÚCAR, CACAU EM

PO, AROMA NATURAL E SEM CORANIES

ARTIFICIAIS.CAIXA COM 3O LATAS

CAIXA

AÇUCAR CRISTAL FARDO COM 30 KG ( 15
FARDO

PACOTES DE 2 KG

ADOÇANTE LÍQUrDO, FRASCO C/ 1rr0 ML UNIDADE

AGUA MINERAL EM COPOS (CAIXA CI 48

coPos DE 200 ML)

Ácun MTNERAL sEM GÁs - ENVASADA EM

GARRAFÃO DE POLICARBONATO, LISO,

TRANSPARENTE, CAPACIDADE DE 20 L,

LACRADO, DENTRO DOS PADRÕES

ESTABELECIDOS PELO DEPARTAMENTO DE

PRODUÇÃO MINERAL DNPM E AGÊNCIA

NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITARIA ANVISA.

COM MARCA, PROCEDÊNCIA I VALiDADE

IMPRESSAS NA EMBALAGEM DO PRODUTO.

Ácua MTNERAL sEM GÁs ENVASADA Ervr

GARRAFÃO DE POLICARBONAIO, LISO,

TRANSPARENTE, CAPACIDADE DE 20 L,

LACRADO, DENTRO DOS PADRÔES

ESTABELECIDOS PELO DEPARTAMENTO DE

PRODUçÃO MINERAL DNPM É AGÊNCIA

NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIi\ - ANVISA,

COM MARCA, PROCEDÊNCIA E VALIDADE

IMPRESSAS NA EM BALAGEM Do PRODUTO. 
i

LC Ne123/2016 - Art,48,l) I
(Exclusivo ME e EPP

UNID

CAIXA

GnRRnrÃ<) 240

2532

480

2926RECARGA 1463

a,

CPL

No

lq

217

218

21.9

220

221

222

223

224

225

226

227

228

t24

1400

712

352 704

546273

s00 1000

-)n

726

743 286
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Ác UA MINERAL SEM GAS _ ENVASADA [M
canRRrÃo DE PoLtcARBoNATo, Llso,

TRANSPARENTE, CAPACIDADE DE 20 L,

LACRADo, DENTRo Dos PanRÕrs

ESTABELECIDOS PELO DEPARIAMENTO DE

nnoouçÃo MTNERAL DNPM E ncÊrucia
NACtoNAL oe vtcrÉructA sANlrARtA - ANVtsA,

coM MARCA, pRocroÊrucia E vALtDADE

IMPRESSAS NA EMBALAGEM DO PRODUTO.

EM FARDO DE 5 KG (COM 20 PACO iLS
FARDO 420

DE 2s0G)

LEtrE EM Po TNTEGRAL, trustrrurÂruro.
APRESENTANDo No tuírvtvto 27e DE

pRorrírvn A cADA loog.ENRteuEctDo coM
VITAMINA A E D. FARDO DE 1OKG CONTENDO

50 pACorES DE 200G. EMBALAGEM ÍrurrcRR,
ISENTA DE UMIDADE COM PRAZO DE

vALTDADE DE No víwtvto 8 MESES A pARTtR

DA DATA DE ENTREGA. FARDO COM 50 PCT X

200G.

RECARGA 4387

27DOARr 54

2.2. Do preço registrado, especificaçóes do objeto, quantidade e demais condÍções ofertadas na

proposta

OBJETO

Preço Unitário
Descrição do Objetc Unidade Regístrado

(R5)

2.3. Dados dos fornecedores classificados

CNPJ/MF ne: Razão Social:

Endereço:

Telefone: (99) Fax

Endereço Eletrônico Represe nta nte

RG ns Órgão ExpedidorlUF CPF ns

2.4. Órgãos Participantes

Secretaria Municipal de Administi-ai:ão e tvlodernização - STAMO

secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão orçarnentária - sEFAZGO

N,

.)

CPL

No

229

230

231,

8774

840

Item Total (RS)

RLrA 16g4NO SANTOS. i\' 1(157 R1\IRRO.]L](I,ARA _ INIPERATRIZ/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO _ CPL

Secretaria de Desenvolvimento Social * SEDES

Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Púbiicos - SiNI-RA

Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte - SETRAN

2.5. Do quantitativo por órgão participante

Aquisição eventual e futura de Material de Consumo (Materíal de Linrpeza e Produção de Higienização, Material

de Copa e Cozinha, Gêneros de Alimentação Não - Perecível e Material de Expediente - Escritório), para atender

as necessidades da Admi M

oReÃo
PARTICIPANTE

SEAMO

L)0

105

10

159

óncÃo
PARTICIPANTE

SEFAZGO

50

50

60

ORGÃO
PARTICIPANTE

SEDES

0

0

0

6ü

I
50

00

20 il

105 C) 0

050 C 0

e,

CPL

No

38\

ITEM orscnrrurruaçÃo APRES.

CAIXA1

Ácun sANrrÁRrA,

EMBALAGEM PLÁSTICA

DE 01 LITRO, MARCA DO

FABRICANTE, DATA DE

FABRICAÇÃO, CAIXA COM

12 UNIDADES.

2

ÁLcoor LíeurDo,
EMBALAGEM DE 1 L,

CAIXA COM 12 UNIDADES

CAIXA

3

Árcool ETíLrco EM GEL

70% ANTI.SÉPTICO PARA

HIGIENIZACÃO DE MÃOS,

EMBALAGEM DE 5009,
CAIXA COM 12 UNIDADES

CAIXA

4

AROMATIZADOR DE

AMBIENTES SPRAY

4OOML|227G,

FRAGRÂNCIA A SER

DEFENIDA

POSIERIORMENTE, CAIXA

COM 12 UNIDADES

CAIXA

5
BARRILHA LEVE,

EMBALAGEM 25 KG
PCT

6

CABO AVULSO PARA

VASSOURA COM ROSCA

EM MADEIRA REVESTIDO

EM PLÁSTICO

UNID.

7

CERA LÍQUIDA. INCOLOR,

75OML CAIXA COM 12

UNIDADES

CAIXA

B

crscADoR (GADANHO)

DE AçO COM 16 DENTES,

CABO DE MADEIRA

UNID

9

CLARIFICANTE

DECANTADOR LíQUIDO,

EMBALAGEM DE 5 LITROS

GALÃO

ÓRGÃo

PARTICIPANTE

SINFRA

ÓRGÃo

PARTICIPANTE

SETRAN

410

?0 I

20

-)n

2.

7

0 0

10

0

5

0

0

0

0

RUA URBANO SANTOS. N, 1(;i,; }},\IR'II().ii.i(],\I],\ ]NII]EITI\TRIZINÍI\
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

1C7

s0

280

120

1i0

100

0

0

00

0

0

1\1

280

150

50

100

0

0

1

0

I

I
I

CPL

N"

0 0BALDE 010

CLORO HIPOCLORITO DE

cÁLClo 1o KG.(Exclusivo

ME e EPBLC Ne1232016 -

Art.48,l)

0 011
CLORO HIPOCLORITO DE

CÁLCIO 10 KG
BALDE 0

0 012
CLORO LIQUIDO, GALÃO

COM 20 L
GALÃO

0UNID. 013 CLORO EM TABLETE 2OOG

6T4

COLETOR PARA LIXO EM

PLÁSTICO RESISTENTE,

COM TAMPA, COM

PEDAL, CAPACIDADE

PARA 1,2L EM

POLIPROPILENO, COR A

SER DEFINIDA

POSTERIORMENTE

UNID, 5

15

COPO DESCARTÁVEL EM

POLIPROPILENO,

BRANCO, 5OML, PARA

CAFÉ, ACONDICIONADO

EM CAIXA COM 50
PACOÍES DE 1OO

UNIDADES CADA

CAIXA

1,6

COPO DESCARTÁVEL EM

POLIPROPILENO,

BRANCO, 180 ML, PARA

AGUA, ACONSICINADO

EM CAIXA COM 25

PACOTES DE 1OO

UNIDADES CADA

CAIXA

40

40

0

10

t7

DESINFETANTE COM

AÇÃO BACTERICIDA,

DESINTETA LIMPA E

PERFUMA, ]-1,

FRAGRÂNCIA A SER

DEFINIDA

POSTERIORMENTE, CAIXA

COM 12 UNIDADES

CAIXA 7O 4

18

DESODORIZADOR PARA

VASO SANITARIO COM 1

ESTOJO E 1 REFIL,

FRAGRÂNCIA A SER

DEFINIDA

POSTERIORMENTE

UNID. 50 20

q
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MIJNiCIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO - CPL

5090 0

32 1I; 0

__-____-1___

UNID.

UNID

50 0

--r -1
I

95 10 0

102

450

10

5 0

0

50 0

300 100 0

l-

UNID. 50 20

4rl 10

0

0

ir
I

I

4 I
NO

CPL

31tl19

DETERGENTE LIQUIDO

LAVA-LOUCAS, COM PH

NEUTRO, EMBATAGEM

DE 5OO ML, CAIXA COM

24 UNIDADES

CAIXA

') íJ20

DETERGENTE LIQUIDO

PARA HIGIENIZACÃO DE

ALUMíNIO, EMBALAGEM

DE 5OO ML, CAIXA COM

24 UNIDADES

CAIXA

21.

DISPENSADOR PARA

SABONETE LIQUIDO, EM

MATERIAL PLÁSTICO DE

ALTA RESISTÊNCIA,

AFIXADO NA PAREDE POR

MEIO DE PARAFUSOS

COM CAPACIDADE DE NO

MíNIMO 8OOML, COR

BRANCO, COM SISTEMA

DE FECHAMENTO POR

CHAVE

7,

5ll

ESCOVA SANITÁRIA COM

SUPORTE, COR BRANCA,

CERDAS E CABO EM

MAÍERIAL PLÁsTICO

0

4

023

ESCOVA MADEIRA OVAL

CERDA DURA PARA LAVAR

ROUPAS

UNID

24

ESPONJA DE AÇO,

EMBALAGEM COM 8

UNIDADESDE ESPONJA,

DE 60 G, FARDO COM 14

EMBALAGENS

FARDO

25

ESPONJA EM NYLON,

(FIBRA E

FORMATO

DUPLA FACE

ESPUMA),

RETANGULAR,

DIMENSÕES

MM X 2OMM

110 X 75

UNID

1"

30

26

FLANELA OURO 1,OO%

ALGODÃO, IAMANHO
28X38CM, COR AMARELA

UNID )n

5

5

50

27

ISQUEIRO CORPO

REVESTIDO EM PLÁSTICO,

DIMENSÃO 7,5 CM, PESO

APROX. 1OG, COM

ACENDEDOR, GÁS

EMBUTIDO,

DESCARTÁVEL.

5

s0

4

28

FósFoRo, MAÇo coM 10

CAIXAS DE 40 UNIDADES

CADA

MAÇO 10 )
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMtssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO - CPL

1À

t_0

15 10

ra7 3C

30

10

0

03060

15 0

0

0

4A

0

47

50

i

I

I

0

) 0

-1

100 10 0

t1 1.5

I

-t
I 0

2) 10 00

q

CPL

No

FARDO29

GUARDANAPO DE PAPEL

{24 x 22 CM), PACOTE

COM 50, FARDO COIVI 50

PACOTES

30

INSETICIDA INODOR,

SPRAY 3OO ML, CAIXA

COM 12 UNIDADES

CAIXA

31

LIMPA VIDROS,

COMPOSTO DE

RECIPIENTE PLÁSTICO +

BORRIFADOR, COM

GATILHO E EXTENSOR DE

25 CM, 500M1, CAIXA

COM 12 UNIDADES

CAIXA

32
LIMPA VIDROS REFIL,

5OOML, CAIXA COM 12

UNIDADES

CAIXA

33

LIMPADOR MULTIUSO .

INDICADO PARA LIMPEZA

DE TODAS AS

sUPERFÍCIE5 LAVÁVEIS,

CONTEM INGREDIENTES

ATIVOS QUE DISSOLVEM

A SUJEIRA, FRASCO COM
BICO, sOOML, CAIXA COM

12 UNIDADES

CAIXA

34

LUSTRA MÓVEL, ASPECTO

FíSICO CREMOSO,

FRASCO DE 5OO ML,

CAIXA COM 12 UNIDADES

CAIXA

35

LUVA DE LATEX PARA

PROCEDIMENTO (CX C/

100 uNrD.)

CAIXA

36 PAR

LUVAS DE BORRACHA,

TIPO EPI, TAMANHO M,

CANO LONGO

5t

MANGUEIRA DE 3OM,

rRANÇADA, STLTCONADA

DE PVC, PAREDE INTERNA

DE 2MM, COM BICO DE

TORNEIRA PARA ENGATE

RÁPIDO, 1 ESGUICHO

REGULÁVEL

UNID,

38

MANGUEIRA TRANÇADA,

SILICONADA DE PVC,

PAREDE INTERNA DE

2MM, COM BICO DE

TORNEIRA PARA ENGATE

RÁPIDo, 1 ESGUICHo

REGULÁVEL

METRO

39

PÁ PARA LIxo, EM

PúSTIco RESISTENTE,

COM CABO LONGO

UNID

40

pÁ pann Ltxo, EM ztNco,
COM CABO DE MADEIRA

wÉoro
UNID

8 )

5 1

3

3

5

0

t)

a

02

? 0

10

0

)n

-)

100 0

4 )

q
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMtssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO - CPL

_T

I

b 5 0 0

214 100 0 50

60190 0

2_5

26

J('

20

50

5U

0

40 0

26

10

0

.;r) 0

)

/3

120

0

2A 0

0

150 0

50 0

I :, U

CPL

TARDO41.

PALHA DE AçO, N 2

GROSSA FARDO COM 140

PACOTES DE 6OG

A1

PAPEL HIGIENICO

BRANCO, MACIO,

NEUTRO, COM FOLHAS

DUPLAS PICOTADO

30Mx10CM, PACOTE

COM 4 ROLOS, FARDO

COM 16 PACOTES

43

PAPEL TOALHA,

PICOTADO, PACOTE COM

DOIS ROLOS DE 5OM

CADA, FARDO COM 12

PACOTES

FARDO

UNID.44

PASTA PARA LIMPEZA EM

GERAL, TIPO CRISTAL,

EMEALAGEM COM 5OOG

45

PLACA SINALIZADORA DE

PISO MOLHADO

PRODUZIDA EM

POLIPROPILENO DE ALTA

RESISTÊNCIA NA COR

AMARELA, TAMANHO

LARGURA: 27 CM X

ALTURA: 62 CM

UNID,

46

COPOS

EM

PORIA

DESCARTAVÉIS

ALUMíNIO 50 ML

UNID.

4l
PORTA COPOS

DESCARTAVÉIS EM

ALUMíNIO 180 ML

UNID.

48
REMOVEDOR DE

FERRUGEM 5OML, CAIXA

COM 12 UNIDADES

CAIXA

49

RODO PLASTICO DUPLO

4OCM COM CABO DE

MADEIRA

50

RODO PLÁSTICO DUPLO

6OCM COM CABO DE

MADEIRA

UNID.

E1

SABÃO EM BARRA MULTI

USO, BIODEGRADAVEL,

EMBALAGEM PLÁSTICA

COM 5 UNIDADES DE

200G

PCT

52

SABÃO EM PÓ,

EMBALAGENS DE 5OOG,

CAIXA COM 24 UNIDADES

CAIXA

53

SABONETE EM BARRA,

EMBALAGENS DE 9OG,

FRAGRÂNCIA A SER

DEFINIDA

POSTERIORMENTE,

PACOTE COM T2

UNIDADES

PCT

2

10

..: 10

5

2

5

0

0

(-l

?.

2

1 0

4 10

4 5

t0 5

2.LTJ

0 0

q
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO - CPL

'140

378 1i)0

351

60 30

1U0

100

0

0

4i) 200 0

10 0

0

rlíl69

10 C

53 3C 0

0

70

aA

0

0

174 0

0

30

?

+-
I

59 2A 0

q

CPL

No

54

SABONETE LIQUIDO COM

PERFUME

CONCENTRADO, GALÃO

COM 05 L,

BIODEGRADÁVEL,

FRAGRÂNCIA A SER

DEFINIDA

POSTERIORMENTE

GALÃO

55

SACO PARA LIXO, ALTA

RESISTENCIA,

CAPACIDADE 30 LITROS,

COR AZUL, FARDO COM

1OO UNIDADES

FARDO

56

SACO PARA LIXO, ALTA

RESISTENCIA,

CAPACIDADE 50 LITROS,

COR AZUL, FARDO COM

50 UNIDADES

FARDO 279

5l

SACO PARA LIXO, ALTA

RESISTENCIA,

CAPACIDADE 1OO LITROS,

COR AZUL, FARDO COM

25 UNIDADES

FARDO

58

SODA CAÚSTICA PARA

LIMPEZA, PACOÍE COM

1KG

PCT

s9

SULFATO DE ALUMÍNIO

EM PO, ISENTO DE

FERRO, EMBALAGEM 25

KG

PCT

60
SULFATO DE COBRE

EMBALAGEM DE 25 KG
PCT

61

TAPETE TIPO CAPACHO,

BORRACHA GRANULADA,

TAMANHO 1OOX5O CM

UNID.

62

VASSOURA COM CERDAS

EM P|AÇÁVA COM CABO

DE MADEIRA

UNID,

63
VASSOURA DE PALHA

SEM CABO
UNID.

64
VASSOURA DE TALO COM
CABO RESISTENTE

UNID.

65
VASSOURA TIPO PELO

COM CABO DE MADEIRA
UNID.

66
VASSOURÃO TIPO GARI

COM CABO DE MADEIRA
UNID

61

AVENTAL ADULTO DE

PLÁSTICO LONGO, COR A

SER DEFINIDA

POSTERIORMENTE

UNID.

10

310

l5 4

15 30

05

0 0

0

4

4

0

0

0

6

4

4

5

5

10

0

15

0

0
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMtssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO - CPL

lro 70

2A

0

0

lt4 0

57 20

20

100

0

ao

208

0

20

0

0132

B4 2t) 0

1059 0

4)

3B

22

10

4 0

0

a

0

0

1

0)

30 40

CPL

No

\1

4 2

BACIA EM PLÁSTICO

RESISTENTE, 141, COR A

SER DEFINIDA

POSTERIORMENTE

UNID.68

1 1069

BALDE EM PLÁSTICO

RESISTENTE 2OL, COR A

SER DEFINIDA

POSTERIORMENTE

UNID. 3ir1O

470

BALDE EM PLÁsTICO

RESISTENTE 5OL, COM

TAMPA, COR A SER

DEFINIDA

POSTERIORMENTE

UNID.

4

5

0UNID.7l BANDEJA REDONDA EM

INOX, TAM. MÉDIO

2 1.072
COADOR DE CAFÉ EM

TECIDO EXTRA GRANDE
UNID.

30
COLHER DE MESA EM

INOX COM CABO EM

PLÁSTICO RESISTENTE

UNID, )n

)n 074

COLHER PARA CHÁ EM

INOX COM CABO EM

PLÁSTICO RESISTENTE

75

COLHER PARA SOBRESA

EM INOX COM CABO EM

PLÁSTICO RESISTENTE

UNID

0

076

CONJUNTO DE XíCARA

PARA CAFEZINHO CI

PrRES EM LOUÇ4, 90M1,

6 PÇS

UNID

20

3

CONJUNTO DE XíCARA

PARA CHÁ C/ PIRES EM

LOUÇ4, DrM.

12X12X12CM, 6 PÇS

UNID. 2

7B

CORTINAS EM TECIDO

COM BLACKAUTE (SARJA,

LINHO OU CETIM),TAM.

2,40X2,70M.

UNID 0

19
E t\i]CUSCUZEIRA

ALUMíNIO, 18 CM
UNID.

3

1 I

80

FACAS PARA CHURRASCO

COM CABO EM PLÁSTICO

RESISTENTE, COR A SER

DEFINIDA

POSTERIORMENTE

UNID. 2 2

81

FRIGIDEIRA COM

REVESTIMENTO

CERAMICO

ANTIADERENTE 24 CM

UNID 2

82

GARFOS DE MESA EM

INOX COM CABO EM

PúSTIco RESISTENTE,

COR A SER DEFINIDA

POSTERIORMENTE

UNID

0

20

of GARRAFA TÉRMICA DE

MESA PARA CAFÉ sOOML
UNID,

41

21

20,1

q
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFETTURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMlssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

UNID. ,1 Íl

I-
?.Í_:

o

50

10

0

56 0

0

35

56

1 0

0 0

1

.t
I

7Ct7

424 100

i0

1n

10

20

50 0

0

UNID, 0

25

)t

0

I
0

50

44 0

r.69

r66

50 0

0

q.

NO

CPL

8

04

0 0

0 0

20

2

0

3

7A 30

tn 10

1

1

0

0

5

5

.JI.,J

10

2

;10

84
JARRA MULTIUSO EIVI

VIDRO 1L

85

JOGO DE CAMA

SOLTEIRO, COMPOSÍO DE

VIROL, FRONHA E

COLCHA

UNID

UNID,86

KIT PARA BERÇO,

COMPOSTO DE VIROL,

COLCHA E LENÇOL)

87

LEITEIRA EM ALUMINIO

ANTIADÊRENTE INTERNO

E EXTERNO 1,8 L

UNID.

BB

LENÇOL 1OO% ALGODÃO,

SEM ELÁSTICO

120X220CM, COR A SER

DEFINIDA

POSTERIORMENTE

UNID.

UNID.89

PANO MULTIUSO

PERFURADO, PACOTE

COM 05 UNIDADES,

TAMANHO 6OX33CM

90

PANO PARA LIMPEZA DE

CHÃO TIPO SACO,

ALVEJADO, TAMANHO

50x70cM, t00%
ALGODÃO

UNID.

9L

PANO PARA SECAR

PRATOS, SEM ESTAMPA,

TAMANHO 45X7OCM,

1OO% ALGODÃO

92

PENEIRA EM PLASTICO,

COR BRANCA,

DIMENSÕES:

310X160X84MM

UNID.

93

PORTA TALHER EM

PLÁSIICO COM 5

COMPARTIMENTOS, COR

BRANCA

UNID,

94

POTE PARA

MANTIMENTOS

REDONDO DE PLASÍICO

FREE/MrCR 1.7s LTS

UNID.

95
PARAPOTE

MANTIMENTOS

RETANGULAR 1.31

96

PRATOS DE MESA RASOS

EM LOUÇA, COR A SER

DEFINIDA

POSTERIORMENTE

UNID.

UNID.

97

PRATOS PARA

SOBREMESA TIPO

LANCHE EM LOUÇA, COR

A SER DEFINIDA

POSTERIORMENTE

UNID.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO _ CPL

34

30

7.0 0

0

0

0

?.

:)

0C

10850108

r5

1)A

10

]U

€,0

100

124

B2

5r.)

50

óJ 100

97

3C00

97

3 51035 1i)

60 0 60

480

508 1C0

480

508

67

50

0

61

59

30

-5€r

0

C)60

?Íl

20

.1.:14 10 tt4 0 0

GPL

No

B3

04UNID.98
RECIPIENTE PARA AGUA

EM PLÁTICO P/

GELADEIRA, TAM. MÉDIO

,L 7LlNID.99

TÁBUA MULTIUSO EM

PúSTICO RESISTENTE,

TAM. MÉDIO

0UNID100
TIGELA EM LOUÇA PARA

CEREAL 6OOML
4

0 0101

TOALHA DE BANHO

ADULTO 1OO% ALGODÃO

70x135CM
UNID

5UNID.102
TOALHA DE ROSTO 1OO%

ALGODÃO 48X9OCM

0UNID,103

ALMOFADA PARA

CARIMBO N9 03 CORES

VARIADAS

0

10

0104

APAGADOR

QUADRO

CORPO DE

15X6X4 CM,

TELTRO

PARA

BRANCO,

PLÁSTICO,

BASE DE

UNID.

0105

APONTADOR AP 102 1

FURO RETANGULAR

SIMPLES, TIPO ESCOLAR,

PLASTICO RESISTENTE.

UNID,

106

ARQUIVO DE MESA PARA

PAPEL A4 COM 2

ANDARES

UNID. 0

0

0

101 0

ARQUIVO DE MESA PARA

PAPEL A4 COM 3

ANDARES

UNID,

108
ARQUIVO MORTO

POLTONDA (PúSTTCO)
UNID.

109

BAIÕES PARA FESTA N9

07, PACOTES COM 50

UNIDADES, COR A SER

DEFINIDA

POSTERIORMENTE

0

0

0

60

0PCT

110 0
COLABASTÃO DE

QUENTE FINA.
UNID. 0

111
BASIAO DE COLA

QUENTE GROSSO
UNID, 0 20

11.2
BICOLOR,BORRACHA

CAIXA 32X1
CAIXA 00

113

BORRACHA QUADRADA
NS 40, COR BRANCA, CX

40x1
CAIXA 0

L1,4

BORRACHA TIPO

PONTEIRA PARA LÁPIS,

EMBALAGEM COM 5OX1

UNIDADES. COR BRANCA.

POTE 0

115

CADERNO CAPA DURA U4
TIPO BROCHURA

CONTENDO 96 FOLHAS

UNID
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

-T l'

70

119

1í)

100

200

4A40

50

30

------l

50

i-

140 40

90 IU 100

50

t.0

126

+
I

40 5

10 5

1)A 50

5

ti0 2o

50 ?c s0

508 200 0

2E2 (-l 1ót 00

a.

CPL

No

Jqo

UNID116

CALCULADORA 08

DíGITOS COM VISOR DE

CRISTAL LíQUIDO

ALIMENTAÇÃO SOLAR OU

BATERIA, 12OW TAM:

MÉDIO

UNID.Lll

CALCULADORA 12

DÍGITOS COM VISOR DE

CRISTAL LíQUIDO

ALIMENTAÇÃO SOLAR OU

BATERIA, 12OW TAM:

MÉDIO

118

CANETA

ESFEREOGRÁFICA PONTA

IATÃO COM ESFERA DE

TUNGSTÊNIO TIPO

ESCRITA FINA (0,7rnm).

COR: AZUL; CAIXA COM

50 UNIDADES

CAIXA

1 1"9

CANETA ESFEROGRÁFICA,

PONTA LATÃO COM

ESFERA DE TUNGSTÊNIO,

ESCRITA FINA (0,7 mm)
COR: PRETA. CAIXA COM

50 UNIDADES

CAIXA

120

CANETA ESFEROGRÁFICA,

PONTA LATÃO COM

ESFERA DE TUNGSTÊNIO,

ESCRITA FINA (0,7 mm)
COR: VERMELHA. CAIXA

COM 50 UNIDADES

CAIXA

1,21

CANETA HIDROGRAFICA,

EMBALAGEM EM ESTOJO

DE PAPELÃO RESISTENTE

COM 12 (DOZE) UNDs

COM CORES SORTIDAS.

CAIXA

1.22

CANETA PONTA POROSA,

ESCRITA MACIA, CORES

VARIADAS, CX 12X].

CAIXA

1,23

CARBONO AZUL,

TAMANHO OFICIO,

PACOÍE C/ 100 FOLHAS.

PCT

L24
CARIMBO - ENTREGUE E

LOCAL PARA INFORMAR A

DAIA
UNID,

125
CARIMBO . RECEBIDO E

LOCAL PARA IMFORMAR

A DATA

UNID,

1.26

CARIMBO AUTOMÁTICO,

TINTA PRETA, COR DO

CARIMBO E LAYOUT A

SEREM DEFINIDOS

POSTERIORMENTE.

UNID.

t27
CARTOLINA

66X50 CM,
VARIADAS

COMUM,

CORES UNID.

0

0

0

0

00

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO - cPL

110 t70

195 60

210 100 210

200 100 200

t)

200

60

l

I

I
tt I

85

161

50 1.7 L

113

Õ)

5{.)

1C

so i 16i

1A 2B

)-130

14f) 20

??1]_
24rr

l_qq0__ _
1000

149

6i

10

1fi

1,12

-J23_r
2411"

61

7/

10

14

5

10 5Lr

11,2

11;111 1C00 11411

25017501

2396

4C01

200

:t000

200 ?,396

4001

aoll

0

0

0

?832

400

1000

100 400 0

100

No

CPL

1

UNID,128
CARTOLINA DUPLA FACE,

66X50 CM, CORES

VARIADAS

1.29

CLIPS NIQUELADOS lfr
CAIXA COM 1OO

UNIDADES

CAIXA

130

CLIPS NIQUELADOS 2fi
CAIXA COM 1OO

UNIDADES

CAIXA131
CLIPS NIQUELADOS ?O
CAIXA COM 50 UNIDADES

132
CLIPS NIQUELADOS 4fr
CAIXA COM 50 UNIDADES

CAIXA

133
CLIPS NIQUELADOS qO

CAIXA COM 50 UNIDADES
CAIXA

CAIXA1.34
CLIPS NIQUELADOS 8/O

CAIXA COM 25 UNIDADES

135 COLA BRANCA 500 ml UNID.

136
COLA BRANCA ESCOLAR

90G
UNID

1.31

COLA BRANCA,

APLICACÃO PAPEL,

ATOXICA, TIPO BASTÃO

DE NO MÍNIMO 1OG, CX

cl 12

CAIXA

138
COLA ESCOLAR PARA

ISOPOR 4OG

139
COLCHETE PARA PAPEL N'
10, cAtxA coM12

CAIXA

140

CORRETIVO A
D,AGUA 18 ML.

COM 12

BASE

CAIXA CAIXA

141,
DVD-R, 4,7 GB, TUBO C/
1OO UNIDADES

TUBO

L42
DVD.RW REGRAVÁVEL,

4,7 GB, TUBO C/ 100

UNIDADES

TUBO

1,43
ELASTICO AMARELO N9

1"8; PACOTE COM 500 GR
PCT

I44
ENVELOPE PARA CONVITE

16X23 CM, VERDE, PCT

COM 1OO UNIDADES

PCT

145 ENVELOPE 24X34, OURO UNID

146 ENVELOPE 20X28, OURO UNID.

147
22X32,ENVELOPE

BRANCO
UNID.

148 ENVELOPE 22X32, OURO UNID.

t49 ENVELOPE 31"X41, OURO UNID.

1s0
ENVELOPE GRANDE

CRAFT NATURAL,24X34
UNID.

151
ENVELOPE, TAMANHO
OFICIO, BRANCO

UNID.

t52

ENVELOPE EM

POLIPROPILENO COM

BOTÃO DE PRESSÃO A4,
235X335

0

0

0

0

0

0

190 0

0

00

0 0

0 0

0 0

00

0 0

Ll0

0 0

00

(_)

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

(,)

0

0

0

0
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNlCIPAL DE IMPERATRIZ

coMlssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

165 5C 161)

155 100 155

56 10 56

t---

i

65 10 65

ô9 10

100

69

315

10t)

)t5

84

/3

50

71 3íJ

60040{)600

2) (_)

294 rs0

NO

}
CPL

153

ESTILETE, CORPO

PLASTICO

TRANSPARENTE, LAMINA

COM PONTAS

RENOVAVEIS EM AÇO

CARBONO, COM

TRATAMENTO ANTI

FERRUGEM, TRAVA DE

SEGURANÇA

TAI,4ANHO:13 CM

DIMENSÃO LAMINA 9 CM

X 9 MM, ESTREITO

UNID,

UNID.1.54

ESTILETE, CORPO

PLASTICO

TRANSPARENTE, LAMINA

COM PONIAS

RENOVAVEIS EM AÇO

CARBONO, COM

TRATAMENTO ANTI

FERRUGEM, TRAVA DE

SEGURANÇA

TAMANHO:15 CM

DIMENSÃO LAMINA 1.1.

CM X 18 MM, LARGO

155
EXTENçÃO FrO COM 3 M
COM 3 TOMADAS

UNID

156
EXTENÇÃO FrO COM s M
COM 3 TOMADAS

UNID,

1"57
EXrENÇÃO FrO COM 10

M COM 3 TOMADAS
UNID,

158
EXTRAIOR DE GRAMPO

METAL
UNID,

159
FITA ADESIVA DE CORES

VARIADAS 12CM X3OM
UNID

r"60
FITA ADESIVA DUPLA

FACE 25MMX3OM
UNID

l-6 1

ADESIVAFITA

TRANSPARENTE

12CMX4OM
UNID.

r62
FIÍA ADESIVA

TRANSPARENTE LARGA

48CMX30M
ilNlD.

1-63 FITA CREPE 48CMX3OM UNID.

r64

GIZÃO DE CERA, PARA

DESENHOS, CORES

MISTAS E VIVAS, TIPO

LONGO, PADRÃO

GROSSO, COM PESO

MíNIMo DE IT2G,
DIÂMETRO MINIMO DE

1OMM, CAIXA COM 12

PALITOS.

CX

165

GRAMPEADOR DE MESA,

GRAMPO 2ilA,
CAPACIDADE 40FL

UNID,

0

0 0

70

0

1

C

0 4

0

0

0

0

0 0

0 15

0

0

()

0

10

t)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMtssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO - CPL

CAIXA 2?62 100

49

233 100 ?-33

40 qU

4tt 10 100

30

115 L15

fil

AUõ

,19

l0

0B

95 1s0

]U

3)B 0

0
')1? 30 1L)

No

4

CPL

166
GRAMPEADOR DE MESA,

GRAMPO 4X1n,
CAPACIDADE P/ 1OOFL

L67
TRILHOGRAMPO

(FERRO), sox1

CAIXA168

GRAMPO TRILHO DE

PLASTICO ESTENDIDO CX

COM 50 UNIDADE

CAIXA169
GRAMPO 2616 CX COM

5OOO UNIDADE

CAIXAlto
LÂMINA PARA ESTILETE,

EIV1 ACO CARBONO,

MÉDIo, CAIXA COM 10

UNIDADES

111

LÁPIS DE COR, FORMATO

SEXTAVADO,

APONTADOS,

CONFECCIONADO EM

MADEIRA ISENTA DE NOS,

MEDINDO 170MM a

1.8OMM DE

COMPRIMENTO, CAIXA

COM 12 CORES.

CAIXA

L72

LÁPIS PRETO, N.2, CORPO

SEXTAVADO DE MADEIRA,

ENVERNIZADO E

APONTADO, DUREZA

CARGA HB, MATERIAL.

CAIXA COM 1.44

UNIDADES

CAIXA

tt3

LIVRO ATA, COM ]"OO

FOLHAS, NUMERADAS DE

1 A 1OO, COM CAPA E

CONTRA.CAPA EM

CARTAO RIGIDO

REVESTIDO EM PERCALUX

PRETO,FORMATO

APROXIMADO DE

22X32,sCM.

UNID.

174

LIVRO ATA, COM 2OO

FOLHAS, NUMERADAS DE

1 A 2OO, COM CAPA E

CONIRA.CAPA EM

CARTAO RIGIDO

REVESTIDO EM PERCALUX

PRETO,FORMATO

APROXIMADO DE

22X32,sCM

UNID,

ú5 LIVRO PROTOCOLO COIV1

104 FOLHAS
UNID.

1/O

MARCA TEXTO CORES

VARIADAS, CAIXA COM 12

UNIDADES

CAIXA

00

0 5

0

(:) 0

0 0

0 0

00

0 10

0 4

15

3
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMtssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃo - cPL

1.-

?r) 204

10 0 100

116

200

1000

49

/-q )

49

243

20

5tl

0

)n

0

It

6910

/9 iC

15

3500

5
I

I

-l

-i0 ) 10

208 100 208

671 300 623 0

q

CPL

0 07.04177

MARCADOR ESPECIAL

PARA QUADRO BRANCO,

PONTA MACIA, APAGA

FACILMENTE, PONTA DE

ACRILICO 4,OMM,

ESPESSURA DA ESCRITA:

2.0 MM, NÃO

RECARREGAVEL, CORES

VARIADAS

UNID.

00178
MASSA PARA MODEIAR,
180G, CAIXA COM 1.2

CORES

CAIXA

0 1CAIXA779

MARCADOR

PERMANENTE (PINCEL

ATÔMICO - CORES

VARIADAS), CAIXA COM

12 UNIDADES

10180
COMMOTHA DEDO

GLICERINA, 12 G
UNID.

0 0FOLHA181 PAPEL 40

0PCT

116

190 01,82
PAPEL A4 COLORIDO

PACOTE COM 1OO FOLHAS

0 (l183

PAPEL CARTÃO (PI

CARTAZ), CORES

VARIADAS

FOLHA

t84
PAPEL CONTACTE AUTO

ADESIVO TRANSPARENTE

ROLO COM 25 M
ROLO 0 0

185

PAPEL ETIQUETA

ADESIVA, PCT C/ 25 UNID,

A4

PCT

548

I

$9 0 0

186

PAPEL

BRANCA

FOLHAS

LINHO COR

PCT COM 25 PCT 0 0

t87
PAPEL PARA FLIP SHARI
50 FOLHAS

PCT 0 0

188

CAVALETE DE MADEIRA
FLIP SHART COM

SUPORTE TAMANHO 1.80

M

UNID.

189

PAPEL A4, MATERIAL

CELULOSE VEGETAL,

297X2T0, GRAMATURA

75, CAIXA COM 10

RESMAS, COR BRANCA.
(Exclusivo ME e EPBLC

Ne1232016 - Art.48,l)

CX

0

0

0

0

190

PAPEL A4, MATERIAL

CELULOSE VIGETAL,
297X2T0, GRAMATURA

75, CATXA COM t 0

RESMAS, COR BRANCA.

CX 0

RLTA LTiTBANO SANTOS, N'' IT;;; - P,.\IRITO.]I ](].\Pt,\ - INIÍ)IJP,ATRIZ/N{A
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFETTURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO - CPL

222 100

782

I aa 300 7i3

46L

, )n

15

200

1s9

,í o

50

52 10

1lq

96

6?-6

0

40

200 626

tóL 100 28L

CPL

00191

PAPEL TIPO A4

(297X270MM],, rPO
RECICLADO, GRAMATURA

75, MATERIAL CELULOSE

VEGETAL, RESMAS COM

5OO FOLHAS

RESMA

0 60UNID.

222

78)192
PASTA ARQUIVO

POLIONDA COM

ELÁSTICO,3,5CM

0 20193
PASTA AZ, LOMBO

LARGO, TIGRADA
UNID.

0 0194
PASTA AZ, LOMBO
ESTREITO, TIGRADA

UNID. 46i

0 0195
PASTA DE PAPELÃO COM

GRAMPO PLASTICO
UNID.

0 20196

PASTA PLASTICA

TRANSPARENTE Cl
GRAMPO

UNID,

C 0L9l

PASTA SUSPENSA

MARMORIZADA

361X240MM 350

GRAMAS

UNID.

198

PASTA. TAMANHO OFICIO,

COM ABA, ELASTICO,

TRANSPARENTE

UNID. 0

199
PERCEVEJO LATONADO

cx c/ 100
CAIXA 0

200

PERFURADOR DE PAPEL

GRANDE, CAPACIDADE 30
FOLHAS

UNID. 0

0

5

020L
PERFURADOR DE PAPEL,

CAPACIDADE 12 FOLHAS
UNID.

))o

3 110

667

141

E40

40

0

202
PILHA GRANDE

ALCALINA, CARTELA 2X1
CARTETA 0 0

203
PILHA MÉDIA ALCALINA,

CARTELA 2X1
CARTELA t) 0

204
PILHA PALITO ALCALINA

AAA, CARTELA 4X1.
CARTELA 0 0

20s
PISTOLA DE COLA

QUENTÊ, BASTÃO FINO
UNID. 1

206
DEPISTOLA

QUENTE,

GROSSO

COLA

BAsTÃO UNID.

0

0

207 PLACA DE ISOPOR 2OMÍV] 0

208
PORTA OBJETOS COM 3

DIVISORIAS
UNID.

UNID.

100ü )a )(l

líl

50 1s9

110

Lt.)

r00

lu0 840

66?.100

40

1"41

50 ÕÕ

10 I5

200

0 :;0

52

96

L___

0

209

POST- IT . BLOCO DE

PAPEL COM ADESIVO, 50
FOLHAS, MEDIDAS:

76xt02mm

BTOCO 0

1

0

3

0

21,0
PRANCHETA DE ACRILICO

C/ PRENDEDOR DE FERRO
UNID 0
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO - CPL

010 5 l0

1r)

2L

L..l

0

i0

i5

LI

290

143

146

119

5

i0 5 1n

i0

15

30 2

r:

0

30

100

/O

790

1,43

30

L46

119

L)V250

3q6,,
NO

CPL

21.1.

PRENDEDOR DE PAPEL

COM CORPO DE METAL E

PRESILHA EM AÇO

nroxtoÁvrL 19MM.
PACOTE COM 1-2

UNIDADES

PCT

PRENDEDOR DE PAPEL

COM CORPO DE METAL E

PRESILHA EM AÇO

ItrtoxtoÁvrL 32MM.
PACOTE COM T2

UNIDADES,

PCT2L2

213

PRENDEDOR DE PAPEL

COM CORPO DE METAL E

PRESILHA EM AÇO

rloxroÁvrL 41MM.
PACOTES COM 12,

UNIDADES.

PCT

21,4
QUADRO BRANCO O,5O X

0,70M
UNID

7.15
QUADRO BRANCO 1,OO X

0,80M
UNID,

2t6 QUADRO BRANCO 2,OO X

1,50M
UNID,

111

QUADRO DE AVISO

FELTRO MADEIRA,

TAMANHO: 1",50X1",20 M,

ESPESSURA IOTAL

17MMM, REVESTIDA DE

FELTRo acRÍltco NA coR
VERDE, COM MOLDURA

UNID

2t8
nÉcun TRANSPARENTE

:o cu, rlrxívrr UNID

219
nÉcun TRANSPARENTE

so cw, rlrxÍvrr UNID.

220 TESOURA GRANDE N9 OB UNID

221

TINTA PARA CARIMBO,

COR A SER DEFINIDA

POSTERIOMENTE

UNID.

222 TNT. CORES VARIADAS METRO

223

ACHOCOLATADO EM PO

trusrarurÂrue o,
APRESENTANDO

EMBALAGEM Írurrcna
DE 400e à 500G. COM

PRAZO DE VALIDADE DE

rrro wtÍNtwro 6 MESES A

PARTIR DA DATA DE

ENTREGA.

INGREDIENTES: AÇÚCAR,

CACAU EM PO, AROMA

NATURAL E SEM

CORANTES

ARTIFICIAIS.CAIXA COM
30 LATAS

CAIXA

0 0

00

0 0

0 1

L

0

0

íl 20

0 0

0 10

0 5

0 a

1 102

q,
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMtssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃo - cPL

80 T 0264

103

/óo

afa

1463

30 0

0400

15

200

i0 0

0 0

2'13 t i50t) 0

L

'q

3q+
CPL

No

224
AÇUCAR CRISTAL FARDO

coM 30 KG ( 1s PACOTES

DE 2 KG)

FARDO

UNIDAD
E

225
ADOÇANTE LíQUtDO,

FRASCO C/ 100 ML

226
AGUA MINERAL EM

coPos (cArxA cl 48

coPos DE 200 ML)

CAIXA

227

Ácua utrurRar srv cÁs
- ENVASADA EM

cnRRlrÃo DE

POLICARBONATO, LISO,

TRANSPARENTE,

CAPACIDADE DE 20 L,

LACRADO, DENTRO DOS
pRoRÕrs ESTABELECIDoS

PELO DEPARTAMENTO DE

pnoouÇÃo MTNERAL

DNPM r ncÊructa
NACToNAL oe vrcrrÂructn
snNtrÁRtR , ANVtsA,

COM MARCA,
pRocroÊrucra E

VALIDADE IMPRESSAS NA

EMBALAGEM DO

PRODUTO.

GARRAF

Ão

228

Ácua urrurRnl srrv cÁs
. ENVASADA EM

cRRRarÃo DE

POLICARBONATO, LISO,

TRANSPARENTE,

CAPACIDADE DE 20 L,

LACRADO, DENTRO DOS
paoRÕrs ESTABELECTDoS

PELO DEPARTAMENTO DE

enoouçÃo MTNERAL

DNPM E acÊructn
NActoNAL or vtctLÂrucrn
sRrutrÁRra ANVrsA,

COM MARCA,
pRocroÊrucrn E

VALIDADE IMPRESSAS NA

EMBALAGEM DO

PRODUTO. (Exclusivo ME

e EPP,LC Ne1,232016 -
Art.48,l)

RECARG

A

229

Ácul wrNrRnl se u cÁs
. ENVASADA EM

caRRnrÃo DE

POLICARBONATO, t-ISO,

TRANSPARENTE,

CAPACIDADE DE 20 L,

LACRADO, DENTRO DOS
paoRÕrs ESTABELECTDoS

PELO DEPARTAMENTO DE

RECARG

A

4

10 0

5U

0 5

0 0
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO * CPL

260 100

FARDO 20

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será cje 12 (doze) meses, a partir de _, não
podendo ser prorrogada.

DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Caberá à Superintendência de Registro de Preço:; da Conrissão Permanente de Licitação o
gerenciamento desta Ata, no seu aspecto operacional e rias questões legais, em conformidade
com as normas do Decreto Municipal na 13, dc 31 Jc nrar.Ço de 2015.

0

5 10

4.

4.1.

5.

5.1

5.2

6.

6.1.

DOS PREçOS REGTSTRADOS

Os preços registrados são os preÇos unitários ofertadcs pr:los signatários desta Ata.

Os preços registrados, bem como c r"egistro dcs licitantes que aceitaram cotar os materiais com
preços iguais aos do licitante vencedoi, estão i'elacronados na ata de realização da sessão
pública do Pregão Presencial ne 12qâ019. que e parte integrante desta Ata de Registro de
Preços, independentemente de transcrição.

DA UTTLTZAçÃO OO REGTSTRO DE PREçOS

A presente ata implica em conrprcrnisso de íorrrecinrerrto, após curnprir os requisitos de
publicidade, ficando o fornecedor uorlgsdo a atendr:r tocjos os pedidos efetuados durante sua

va lidade, dentro dos quantitativos estrr-nados.

O ajuste com os fornecedores rcp.istrados será fcrmalizado prelos interessados mediante
assinatura de Contrato, observadas,r:; disposições ccntidas no Edital do Pregão Presencial ne

3qB

CPL

No

RRoouçÃo MTNERAL

DNPM r nCÊruCta

NActoNAL oE vtcrlÂructn
sarurrÁRta - ANVrsA,

COM MARCA,
pRoce oÊrucra E

VALIDADE IMPRESSAS NA

EMBALAGEM DO

PRODUTO.

230
CAFE EM PO FARDO DE 5

KG (COM 20 PACOTES DE

2s0G)

FARDO

231,

LEITE EM PO INTEGRAL,

rrusrnrurÂruro.
APRESENTANDO NO

MíNtMo 27c DE

pRorrírun A cADA
l00e.ENRlQUEClDO COM

VITAMINAAED.FARDO
DE 1OKG CONTENDO 50
PACOTES DE 2OOG.

EMBALAGEM Írurccnn,
ISENTA DE UMIDADE

COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO

vrÍrrrrlo 8 MESES A

PARTIR DA DATA DE

ENTREGA. FARDO COM
s0 PcT x 200G.

40 20

l-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO * CPL

L28{2OL9.

6.3. Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contrato com os

fornecedores que tiveram os preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a recusa

daquele em fornecer os materiais no prazo estabelecido pelos órgãos participantes.

6.4. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a

assinatura do contrato
6.5. Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido ou se recuse

a executar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das sanções
previstas em lei e no instrumento contratual. Neste caso, o órgão participante comunicará ao

órgão gestor, competindo a este convocar sucessivami:nte, por ordem de classificação, os

demais fornecedores.
6.6. O detentor do registro de preços, durante o prãzo de validade desta Ata, fica obrigado a:

6.6.1. atender os pedidos efetuados pelos orgãos participantes do SRP;

6.6.2. fornecer os materiais, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do SRP, não podendo ultrapassar o quantitativo registrado;

6.6.3. responder, no prazo de ate 4.8 (quarenta e cito) horas, a consultas do órgão gestor do
registro de preços sobre a pretensão de orgão não participante em aderir a presente

Ata (carona).

DAS COND|çÕES CrnerS
As condições gerais do fornecimento, tais cc)mo os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Adminrstração e dos fornecedores registrados, sanções e demais
condições do ajuste encontram-se definido:; no Termc de Referência e no Edital do Pregão
Presencial L28[2OL9.

7.

7.L.

8. DA DTVULGAçÃO

8.1. A publicação resumida desta Ata dc Registro de Preços no site do Município, que é condição
indispensável para sua eficácia, será providenciacla pelo Oryão Gerenciador até o quinto dia útil
do mês seguinte ao de sua assinatura. para ocorrpr na praTo de vinte dias daquela data.

8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata Íoi lavrada e depois de lida e achada em
ordem, vai assinada pelas partes.

lmperatriz (MA), _ de de 2019

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Presidente da CPL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Superintendente de Registro de Preços

Empresa

q1
CPL

No
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIC]PAL DE IMPERATRIZ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO _ CPL

PREGÃO PRESENCIAL N.9 1.2812019 - CPL

ANEXO IV

(MTNUTA DO CONTRATO)

CoNTRATO Ne. 2019-_
pRocEsso N.e 02.04.00.777/2019 - SEAMü

AQUISIçÃO EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAL DE

coNsuMo (MATERTAL DE LIMPEZA E PRODUçÃO DE

r-ncrENrzAÇÃo, runtrRrAl DE copA E cozrNHA, GÊNERos

DE ALTMENTaçÃo ruÃo - prnrcívrl E MATERTAI DE

EXnEDIENTE rscnrróRro), eARA ATENDER As

NECESSTDADES DA ADMINrsrRnçÃo MUNIcrpAt

(ADMrNrsrRnçÃo GERAL), euE ENTRE st cELEBRAM o
uurutcípro DE ÍMpERATRTZ E A EMpRESA

MEDTANTE AS ct-Áusut-Rs E

coruorçÕrs DoRAVANTE EsrABELEcrDAs.

Ao(s) _ dias do mês de dc ano de 201i9, de um lado, o wtUtrttCíptO DE IMPERATRIZ,

CNPJ/MF n.s 06.158.455/0001-16, localizada rra Rua Rui Barbosa, n.p 201- - Centro, atraves do(a)

Secretário(a) Municipal-- brasileiro(a),

agente político, portador do RG n.e __..,,__,. SSP/MA e do CPF/Mf n.0 doravante

denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

CNPJ/MF n.e estabelecida nâ __.___ , neste ato, representada

portadordoRGn.9--edoCPF/MFn.9-.-,doravantepelo, Sr

denominada simplesmente de CONTRATADO, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO,

originado através do Processo Administrativo n.s AZ.O4.00.777l2Ütg - SEAMO, decorrente da

licitação na modalidade , Pregão Presencial n" t28l20l9 - CPL, rra forma presencial, TIPO MENOR

PREçO POR ITEM, e proposta api"ese ntada, gue passam a integrar este instrumento,

independentemente de transcrição na parte em que com este nào conflitar, resolvem, de comum

acordo, celebrar o presente Contrato, subnretendo as partes ao 1;receitos legais instituídos pela Lei

Federal n' 10.52012002, regulamentada no Município pelo Decreto Municipal n.e 2212A07, Decreto

Municipal n.s 013, de 31 de março de 2015, clue reguianrenta o Sistema de Registro de Preços no

Município de lmperatriz, e Lein.s 8.666, de.21de iunho 1991e suas alterações.

CPL

No
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ IMPERATRIZ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO _ CPL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Aquisição eventual e futrrra de Material de Consumo (Material

de Limpeza e Produção de Higienização, Material de Copa e Cozirrha, Gêneros de Alimentação Não -
Perecível e Material de Expediente - Escritório), para atender as necessidades da Administração

Municipal (Administração Geral), conforme as especificações constantes do Termo de Referência e

Anexos, e em conformidade com o Pregão Presencial ne L28/2019-CPL e seus anexos, que

independente de transcrição integrain este in:;irumenlo para todos os fins e efeitos legais. 0
presente contrato está consubstanciado no pror,edimento licitatório realizado na forma da Lei ne

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DAS OBBIGÂÇQES

r Constituem obrigações DA CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a

envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos

que lhe são confiados, obrigando-se ainda. alem das obrigações descritas nas especificações técnicas

no Anexo I do Termo de Referência, a:

l. lnicíar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento", emitida

pela Contratante, de forma parcelada, vigorando ate 3L de dezembro do exercício financeiro

em que for formalizado o contrato.

ll. Respeitar o prazo estipulado para o fornecimento parcelado do objeto, conforme estabelecido

neste contrato e na proposta da CONTRATADA.

Itl. Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficarri obrigada a executar o objeto, após cada

solicitação formal, conforme CLÁUSULA SEXTA deste Coritrato.

lV. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições

inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita

execução do objeto.

V. Facilitar à FISCALIZAçÃO o acessc aos proceCimerrtos r: tecnicas adotados.

Vl. Responder integralmente por perdas e clanos que vier a causar a CONTRATANTE ou a terceiros,

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras comii-iações coritratuais ou legais a que estiver sujeita.

Vll. Manter durante a execução do contrato, em col'npatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiticação exigidas na licitação, apresentando

os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar à

CONTRATANTE a superveniência de iato impeditivo ria manutenção dessas condições.

Vlll. A assinatura do contrato por pessoa competente cleve rá ser efetuada em um prazo máximo de

05 (cinco) dias úteis após a notificaç;1o da Contratada, sob;:ena tlas sanções previstas no art."

81 na Lei 8.666/93.

GPL

No
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRTZ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

A recusa injustificada do homologatorio em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Adminístração, caracteriza o descumprimento

total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor inicialmente

estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1s; do art. 65 da Lei 8.666/93.

Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei

8.666193, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 luml preposto como seu

representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93\, aceito pela Administração, que

deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via

eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou suhstituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou de materiais empregados;

Reparar, corrigir, remover, substituir', desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas

custas e riscos, num prazo de nc máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação da

Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreÇões, erros, falhas e imperfeições, decorrente

de culpa da Contratada no ato da execução do objeto"

Responsabilizar-se pelos danos causados diretanrente à Adnrinistração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo rra execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou pre.1uízo causados por seus empregados, ou

representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes

de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o

prazo.

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previderrciários, fiscais e comerciais resultantes

da execução do contrato.

A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais,

não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

Responsabilizar-se pelo cumprimcnto das prescrições referentes às leis trabalhistas,

previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução clo objeto sem a prévia e expressa

anuência da Contratante.

Arcar com todas as despesas, iiirctas ou indirctas, decorrentes do cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes

Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-obra,

garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

Garantir que a ação ou omissão, total ou parciar, cla íiscalização do setor competente, não

eximirá a Contratada de totai responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações

pactuadas entre as partes.

x.

xt.

xI

xtv

xlil.

xvlt.

XVIII

xtx.

xxt.

xxil.

xv.

xvl

xx.

CPL

xxill.
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coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO - CPL

XXIV. Relatara Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do fornecimento e

prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

XXV. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente de trabalhc, bem como por todas as despesas decorrentes do

fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e

contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura

venham a ser criadas e exigidas por Lei

XXVI. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas conr material, mão-de-obra, acidentes de

trabalho, encargos trabalhistas, pre'"ridenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,

equipamentos, seguros, tributcs, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e

quaisquer outras despesas necessárias à perferta execução clos serviços contratados.

XXVtl. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser

exigidas por força de Lei, ligadas ao curnprimento do contrato.

XXVlll. Fornecer a seus empregados todos os Equiparnentos de Proteção lndividual - EPl, exigidos

pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir

todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho"

XXIX. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

XXX. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contrata nte;

XXXI. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e e ntrega, inclusive o descarregamento

dos materiais.

XXXlt. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.

XXXIll. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Administração e Modernização ou outro local

designado por esta.

XXXIV. Apresentar no ato da assinatura rjo contrato a planilha de preços da proposta final ajustada

ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato.

XXXV. Manter inalterados os preços e condiçôes ci.r proposte.

XXXVI. Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles constantes do

anexo I - do Termo de Referência.

XXXVll. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.

XXXVlll. Tomar todas as providências necessária:; para o fiel cumprimento das disposições contidas

no Termo de Referência, no Editai e na Ata de Regístro de Preços, inclusive quanto ao

compromisso do fornecimento dos materiais registrados, atendendo às solicitações do

governo municipal.

XXXIX. Atender as demais condições descritas neste Contrato

XL. São expressamente vedadas à contratada:

a) Veiculação de publicidade ;rce rca clo avençado, sJlvo se houver previa autorização do

MunicÍpio;

b) Subcontratação para a execuçêc do objeto deste r-ontrato;

c) Contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o

período de fornecimento.

q

No
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coMrssÃo PERMANENTE DE LtCtrAÇAO - CPL

PARÁGRAFO SEG UNDO: Constituem o b ri ga ções Ca CONTRATANTE :

l. Efetuar o pagamento na forma da CLÁUSULA OITAVA, após o recebimento definitivo dos

materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias,

trabalhistas e as demais disposições deste Contrato.

ll. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução do

contrato, conforme previsto na ctÁusutA DÉctMA PRIMEIRA deste contrato.

lll. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

IV. Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes do

Termo de Referência - Anexos I e Planilhas de ComposiÇão de Preços - Anexo ll.

V. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes da

execução do objeto deste Contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas

necessárias.

Vl. lnformar a Contratada, eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos

materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

Vll. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer arrormalidade na execução do objeto,

podendo recusar o recebimento do nraterial, caso não esteja de acordo com as especificações

e condições estabelecidas no Termo de Referência, informando as ocorrências ao Orgão

Gerenciador.

Vlll. Verificar se a execução do objeto foi reaiizada com observação as disposições pertinentes no

Termo de Referência, implicando ern caso negativo no cancelamento do pagamento dos bens

fornecidos.

lX. Convocar regularmente o interessado para assinar o terrno de contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas

alterações.

X. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da ContraÍ-ada antes dos atos relativos à firmatura e

gestão contratual, devendo o resultado rlessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e

juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

Xl. Expedir as Autorizações de Fornecimento.

Xll. Receber o objeto em dias úteis, no horário de 08h as 14h00, no local determinado na

requisição/a utorização de fornecimento;

Xlll. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.

XlV. Prestar as informações e os esclarecirnentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel

execução do contrato;

XV. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam devidamente

trajados com uniformes em nonre cla empresa e/ou crachá de identificação, para a entrega

material.

XVl. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de acordo

com as determinações do Contrato, do Eclital e seus Anexos, especialmente do Termo de

Referência;

>)i

No
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coMrssÃo PERMANENTE DE LICTTAÇÃO - CPL

XVll. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

XVlll. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários a Contratada.

XlX. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicaçãc de penalidades.

XX. Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação,

ct-Áusuu rrncrrRR - oo pnnzo or vrcÊrucra r rxecucÃo

O futuro contrato que advir, vigorará da riata rlc -crr:r assrnatr.rra ate 31 de dezembro do exercício
financeiro em que for formalizado.

CLÁUSULA QUARTA _ DA DOTAÇÃO O-RCAME§]:Á8iA

Na licitação para registro de preços não e necessário indicar ciotação orçamentária, que somente

será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 7e,§2e,
do Decreto Municipal O1,3/2O15.

CLÁUSULA QUINTA - Do VALoR

O valor do presente contrato é de RS xxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx)

cúusum srxra - oo pnazo r coruorÇÕEs or rxecuÇAq

A execução do objeto terá inícío logo após o rccebimento da "Ordem de Fornecimento" emitida pela

Contratante, de forma parcelada, vigcrando ate 31 de dezernbro do exercício financeiro em que for

formalizado o contrato.

I. O fornecimento dos bens será efertuado de forn'a parcelada, sob demanda, conforme a

necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de

disponibilidade orçamentária, nas quantidades e iocais determinados pela Contratante, por

ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o

ônus com a execução do objeto.

ll. O fornecimento será executado çb5sr',/ado o disposto no Anexo I e demais disposições do

Termo de Referência.

lll. A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a

solicitação formal pela Contratante.

lV. Os materiais entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua

conservação, em embalagens lac.radas pelo fabricante.

V. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em pei'te, os materiais em desacordo com as

especificações e condições do Termo de Referência, do Edital e deste Contrato.

CPL

NO
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cLÁusuLA sÉTrMA - po RECEBTMENTQ

O (s)material (s)deverá (ão)ser aceito (s), da segirrnte formi,r

PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins tlt, posterior verificação da conformidade das

especificações dos materiais corn aqueies deterrninacios nos Anexos I e ll - Termo de

Referência e da proposta vencedora, oportunidadc. em que se observarão apenas as

informações constantes da fatura e das embaiagens, em confronto com a respectiva nota de

empenho.

ll. DEFINITIVAMENTE: no prazo de aié 05 (cinco) rjias, cont;rdos do recebimento provisório, após

a verificação das especificações, qualidacie e quanlidades dos materiais e consequentemente

aceitação, mediante termo circurnstanciado a ser elaborado pelo fiscal do contrato, a ser

designado pela Contratante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O descarregamL.nto do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser
providenciada a mão de obra necessária.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O aceite/aprovação do(s) produto(s) pclo órgão licitante não exclui a

responsabilídade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou
disparidades com as especificações estabelecidas, verlficadas, posteríormente, garantindo-se ao

município as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.s 8.078190,

ctAÚsuLA oTTAVA - po PRECO E pAS_Çgl,Lqlgo_L§_AL PIQAM.E§IQ

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços incli-rcm tod.ts as despesas cr:m impostos, seguros, fretes, taxas

ou outros encargos eventualmente incicientes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de

qualquer natureza, exceto nas hipóteses, conforme a CLÁUSULA NONA deste Contrato;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a Contratante não demanrje o total da quantidade estimada, não será

devida indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei ns 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRAI-ADA. rjever'á apresentar pre-faturamento com detalhes dos

fornecimentos, para conferência poi" parte cJa CONIRATANI E e posterior aprovação para

faturamento.

PARÁGRAFO QUARTO: Depois de realizada corrferência e aprovaçãr: do pre-faturamento, a

CONTRATADA deve emitir a nota fiscai/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que

deverão ser entregues na Secretaria Municipai de Administração e Modernização, situada na Rua

Urbano Santos, ne 1657, Juçara - lmperatriz - MA, para fins de liquidação e pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: O pagamento a Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão

Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordenr L.lancária, em até 30 (trinta) dias após a

aceitação definítiva dos materiais, com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo

Agente Público competente.

CPL
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PARÁGRAFO SEXTO: O pagamento deverá ser efetuado em PARÇELAI PROPORCIONAIS MEDIANTE

O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo estar

vinculado a liquidação total do empenho.

PARÁGRAFO SÉtlwtO: Para fazer jus ao pagamento a Contratada homologatória deverá apresentar

junto às notas fiscais, comprovação de sua adimplência conr as Fazendas Nacional, Estadual e

Municipal, regularidade relativa à Seguriciade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Dóbrtos lrabalhistas - CNDI), bem como a

quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os senviÇos contratados, inclusive quanto

o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - lCÍVlS.

PARÁGRAFO OITAVO: Para fins de p;:gamento, a CorrtraLante responsabilizar-se-á apenas pelos

fornecimentos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante

contabilização e apresentação, ao final di, cada entfega ou período não inferior a um mês, pela

Contratada, dos formulários de controle rjos fornecimentos

PARÁGRAFO NONO: A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do

contrato ou outro servidor designado para esse fírn.

PARÁGRAFO DÉCIMO: Havendo erro níi ncta Íiscal/ial,ura ou circunstáncia que impeça a liquidação

da despesa, o pagamento ficará pendente, ete qr-re a COIJTRATADA providencie as medidas

saneadoras.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A contagem iio prazo para pagarnento será reiniciada e contada da

reapresentação e protocolização junto ac Fiscal do contrêto do documento fiscal com as devidas

correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONIRATANTE, nem deverá

haver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nenhuni paganlento será efetuado à CONTRATADA enquanto

pendente qualquer obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento

de preços ou atualização monetária.

PARÁGRAFO DÉCIMOTERCEIRO: A CoNTRATAN-|E reserva-se, ainda, o direito de somente efetuaro
pagamento após a atestação de que o servico ici executado enr conformidade com as especificações

do contrato.

PARÁGRAFO DÉClMo QUARTO: A CONiRAIANTE não Íica obrigada a adquirir os materiais na

totalidade do valor e das quantidades esiimadas para a ccntratação, i'r:alizando o pagamento de

acordo com o fornecimento efetivamente efetuado.

PARÁGRAFo DÉctMo QUtNTo: A CONTRATANTE, observaclos os princípios do contraditório e da

ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou deÍinitivamente. do montante a pagar à CONTRATADA, os

valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizaçôes devidas pela CONTRATADA, nos

termos do contrato.

CPL
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pRnÁgRefO OÉClnnO SEXTO: No caso de atraso d+: pagame:nto, desde que a Contratada não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, scrão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa

nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariarnente enr regime de juros simples.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉltwtO: O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = | x N x VP,

onde: EM = Encargos moratórios devidos; trl -- Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; l= índice de conrpensação financeira = 0,0001,6438; e VP =
Valor da prestação em atraso.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: O preço urritário considerado par;r o fornecimento dos materiais será

o preço registrado na Ata de Registro de Pr-eÇos - ARP, ofertadr: na proposta vencedora deste Pregão.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: O preço rrgistrado pociera ser revisto em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado nu de fato que eleve os custos dos bens registrados,

conforme Decreto Municipal n.s 13/2015.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO: No preço contratacio ja se encontr;;m cornputados todos os impostos, taxas,

fretes e demais despesas que, direta ou indiretarnt-.nte tenham relação com o objeto deste contrato,

isentando a Contratante de quaisquer ônir', por" desoesas decorrcr,tes.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: os preços registrados, oferecido n;r proposta vencedora serão

fixos e irreajustáveis durante toda a vigência da Ata e contratual, r.'xceto nas hipóteses decorrentes e

devidamente comprovadas das situações previstas no itern Criterios de Reajuste.

CI.AUSULA NONA _ Do CRITÉRIO DE REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos da Contratada e a retribuição da Acinrlnistração par;r a justa remuneração, será efetuada a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro irricial do contrato, na forma da alínea "d" do Art.65
da Lei n.e 8.66qô3 e suas alterações.

Pela inexecução total ou parcial do Conti'ato, a CONIRAIANTE poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à CONTRATADA as seguintes sarições, segl*rdo a gravidade da falta cometida:

l. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso

descumprimento das obrigações e responsabilicjades assumidas neste contrato ou, ainda, no

caso de outras ocorrências que possarn acârretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não

caiba a aplicação de sanção mair gr.rve.

ll. Multas:

a) O,03yo (três centésimos por cento) 1r*:r dia sobre o valor dos materiais entregues com atraso.

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da

aplicação da multa ou pela rescisâo contratual, em razão da inexecução total.

cLÁusuLA pÉcrMA - pAS MULTAS, sANc_oE§'ApUl_N!§lg&IIVA§§ tE§Ç§Ag§exIBAIUAI
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b) O,O6yo (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor giobal do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos ou gualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido

pelas demais alíneas.

c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento de

quaisquer condições de garantia estatrelecido neste (.ontrato.

d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado destc, contrato, pela não manutenção das

condições de habilitação e qualificação exigidas no irrstrumento convocatório.

e) tO o/" (dez por cento) sobre o valor deste contrato, na hipótese de rescisão contratual por

inexecução parcial do contrato.

f) 20 % (vinte por cento) sobre o valor deste contrato, nas h!póteses de recusa na assinatura do

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato'caracterizando-se quando houver

reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite de trinta

dias, estabelecido na alínea"a".

Itt. Rescisão contratual unilateral, nos casos enurnerados nos incisos la Xll e XVlll do artigo 78 da

Lei ns 8.666/93.

lV. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniência para a Admrnistraçào Pública.

V. Rescisão Judicial, nos termos da legisiação.

Vl. Suspensão temporária de participar em iicitação e inrpedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

Vll. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos que determinararr sua puniçãr: ou ate que seja promovida a sua

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre

que o contratado ressarcir a Acinrinistração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterror.

cLÁusut-R oÉcrtuR pnrMerRR - oR rrscnlgJÇÂq

A fiscalização e acompanhamento da exerução do c.r.rritrato, i'ra forma integral, serão feitos pelo

servidor Antonia Osanira Vitaliano dos Santos Lopes, Diretora Executiva, Chefe de Setor de Compras,

matrícula ne 50.540-4, ou olrtros representantes, especialmente designados, que anotarão em

registro próprio todas as ocorrências, determin;rnclo o que for necessário à regularização das faltas

ou defeitos observados na forma do Artigo 67 , aa Lei ne 8.665, de 21.06.93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As decisões e providências que uitrapassarem a competêncla do servidor ou

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes a Administraçãt;
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização de que rrata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes

de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus ernpregados ou prepostos.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A atestação de ccnformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do

setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outí'o servidor designado para esse fim.

c LÁu su LA p É cl M A s E G u N pA_:- p os AC RI.! rl_Uesls_llps g s-§Af§

O contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, atraves de termos aditivos,

conforme disposições do Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas aiter-ações posteriores, com redação dada

pela Lei ns 9.648/98. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acrescimos e supressões de ate

25% (vinte e cinco) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto art.65 § 1", da Lei

Federal n" 8.666/93.

ct-ÁusuLa oÉcrMn rrRcsRn - suecoÍ\rnaraÇÃo

Não será admitida a subcontratação total cu parcial do objeto da presente licitação, a associação da

contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial

cúusuu oÉctnnn quanrn - nrurl!&_B_nU!:_Ln_li

Na execução do futuro Contrato é vedado a Secretaria Municipal de Administração e Modernização

de lmperatriz e à Contratada e/ou a enrilr'lÊãdo scr..i, e/ou ã preposto seu, e/ou a gestor seu:

Prometer, oferecer ou dar, direta cir indiretamente. vantagem indevida a agente público ou a

quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

Obter vantagem ou benefícío indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação

pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

De qualquer maneira fraudar o prijsente Contrato; assirn como realizar quaisquer ações ou

omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei np 12.846/20L3

(conforme alterada), do Decreto n;t t,.420/2A15 (conforrne alterado), do U"S. Foreign Corrupt

Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos

aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

il.
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cLÁusuLA pÉcrMA qurNrA - po FoJlÇ

Fica eleito o foro da Comarca de lmperatrtziltfrA, conr renúirci,a expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios i:riundos da execução deste Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverern, errtre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor. que, depois de lido e achado conforme, é

assinado pela Contratada e pelas testeinrrnhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), XX dc xxxxxxxxxxxx de 2019

CONTRATANTE

Secretário Municipal

CONTRATADO

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

1.

CPF/MF

2.

CPF/MF--

CPL
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PREGÃO PRESENCIAL N.g 128l2O19.CPL

ANEXO V

MODETO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO DO lNC. V DO ART. 27 OA 1E18.666/93

DICLARAçÃO

(Nome da Empresa inscritc no CNPi ns por intermédio do

seu representante legal o(a) Sr(a) portador da Carteira de

ldentidade ns e do CPF ne DECLARA, para fins do disposto no

inc. V do art. 2l da Lei ns 8.666, de 21 rie junho de 1993, acr,:scido pela Lei ne 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis arros.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na roriclição de aprendiz ( )

(data)

{representante legal}

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

,§,

No
,tl
tA)

CPL
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PREGÃO PRESENCIAI. N.9 128/2019-CFI

ANEXCI VI

MODELO DE DECLARAçÃO DE CrÊNCrA E CUMPRTMENTO DOS REQUTSTTOS DE HABTUTAçÃO

Declaramos, para efeito de participaçâc rro pr"occ:Sc licit::rtório Pregão n' 1.28/201"9-CPL realizado

pela Prefeitura Municipal de lmperatriz e conforme exrgências legais, que damos ciência de que

cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as pen;r: da Lei

irnperatriz (MA), ___. --de de 2019

Representante l-egai da Empresa

AI
CPL
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